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TEIXEIRA, BA^OS & FERNANDES
ADVOGADOS ASSOCIAI) 11 S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO-
SUBSTITUTO ANTONIO BLECAUTE COSTA BARBOSA DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

Processo n" 2696/2017

MUNICÍPIO DE BURITI - MA- pessoa jurídica dc direito

público, inscrita no CNPJ sob o n" 06.117.071.0001-55, com sede na Praça Eclinto

Farias, 1, Centro, Buriti, MA, nào possui endereço eletrônico, neste ato representado

por seu Prefeito c representante icgsil o Sr. Lourinaldo Batista Da Silva brasileiro,

casado, prefeito municipal, portador do R.G. n". 056101402015-9 SSP/MA e CPF

450.531.203-82, podendo ser encontrado na sede da prefeitura muiticipal, por seu

advogado constituído (Procuração em anexo - doe. 01), este com escritório

profissional localizado na Rua dos Ipês, Qd_29, n." 29, Renascença, Sâo Luís ̂ lA),

apresentar DEFESA ADMINISTRATIVA nos seguintes termos:

DOS FATOS APONTADOS

O Manifestante recebeu notificação administrativa, por

intermédio do Edital de (iltaçâo n" 009/2018 - GCSUB 1 c publicado cm

23/01/2018 no DOE, informando o prazo dc 30 (trinta) dias para que apresente

defesa com relação as ocorrências apontadas na Representação que gerou o Relatório

de Instrução n" 10/2017 - UTCEX02, bem como o Parecer n° 911/2017 —

GPROCl exarado pelo Ministério Público dc Contas protocolados no 7'CE/My\.

Ru <D> trrs / ?) / Qi 39 / o: vaw. Ruasrnta I Si» Lsb IU

|9n)mi33ID/3303R35i
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Anvor. Aoos associados

lim linhas gtrais, afirma cxisrência clc contrato firmado entre o

Município de Burid/MA c o escritório de advocacia JOAO AZEDO E

BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS inscrito no CNPJ n"

05.500.356/0001-08, decorrente de processo de inexígibilidade licitatória, o qual o

principal objeto fora a pre.sLação de ser\'iços advocacícios visando tão somente o

recebimento dos valores decorrentes de diferenças do I''UNDEE pela subcsiimaçao

do valor tnínimo anual por aluno (\'MA/\) previsto na Lei do FUNDEF.

Infonnou que nâo fora localizado na imprensa oficial do

Manmhào a publicação do Extrato do Contrato de prestação dc serviços,

desobedecendo ao que ensina o artigo 61, §único da Lei n" 8.666/93, bem como não

foi encaminhado para o TCE/MA pelo sistema SACOP, ferindo a IN TCE/M/\ n®

34/2014.

Menciona o referido Relatório de Instrução que liá outros 98

(noventa e oito) processos da me.sma espécie, e que a grande maioria não teria sido

encaminhada ao Tribunal de Contas por meio do sistema SACGP, ferindo assim a

Instrução Normativa TCE/i\L\.

Destarte, levantou hipótese de que o escritório dc advocacia

mencionado acima teria utilizado o mesmo modelo de instmmento contratual com

cláusulas scmclhantc.s cm todos os municípios que celebrou a referida contratação.

Com intuito dc cmbassu- sua afirmação, o TCE juntou cópia do contrato firmado

com o Município dc Riachào extraído do SACOP, afirmando, ainda, ser ilegal a

forma dc pagamento prevista no contrato por descumprir o arL 55 da Lei 8.666/93.

insurge-sc também cm relação aos pagamentos de honorários

advocacícios, citando o art. 6ü do ADCf c na Lei dc Fundo, bem como o art. 8°,

parágrafo único da LC n" 101/200 que disciplinam o uso exclusivo de verbas do

F UNDEF' para a educação, razão pela qual seria inadmissível o pagamento de 20%

dc lionorários referentes às verbas do FUNDEF via precatório que futuramente
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serão recebidos pelo município Representado.

Conclui o relatório rechaçando o contrato que admitiu a

inexigibiiidadc da licitação apresentando para isso argumentos teóricos e

jurisprudcncijiis.

Por fim, manifesta-se pela concessão da medida cautelar

requerida pelo Representante para suspender a contratação direta advinda da

Inexigibiiidadc na fase em que se encontra.

A medida cautelar foi deferida, no sentido de determinar que o

Prefeito de Buriti/AL\ c de ouiros iMunidpios, anulem o contratação direta com o

referido escritório de advocacia, bem como se abstenha de realizar pagamentos com

escritório de advocacia que tenham como objeto a prestação dc serviços jurídicos

especializados na área financeira, objetivando o recebimento dc valores decorrentes

de diferença do PUNDEF pela subcsrimaçào do valor mínimo anual por aluno

além dc requerer informações sobre a existência dc recebimentos desses

valores.

Posteriormente, o Pleno emitiu a Decisão PL-TCE n" 73/2017

ratificando a decisão monocrática, mantendo todtjs os comandos por ela exigidos.

Assim, vem o Município oferecer a presente Defesa

.Administrativa.

- DAS MEDIDAS JÁ ADOTADAS PELA NOVA GESTÃO - DECRETO

ANULANDO O CONTRATO COM O ESCRITÓRIO JOÃO AZEDO E

BRASILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Aí/ iuUio, informa-se a esta Corte de Contas que desde que o

novo Chefe do Poder Executivo Municipal ttjmou posse do c-ugo dc Prefeito do

Munidpio dc Burid/i\L\ vem tentando sanear todas as pendências deixadas pela cx-
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gesüio, encontrando enormes dificuldades, tendo cm vista que nâo houve transição

regular de governo, sendo, inclusive, objeto de demandas judiciais e representação

perante o Ministério Público.

Ademais, em que pese o atual gestor ter tomado conhecimento

da possibilidade de existir o suposto contrato entre o município c o escritório JOAO

AZhiDO E BlUSILEIRO SOCIEDADE DE ADVOGADOS por intermédio de

norificação desta Cortes de Contas cm virtude de Representação pelo MPC,

infelizmente todos os esforços empreendidos nâo foram suficientes para

encontrar nos arquivos públicos qualquer documento nesse sentido, o que

leva a crê até que o referido contrato não exista.

Neste diapasào vale lembrar que o próprio Ministério Público

dc Contas não localizou ita imprensa oficial do Maranhão a publicação do Extrato

do Contrato de prestação de sennços, o que reforça a idcia dc inexistência de contrato

entre o munirípio c o escritório dc advocacia citado acima.

Como já mencionado a transição de governo ocorreu de forma

precária, o que tem dificultado o andamento da atual administração munidpal.

Dc toda sorte o município representado pelo seu gestor não

pode c nem quer ficar alheio a situações como esta, até porque tem a possibilidade

de picjudioir não só a pessoa jurídica de direito público interno, mas principalmente

toda uma população carente que não pode .ser afetada cm conseqüência dc atos de

improbidade praticados pela cx-gestão.

Nesse sentido, considerando a remota hinótcsc de

haver contrato entre o ente núblíco e o escritório de advocaci;

mencionado acima, c aue o Prefeito Municipal. Sr. Lourinaldo Batista

da Silva, voluntariamente, já emitiu Decreto anulando eventual contrat
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existentes enire as partes, devidamente Diário Oficial do Estado do

Maranhão.

Ainda, infomia-sc que o MunicípitJ cic Burití/iMA possui

contrato de prestação dc ser\àços advocatícios junto ao escritório Teixeira,

Barms e Fernandes Advogados Associados (CNPj n" 08.989.489/0001-88)

celebrado por meio de proces.so liciratório regular c que se habilitará, a

principio, no processo etn andamento na justiça Federai do Distrito Federal

com relação a valores do FÜNDEF por VM.AA ate que se regularize essa

situação.

Nessa senda, caso reste comprovado a existência do contrato, a

aaial administração corrobora com o entendimento do Relatório dc Instrução n°

10/2017 - UTCEX02 e Parecer n" 911/2017 - GPROCl acatando a ocorrência dc

ilegalidade na contratação com o escritório JO.^O AZEDO i'^ BIGVSILEIRO

SOCIEDADE DE ADVOGADOS e, por tal morivo, já proridcnciou a devida

anulação do suposto ifistrumcnto contratual.

Nestes "Jcrmos,

Pede c espeta deferimento.

Buriti/AL'\, 05 de Fevereiro de 2018.

Fabiana Bocgneth de Araújo Silva

Aelfogíidri, OylB/?vL^l 10.611
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EZCBLENTÍSSXHO SENHOR DODTOR CONSELHEIRO REIATOR JOÃO

JOR6B JINKXN6S PAVÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO

MARANHÃO.

Referência Oficio n** 245/2017'-JJJF

6E0R6E LUIZ SANTOS/ brasileiro/ casadO/

prefeito municipal, inscrito no CPF sob o n.®

251.081.313-72, residente e domiciliado a Rua Travessa

Coelho Neto, n® 767, Centro, Primeira Cruz, CEP: 65.190-

000, apresentar DEST!S& ADUnrxSTEATIVA com fulcro no

artigo 50, IV, da Lei Orgânica do TCE/MA, nos seguintes

termos:

DOS FATOS APONTADOS

O  Manifestante recebeu citação por

intermédio do Ofício n® 245/2017 - JJJP para apresentar

defesa no prazo de 30 (trinta) dias sobre as ocorrências

apontadas na Representação elaborada pela empresa Selma

Regina L. Sousa que deu origem ao Relatório de Instrução

n® 2.016/2017 - ÜTCEX02/SÜCEX 08.

Cm linhas gerais. Representação

oferecida pela empresa Selma Regina L. Sousa afirma que

foi impedida de participar do Pregão Presencial n®

009/2017 no Município de Primeira Cruz/MA, realizando

um Boletim de Ocorrência n° 182/2017 para atestar tal

fato.
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Informa referida empresa tinha

interesse em competir no certame {Pregão Presencial n®

009/2017) e ao tentar adquirir o Edital não logrou

êxito, mesmo solicitando-o por telefone, pela internet

e pessoalmente.

Continua afirmando que compareceu na sede

da prefeitura no dia 06/02/2017 (data da abertura do

certame) para acompanhar a sessão, porém nenhum membro

da Comissão de Licitação, assim como nenhum "licitante"

^sic^ esteve presente, além dos próprios funcionários

da prefeitura desconhecer a realização da mesma naquele

dia, requerendo, assim, o cancelamento do Pregão

Presencial n® 009/2017 diante das irregularidades

apontadas.

Após a análise da Representação oferecida

pela empresa Selma Regina L. Sousa, essa ilustre Corte

de Contas, por intermédio do Auditor de Controle Externo

Sr. Airton da Silva Santos (mat. 5991), elaborou o

Relatório de Instrução n® 2.016/2017-ÜTCEX02/SÜCEX 08.

Assim, foi realizada uma pesquisa na

internet com o objetivo de constatar se o Município de

Primeira Cruz - MA disponibilizou o Edital do Pregão

Presencial n® 009/2017.

Constatou-se que embora o referido

Município possua sítio eletrônico no formato

www.primeiracruz.ma.qov.br e exista campo intitulado

portal da transparência - licitações, este campo não
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foi alimentado com as informações pertinentes à

licitação constante da Representação.

No que tange ao SACOP, foi realizada uma

consulta em 28/03/2017 e foi constatado que o Município

de Primeira Cruz não informou e nem enviou os elementos

de fiscalização da contratação com relação ao Pregão

Presencial n° 009/2017, nos prazos regulamentados pela

Instrução Normativa n® 34/2014 e seu Anexo (alterada

pela IN n® 36/2015).

Diante desses fatos apontados a

Representação foi conhecida, bem como o referido Auditor

de Controle Externo, Sr. Airton da Silva Santos, opinou

para que a medida cautelar seja acolhida, diante da

presença dos pressupostos autorizadores do artigo 75 da

Lei 8.258/2005, embora tenha registrados a existência

de "supostas irregularidades", não alisando aspectos

concretos do certame e muito menos se tenha comprovação

dos fatos apontados pela empresa Representante, sendo,

deveras, prematura suas sugestão ao r. Conselheiro

Relator, Dr. João Jorge Jinkings Pavão.

É o que importava relatar.

DA AÜSEHCZA DE ZRBE60IARIDADES NO PREGÃO PRESENCIAL N®

009/2017 E DA AUSÊNCIA DE PROVA DA REPRESENTANTE

Ad initio, informa-se que o Pregão

Presencial n® 009/2017 teve como objetivo realizar

contratação para o fornecimento de materiais de



expediente e didáticos, de interesse do

Primeira Cruz/MA.

PEDKCRAS/MA
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Ainda. lortante reaistrar que o aviso

da abertura da licitação foi devidamente publicado no

D. O. á& Publicações Terceiros em 25/01/2017 (fls. 22),

afixado no mural da Prefeitvira em 23/01/2017, bem como

ea jomal de grande circulação em 25/01/2017, dando

ampla divulgação a todos os interessados «a

do referido certame.

rtici]

Informou a empresa Representante que não

foi fornecido o Edital para participar do Pregão

Presencial n® 009/2017, o que não é verdade. Todas as

empresas interessadas que solicitaram o instrumento

convocatório foi disponibilizado mediante o pagamento

de R$ 30,00 {trinta reais).

Apareceu para requisitar o Edital tão

somente a empresa V. de Araújo Pinto - ME, inscrita no

CNPJ n® 26.737.867/0001-18 em 01/02/2017 e a empresa

A.S DA SILVA EIRELI - ME, inscrito no CNPJ n®

21.486.978/0001-85 em 02/02/2017.

le tange a não dlsponibllisacâo do

Edital no Portal de Transparência, tem-se que o próprio

>rocaaso llcitatòrlo aqui discutido apresenta a

justifica <

modalidade

eletrônica.

lando menciona

presencial e

que adotará o Pregão na

não em sua modalidade

Foi registrado, inclusive, no próprio

Pregão Presencia n® 009/2017 que o Município de Primeira
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Cruz/MA padece de viabilidade técnica para a realização

do pregão na forma eletrônica, tendo ean vista a

precariedade do acesso à internet, advinda das condições

soaráficas do município, da escassez da prestação de

serviços de transmissão de dados e das freqüentes quedas

de enerqia.

Assim, ilustre Conselheiro Relator, de

fato o Edital do referido certame nào está no Portal de

Transparência, mas, tal fato, é decorrente direto da

precariedade da internet da região, sendo um município,

inclusive, de difícil acesso, precisando se utilizar

embarcação para chegar a sua sede.

Apesar de todas essas dificuldades

existentes no Município de Primeira Cruz, essa nova

gestão foi quem criou o Ícone do Portal da Transparência

no sitio eletrônico, tentando, aos poucos, fazer o

cumprimento das exigências da Lei de Responsabilidade

Fiscal dentro das possibilidades e realidades do ente

público.

Como dito, não só é precariedade da

internet da região, ainda enfrenta a ausência de pessoas

qualificadas para alimentar dados no Portal da

Transparência, posto que há escassez de mão de obra na

região, atrelada as freqüentes quedas de energia que

apagam todos os arquivos, prejudicando a administração

não só na tentativa de envio de dados, como nos seus

próprios atos internos, pois, como se sabe, a grande

maioria depende do seu pleno acesso.

Todavia, Excelência, o fato de o Edital

nào está disponível no Portal de Transparência por
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motivos plenamente justificáveis - inclusive esta Corte

de Contas pode encaainhar pessoal competente para

verificar in loco como é a realidade do ente páblico -

/  não quer dizer que o instrumento convocatório do

Pregão Presencial n® 009/2017 tenha sido negado a

eiT^resa Representante ou a qualquer outra.

Primeiro, que o atual gestor não tem

interesse em negar participação de quaisquer empresas,

pelo contrário! Se mais empresas aparecerem, melhor

serão os lances e diminuição de gastos aos cofres

públicos, ainda mais em inicio de gestão, quando

freqüentemente é deixado um déficit pela antiga

administração.

Ademais, as alegações da empresa

Representante no tocante não ter visualizado a comissão

de licitação e nem as empresas que iriam participar do

Pregão Presencial n® 009/2017 na sede da Prefeitura na

data de 06/02/2017 - data da abertura do certame, podem

ter ocorrido duas situações:

1) A sede da Prefeitura é dividida em

diversos setores, sendo um longo corredor. A licitação

ocorre em um anexo do Gabinete do Prefeito, onde estava

a Comissão de Licitação e os representantes das empresas

interessadas no dia e hora previamente divulgados.

Acredita-se, acaso algum representante

da empresa Selma Regina L. Sousa tenha realmente

aparecido na sede da Prefeitura, perguntou sobre a

licitação para algum funcionário de outra área que não
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tem obrigação de saber da sua ocorrência, até porque,

como dito, existem servidores auxiliares de todas as

áreas (educação, assistência social, saúde, etc.) que

não irão saber dia e hora de todos os atos da Prefeitura,

não confirmando com outras pessoas ligadas a

administração que certamente saberiam passar todas as

informações.

2) De outra banda, pode ter ocorrido

nenhum da empresa Selma Regina L. Sousa tenha

comparecido à sede da Prefeitura de Primeira Cruz e tão

somente menciona tal fato para tentar passar algum

crédito das suas afirmações, tanto que não junfcou sequer

uma única prova que esteve no local, bem como provas

liara coomrovar que nao ocorreu a licitação questionada.

possuindo sede, inclusive da capital São Luis - MR.

O que existe de forma concreta e não

conjecturas é que todos os atos do Pregão Presencial n®

009/2017 foram devidamente publicados, dando total

transparência a todo procedimento adotado no certame,

não existindo uma única irregularidade.

Ao que parece a empresa Representante

quer induzir este r. Egrégio TOE/MA para anular um

processo licitatório plenamente regular e legal para

causar transtornos e insegurança no Município de

Primeira Cruz, talvez com pretensões políticas, haja

vista que suas afirmações são completamente infundadas

e sem propósito, não merecendo guarida.
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XIX - DO NÃO ACOLHXMMBNTO DA MEDIDA CAUTBLAA

Opinou o Douto Auditor de Controle

Externo, Sr. Aírton da Silva Santos, pelo acolhimento

da medida cautelar, tendo em vista ter entendido que

estava preenchidos os requisitos do fumus boni iuris e

do periculvm in mora com base no artigo 75 da Lei n®

8.258/2005, mencionando, "supostas irregularidades

praticadas", fundamentando-se pelo fato de não ter sido

disponível o Edital no Portal da Transparência e,

portanto, presumindo-se, então, que também nào deva ter

sido entregue para empresa Representante.

Ora, Nobre Conselheiro Relator, já

explanado os motivos do ente público não ter

disponibilizado o Edital no Portal da Transparência,

consignando que tal fato não deduz de forma lógica que

este nào foi disponibilizado as empresas interessadas.

Ainda, sejamos realistas, além da

realidade vi vendada no Municipio de Primeira Cruz,

quantos Municipio do Estado do Maranhão cusprem

fielmente a Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange

a  disponibilizaçâo em tempo real no Portal de

Transparência???

de .. falta .i ldí

tran3p2tr^ciá.-,, realida^ idps,.,nQgj

inclusive, haq s.q.Áo Maranhão./
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Outro questionamento; B raaoável anular

todo e qualquer processo licitatório de plano com base

em denúncia de empresa que afirma não ter sido

fornecido edital e cos^rovar tais fatos somente na falta

deste arquivo no Portal da Transparência? Então, quase

a totalidade dos processos licitatórios do Município do

Maranhão correm risco de iminentes insegurança, bem como

fornecedores e os beneficiários dos serviços públicos,

com base em deduções tão precárias.

Além do absurdo em tais deduções, é

retirar da empresa Representante o ônus de comprovar

suas próprias alegações perante a Corte de Contas e, no

caso concreto, de comprovar que o ente público não

forneceu edital para participar do >rocesso

licitatório, indo de encontro o que ensina nossa

legislação e Tribunais Superiores.

O Relatório de Instrução n® 2.016/2017-

UTCEX02/SÜCEX 08 opina pelo acolhimento de medida

liminar com base em presunções sem sentido, sem dar

oportunidade de ouvir o gestor da Fazenda Pública, dando

"parecer" para anular um processo licitatório

completamente regular, prejudicando diversos atos já

adotados e mercadorias devidamente fornecidas, já com

notas de empenho, etc. com base em meras deduções.

Aliás, Excelência, onde está o faaias bon±

iuris apontado? No boletim de ocorrência apresentado?

Prova unilateral apenas.
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N&o exia*"-^^* única prova juntada pela

empresa Representante para comprovar que o Manifestante

se negou a fornecer o Edital.

1) Existe midia da suposta conversa por

telefone requisitando o Edital?

2) Fotos ou vídeos que comprovam que

compareceu a sede da Prefeitura e

requisitou o Edital?

3) Foto ou video que compareceu em

06/02/2017 e não teve licitação?

NÂO HÃ, ABSOLUTAMENTE NADA!

De outro lado, o perioultas Is mora ó

inverso, posto que suspender preoocemente o contrato

administrativo com as en^resas vencedores do Pregão

Presencial 009/2017 causará prejuízos na continuidade

administrativa, tendo em vista a ausência de materiais

e, inclusive, afetando estudantes inocentes com a

ausência de materiais didáticos.

Logo, Relator, acolher uma medida

cautelar de forma prematura não se mostra razoável, pelo

contrário, prejudicará o Poder Executivo na regular

prestação de serviços públicos.
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Nestes TermosA

Pede e espera deferimento.

Primeira Cruz/MA, 13 de novembro de 2017.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRESIDENTE DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO.

0057ãllST7Õ"é'3'

Recebido na

HEMETERIO WEBA FILHO, brasileiro, casado,

ciuptcsário, pomdor do RCI n." 37997294-H SSP/MA e CPF n.® 029J90.883-49,

residente e domidlúido na Rua do Comércio, n.® 999. Centro, Nova Olinda do Maranhão

(MA), por seu advogado constituído (Procuração - doe. 01), este com csctitóiio

profissional localizado na Rua dos Ipês, Qd_29, ii." 29, renascença, São Luís (M/\), onde

recebe as iniimaçòes de praxe e estilo, conr lustro no artigo 5®, incisos LIII. LIV, LV da

Constituição da República, combinado com o artigo 35, incisos II e III, da lei n.°

8.443/92, vem, com rc.sjjeit<> e merecido acatamento à presença de Vossa Excelência,

intctpttr o prc.sente RECURSO DE REVISÃO atluzindo, pura tanto, o que se

segue:

Da Tempestividaiie

fiL lí de bom alvitre destacar, que sc revela tempcsdva a jprcscnt

imeiposlção, ii,a medida cm que está sendo intentado dentro do prazo legal prc

artigo 35, caput, seguitda parte, da lei n," 8.443/92, considerando-sc a data do tr(|nstto
em julgado do Acôrd:!») TCU n." 6..3.39/2013. ocorrido em Q3.03.201(;. Logo, dev

conhecido o presente recurso.

auSi» 1^/21/V1.7l/<>Sll7&3n-Bm^i(alSliÍBÍ>nn
(<iii)XMia;(n/xa:{t2S!
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U1 Dc início, pnrn nnnüsc do presente recurso de revisão,

uponuno a rcaloaçào dc um breve lústóríco dos autos que ensejaram a lavcatuta do

Acôrdslo TCU n.® 6339/2013, que orn se visa desconsiituir, cuja copia integral dos autos

segue em nncso (trddía/DVD), senão vejamos:

"Cuidam os autos de tomada dc contas especial Instaurada pelo Ministctío

do Meio Ambiente, cm desfavor tio Sr. Hcmctciào Weba Filho, cx-prcfdio

do Município de Nova Olinda do Maranhão, em raicâo da não aprovação da

prestação dc contas do convênio MM/V 2001CV00043-SQA ̂ eça 2, p.

148>I64), objetivando a implantação dc aterro sanitário naquela

municipalidade, confomte Piano dc Ti:ibiilhu.ã peça 2, p. 166-170.

O Convênio MMA 2ÜU1CVUÜ043- SQA ̂cça 2, p. 148-164), firmado entre

o Ministério do Meio Ambiente c a Prefeitura Municipal dc Nova Olinda

do Maciniiào/MA, objetivando a implantação de Aterro Sanitário, teve a

vigência iniciai prorrogada por dois icmios aditivos (peça 2, p. 210-212 c

274-276), compreendendo o período de 12/12/2001 a 30/5/2003, incluído

o pruao dc 60 (sessenta) dias para apreseitiaçào das contas (peça 4. p. 140).

Os recursos ttnanceiros destinados â cobertura dos gastos necessários ao

cumprimento do objeto do Convênio fonim na ordem R5 150.000,00,

sendo RS 15.000,00 a título dc ctmtrapartida do com'encntc c RS

135.000,00 a caigo do órgão concedcntc, repassados através dVonltOT

bancária 2Ü0lOlíl){1045 de 17/01/2002 (peça 2, p. 174) e co/stam \
Relação dc Ordem Bancaria t;..xterna, peça 2, p. 176. / \ j

Hcmcicrio Wcbii l*"ilho foi responsabilizado nos termos dos Itcn 9.1 a lAfl

do Acórdão n." 6339/13. Irrcsignado opôs embargos dc dcclars ;ào, apó

recurso de reconsideração que restou ímprovtido c outros cmlacgDí/dc
declaração que, também, foram rejeitados." \

Obser\-n-.sc, nessa esteira, que o Rccocrcnto foi glosado cm

niu ijih / / utf. :"> / 63orMDa • fliNUMf ii(« t.«a« ut. I tn
i«Q3mix!ai/mKS
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vimide dfl concluüàc} rida p^r este cg. TCU dc ijuc "diante da ausência de elementos

capazes de comprovar o funcionamento do aterro sanitário e o cumprimento dos

objetivos do Convênio MMA 2001CV00043-SQA".

U3. No presente recurso de revisão, é dc sc destacar, de início, a

potencial insuficiência de documentos que fiindamcntanim sua condenação, na medida

em que, também, ocorreu patente cerceamento dc defesa, posto que dado o longo lapso

temporal enac os fatos inquinados (2003) c a instauração da tomada de contas especial

(2011) se passaram mais de 07 (sete) anos, alem dc óbices Criado» pela própria

Administração Pública municipal de Nova Olinda do Maranhão ̂ ü\), que era Chefiada

por ferrenho adversário ptilíitco do Recorrente, não foi possível angariar documentos

pjoljatôrios suficientes à confecção dc sua defesa,

IM. No mesmo sentido de que, segundo o acórdão ora

hostilizado, não seria viável a realização dc pcríciii no local, uma vez que vez que cabe no

gestor público dunonstrar a regular aplicação dos recursos públicos recebidos.

í>3. 'iodavia, consoante dito alhurc.t, a TCE foi instaura mab dc

07 (sete) anos após os fatos, o que impossibilitou o Recorrente dc comprovar suaS;

alegações, senão mediante realização dc perícia, ou ao menos, uma inspeção in kco no

intuito dc demonstrar que o Aterro Sanitário (obicto do convênio) está cm pleno

funcionamento nu municipiu c cm prol da população local.

06. Por nutro Indo, no segundo semestre do ano dc o

Recorrente übtc\'c documento» (ofídos, licenças, fotografias c vídeos) capazes ate

comprovar a Implementação c o jileno funcionamento do aterro safutário do tjnurricípioV
de Nova Olinda do Maranhão (M.-\) c que foi tido pelo acórdão guetteadu con o n.ào te\|
entrado cm funcionamento. h

''7. Nessa ótica, instruem o presente recurso de revisão a ofido

SMOITJ n." 09/2017 encaminhado à Secretaria Estadual do Mdo Ambiente oqü^
infomia a restauração do efeito tundonal do aludido aterro visando umis^p dç.Ucçpçn

Uu 4b Ipn / SI / V17) / 6a);3.»0. OruwMfa Uâo t bU IDI
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ambiental atualizada, requerimento dc licença aml)iental, assim como acervo fotográfico

onde detnansccam o pleno funcionamento do ccferído aterro sanitário e, por fim, vídeos

onde demonstram -< de forma irrefutável > o pleno funcionamento do aterro sanitário,

inclusive, com todos os funcionário da limpeza pública munidos dos Equipamentos dc

Proteção Individual - EPIs (does.).

U8. Portanto, totalmente viável o conhecimento e provimento do

presente recurso dc revisão visando dcsconstituir o Acórdão TCU n." 6339/2013 c

derivados dele, a fim de aprovar as contas dc Memetcrio Wcba Filho, relativas no

Convênio MM/\ 2{1Ü1CV(1U(J4.3-SQA, celebrado entre a prefeitura dc Nova Olinda do

Maranhão (Ab\) e u Ministério do Meio Ambiente.

09. Em suma, o que imptjrtava relatar.

10. Com efeito, p recurso dc revisão consdtui-se cm uma çpccic

recucsal um scntído amplo, verdadeiro c fiel procedimento rcvisiona^ com índole jurídica

sinúlar à própria ação rescisória, que objetiva a dcsconstituiçào da coisa julgada

administrativa.

11- Na espécie, tcm-sc como preenchidos os requisitos legais dc

admissibilidade comuns aos recursos cm geral, que se tratam da tcmpestividadc, da

singularidade c du legiuntiiíndc.

r'2. Oemais disso, deve estar fundamentado nos preceitos

previstos no artigo 35, da lei n," 8.443/92,« nrifís: / f

;\n. 35. Dc dcdsâo definitiva caberá recurso de n:v(ssÍo aq^
Plenário, sem efeito suspcnsivo, interposto por escrito, qmn

'  só vez, pelo rcsponsn^'el, seus sucessores, ou peto Ministcop.

Público junto ao Tribunal, dentro do prazo de cinco anos,

lu <0. Ir» / » / / UD7:raia. (IrnKnti I »• Irtíl«
(•W)33IIIX2m/33incS
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contados na fotmii prevista no inciso III do art. 30 desta Lei,

c fundiir-sc-á:

I - cni ccro dc cálculo nas conms;

II - etii falsidade ou insuficiência dc documcntus cm que se

tcnlia fundamentado » decisão recorrida;

III - na supcivcnicncia dc documentos novos com eficácia

soI)tc u prova pr<>du:'.ida.

Parágrafo único. A decisão que der provimento a recurso de

rcvLsãf) ensejará n correção dc todo c qualquer erro ou engano

apurado.

13. Compulsando o inteiro teor dos documentos que instruem o

presente recurso dc rc\'is3(>, como cópia completa do processo TCU n.° 036.901/2011,

assim como os documentos nuvo.t com cficicin sobre a prova produzida, demonstram a

pertinência temática com o objeto dos autos c nào contavam destes antcriormcnic, o que

demonstram o prcenclúmcnto dos requisitos legais não só para o conhecimento do

racursu, mas para seu provimento no sentido de dcsconstituir.

Do cerceamento de defesa e da prescrição

14. Consoante dito alhures, longo lapso temporal entre os fatos

inquinados (2003) e a instauração dn tomada de contas cspecbl (2011) se passaram mais

dc 07 (scra) anos, alem dc óbices criados pela própria Administração Pública municipal dc

Nova Olinda do Maranhão (MA), que era Chefiada por ferrenho adversário poUrico do

Recorrente, não foi possível angariar documentos probatórios suficientes à confccaío'iIlv

sua defesa. /

15. (7ndc nao restou deferido pleito dc raalização dc perícia ou inspeção

ifí bkv para ser averiguar o pleno funcionamento do aterro sanitário o que entwjou

alegado cerceamento dc defesa.

Portanto, cm dúvida alguma ocorreu dcfidênda

Bn IfAi / 39 / lOBiVSa • Rf uswafa i»» bt. IRt
{91l)330l£ll0/mie!23
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documentaçfio cm que sc fundaram a condenação que ora se visa dcsconstíiuir, taaào pela

qual, merece provimcnto/proccdcnda o pedido.

K). Noutro giro, sem dúvida alguma que também deveria ter sido

reconhecida o insòtuto da prescrição, lu medida cm que a tomada de contos especial Ibi

instaurada mais de 07 (sete) anos após os Eiros, ou seja, periodo superior ao prazo

pccscricional de 05 (cinco) anos.

17. Nem sc Eile, por outro lado, serem imptcscritivcis as

"ações de rcssardmenio", segundo a dicçâtt do artigo 37, § 5.°, da CF/88. Para tanto,

uago a lume como fundameino da presente prctcns.úi, o brilhante voto proferido pelo

Min. BENEDITO GONÇALVES, nos autos do REsp n." L480.350/RS, j.

05.04.2016,1." T., do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇ - STJ, w veriar.

Nào SC olvida que as "açôcs de ressarcimento" são imprescritíveis, conforme

dispõe expressamente o texto constitucional, o que tem sido observado c

reiterado nos julgamentos desta Cone, seja cm sede dc ação de improbidade

com pedido dc ressarcimento, seja cm ação com o fim exclusivo dc ressarcir o

erário. No entanto, os autos nào versam sobre t? cxerdcio do direito de ação,

ou seja, dc pedir ressarcimento perante o 1'oder Judiciário. Ao contrário,

tratam da impucaç.ao dc débito c apUcaçáo de multa promovida pelo Tribunal

dc Contas da üniàu, no cxciricio do seu poder/dever dc velar pclns contas

públicas, mccEsintc atuiiçáo administrativa, oporcunidadc cm que nào há falar

cm e.xerc!CÍo do direito dc açào. Trnta-sc dc procedimento dc controla dtt^

00009.15 públicas, de grande valia, a Dm dc consutuir ctédito nào tributátío, no

ca.so dc contas julgadas Írrcgularc.s, com reconhecido sLitus dc título cx

cxtrajudiciai, nos termo.s dos nrts. 19, c 24 da 1j:í 8.443/92, ia ivr is. Art.

19, tiipiií. Quando julgtu ns contas irregulares, havendo débito, o T ibui^
condenará o responsável ao pa^mcnto da divida atualizada monctoriamcntc,

acrcsdda dos junis dc mota devidos, podendo, ainda, aplicar-lhe a multa

prevista no acr. 57 desta Ixi, sendo n instrumento da decisão considerada

au lyf» / 3 / 9^3» / UB7S-ao ■ Dntt.rf t{i 1S« U1»I«t
ivqxnisosixtiass
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dtulo executivo pan fundamentar a .respectiva nçâo dc execução. Art. 24. A

dcctsào do Tribunal, de que resulte imputaçno de debito ou cominaçào de

multa, torna a díüda liquida e certa c tem eficácia dc título executivo, nos

termos da alínea b do inciso III do lut 23 desci Lei Sob esse prisma, o ônus

da prova do adequado c regular emprego das verbas públicas c imputado,

como nài) poderia ser diferente, ao rc-sponsávcl pela utilixaçao dos valores

repassados pela União. Assim, a nào comprovação da adequada aplicação dos

recursos públicos traduz, apenas por presunção, a ocortcnda dc prejuízo ao

erário c, consequentemente, a imputaçào do débíiu c multa ao gestor fallio ou

faltoso. I'l nesse ponto reside n principal fundamento para entender que a

atuação administrativa c.stá sujeita a prazo para a constituição do crédito nào

tributário. Enquanto que na tomada dc contas especial o ônus da prova

Incumbe ao cc8pun.sávcl pela aplicação dos recursos repassados, caracceiística

intnnscca do processo de prestação ou tomada dc contas; na açno dc

ressarcimento, imprescritível, o ônus da prova do efetivo prejuízo ao erário

incumbe a quem pleiteia o ressarcimento, perante o Poder Judiciário. Não é

razoável cogitar, mudlintc singelo raciocínio lógico, que cx-gcstor público

pctmancça obrigado a provar que aplicou adequadamente verbas públicas após

.30, 40 ou aj anos dos fotos a serem provados, cm flagrante vulncração dos

pdndpios da segurança jurídica c dn ampla defesa, bases do ordenamento

jurídico, afinal é notória a instabilidnile juridíca c a dificuldade, ou mesmo

impossibilidade, dc produção dc provas após o decurso dc muito tempo. Lado

outro, a imprcscritibilidadc das ações de ics.v.in:imemo visa, à cvidcnda, o

resguardo do p.itcimôníu público a qualquer tempo. Nessa hipótese, conforme

a dicção constitucional "ação dc ressarcimento", o ônus da pro\Ti iiicurnbesa

quem alega a ocoircnda do prejuízo ao erário e atribui responsabilidade m seu ̂

causador, perante o Poder Judiciário. Assim, a cxccçâo çonstítudonalA rcgrivv

da prescritibilídade pressupõe o exercido da jurisdição e a efetiva pi ova do
prejuízo HO erário c da responsabilidade do seu causador, ônus dt quem

plcitda. Laso comtárlo, ndmitir-sc-la Estado de Exceção, onde qual^i^r cxy
gestor púbUco demandado pelo TCU, cm tomada de contas especial, eWria

obrigado a provar, etc, a qualquer tempo, mesmo que dcconâdas décadas, a

Uu «K / 29 / tW-Z? / <>»7S3ia. nru.mi[a i.sao IbK im
(»i)iiaiZ!eo/2mcs
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adequada aplicação dc verbas fcdcmis repassadas, índcpcndcnccmcntc da

conípcoviição dc efetivo prejui;co no enírío. Dessa forma, repito, a atuação du

Tribunal de Q)ntas dn União, ittedinnte tomada de coutas especial, atribuindo

o ônus da prova n quem recebeu repasse dc verbas públicas federais c Icgídmo

e possível, nos termos da lejyslação, cm especial a I^i 8.443/92. Entretanto, a

nuo sujeiçai.) dessa uiuaçnu a limite temporal condtudria a situações de

ptofijnda e grave perple.\idadc, contrárias no Estado dc Dirdto. Uma vez

assentado, c«)nfurme entencHmcnto supra, que a atuação do Tribunal de

Contas da União deve sujeítor-se a prazo para a tomada dc contas especial,

incumbe tratar du uuscnua de prazo predsto na legislação para essa específica

atuação administrativa. .VBnal, o an. 8° da Lei Orgânica do Tribunal dc Contas

da União (la:i 8.4-13/92), ao tratar do aspecto temporal na tomada de contas

cspccinl, apenas prevê que "a autoridade adminisinniva competente, sob pena

de responsabilidade solidária, deverá imediatamente adotar providências com

vistas â instauração dn tomada dc contas especial para apuração dc fatos,

idcndScaçào dos responsáveis c quanti&caçào do dano" no caso dc "não

comprovação da npUcação dos recursos repassados pela Uniàp". Dessa fortna»

resulta imperativo o uso do analo^, como recurso de interação Icgislariva,

conforme permissivo du art. 4" da LINDB, para o fim dc üfcrir o prazo para o,

a^ da Administração. Nesse passo, dcscano, dc pronto, a aplicação das n^s

gerais dc prescrição prc\ns(as no Código Gvil em virtude da especificidade do

Direito .Administrativo cm face do Direito Privado. No ponto, o ilustre

professor Celso Anionio 13andcira dc Nícllu, ao discorrer sobre a prescrição

das ações judicinis concm o administrado, assevera que na ausência de

espccificuçào icgnl du prazo (Curso de Direito Administrativo, São F^o:

Malheiros lítlitorc.s, 2003, p. 906/907): (...j o correio não é n analügi/;com «

direito civil, pnsio que (sic), sendo ns mzões que o informam tão dísi mtas onq

que inspiram ns relações de Direito Público, nem mesmo cm tema d^
prcscriçãt) cibcria buscar inspiração em tal fome. Ames, dcvcr-si -á, pojs,

indn|^ do truramenio atribuído ao tema pccscridonal nu decadeturinr ^m

regras genéricas du Dírcitu Público.* Nestes cncontnun-sc duos oricnraçòcsy

com tal cnrãten n) a celativn n prescrição em casos inversos, isto d, proscnçao.

(«isaicM/xtains:
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F1.S.

Rvib,

q,"-vA.

dc ações do administwdo contra o Poder Público. b) a conccmcnlc ao

pixuo de prescrição para o Poder Público cobrar débitos tributáaos ou

dccndcncinl psua consdtuir o crédito tributário.

Isto posto, no âmbito do Direito Administrativo, o Decreto 20.910/32

estabeleceu uma regra geral quando o sujeito passivo da relação jurídica for a

Fazenda Pública, conforme segue: /Vn. 1° do Decreto 20.910. As dívidas

passivas da União, dos listados c dos Municípios, bem assim todo c qualquer

direito ou ação cuntr.i a Fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a

sua naturcra, prescrevem cm dnco anos contados da data do ato ou fato do

qual SC originarem. H, na hipótese inversa, quando o sujeito ativo for a

AdminÍ8uaç.ào, somente previu regras específicas para dctuntdnadas ações

ndraitusimtivas, que st nssemelh.im ao direito nào-reguludo em questão,

conforme os seguintes exemplos, cm especial o art. 1® da Lei 9.873/99: Art. 1®

da Lei 9.873/99. Prescreve em dnco anos a ação punitiva da Administração

Pública Fcdunil, direta v indireta, no exercido do poder dc poUci:^ objetivando

apurar infração à legislação cm vigor, contados da data da prática do ato ou,

no CISO de infração permanente ou continuada, do dia cm que tiver cessado.

.■\rt. 173, do (ri*N. O tlitdto dc a Fazenda Pública constituir o credito

tributário cxtingut>se após 5 (dnco) anos, contados: I - do ptiniciro dia do

exercido seguinte àciuelc cm que o lançamento poderia ter sido efetuado; II -

da data cnv que se tornar definitiva a dcdsão que houver anulado, por vido
formal, o lançamento amctionTicme efetuado. .An. 174, capiil, do CTN. A ação
para a cobrança do crédito tributário prescreve em dnco anos, contados da

data da sua eorestituiçAo definitiva. vVrt. 142, üjpul, da Ld 8.112/90. A ação

disciplinar pre.sctcverá: I - um 5 (dnco) anos, quanto as iníraçõcs punívcls com
demissão, cas.<iaçnu üu aposentadoria ou disponibilidade c dcstituiçào dç/cãt^
em comissão; II - cm 2 (dois) anos, quanto à suspensão; III - cm 180 rccntt>NÇ]
oitcmn) dias, quanto n advcttcnda. Art. 54 da Lei 9.784/99. Art. 54.^ dirdto ]
da Administração dc anular os atos admiiústrativos dc que dccorr/jn cfdto^
favoráveis para os dustinatácios dccni um dnco anos. contados da datl\(trL.quc
foram praticados, salvo comprovada md-fc. .\rt 23 da Lei 8.429/9Z \s ações
destinadas a levar a cfuitos ns sançõc.s previstas nesta ld podem ser propostas:

In to. Ipf. / » / 31 / SSOneca. Rfitonifa t tsb I Ul
nti)iisistti;xmcs
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I - até dncn Afins aptis o téiinin» do cxurcíciu dc mandato, dc cargo em

comissüo ou dc íiinçSo dc confiança; II - ilcntro do pra?.o prcscrícionfil

previsto cm lei específica para faltas disciplinares punívcis com demissão a

bem do serviço público, nos casos de exercício dc cargo efetivo ou emprego.

Art. 13, § 1", da Ixi 9.847/99. Prescrevem iio prazo de cinco anos, contado da

data do comctimcnto da Inficnção, as sanções adnúnistradvaa previstas nesta

Ld. Art. 1" da Ia:í 6.838/80. A punibiÜdadc de profissional liberal, por falta

sujdta a procc.sso disciplinar, através de órgno em que esteja inscrito, prescreve

cm 3 (cinco) anos, contados da data de verificação do fato rcspecüvo.

Pcrccbc-sc, o prazo máximo de cinco anos c uma constante para as Iiipótcses

dc decadência nu prc.scrição nas relações com o Poder Público, seja por mdo

dc R^ia geral quando c.stú tiu peilo passivo da relação, seja por mdo dc

inúmeras regras especificas quando está nu pólo ativo da relação jurídica.

Dessa forma, entendo cpie nào há motivo bastante para lUsánguir a hipótese

dos autos ao das regras espcdficis similares, em que a Administração possui o

prazo dc 5 anos para apurar infrações, ou mesmo da regra geral que impõe o

prazo de 3 anos para as ações dos' administrados contra a Administração.

Nesse scntído, segue a lição dc Celso Antonio Bandeira dc Mello (p. 907)i Vê-

SC, pois, que este prazo dc dnco anos c uma constante nas disposições'gerais

csQtuídas cm regras dc DIrdto Público, quer quando reportadas ao prazo para

o administrado sigir, quer quando reportadas ao prazo para a Adrmnistração

fulminar seus próprios atos. .'\dcmais, salvo disposição legal explícita, nào

haveria razão prcstantc para disdnguir entre Administração c administrados no

que concerne ao prazo ao cabo do qual faleceria o direito dc reciprocamente

proporem açòcs. Aliás, cm hipótese similar à presente, porquanto ausènte

prazo dccadcnciiil específico no que conccmc ao cxcrdcio do poder de polícia

pela .'Vdministraçào, antes do advento d» Lei 9.873/99, a Primeira Sepu dttto

Corte, no julgnmcmo tio lUisp 1.1Ü5.442/R.J (Rei Mim Hamilton Cm'allúdo\

Primeira Scçào. DJc 22/2/2011), sob o rito do art. S43-C do CPQ assentouy
ser ele dc 5 anos, valcndo-sç da aplicação analógica do art. I" dmOccr^
20.910/32. Segue trecho do voto condutor do acórdão: Acerca do praeo para

O cxctddo desse poder dc poUcia, doutrina c jurisprudência são unifonn&-na

n« <■> r 39 / ui / SSOtSeOD. Srssfnta I Sl« Ub I Ht
(VtjassisiM/zncts



TEIXEIRA. BARROS & FERNANDES
A 1» V tl i; A II o S A S t» C I A m> s

8ubmiss!?í) do poder do Plsoido no icmpo, cm obscqub da segurança jimdica,

um dos fins colimados pelo Direito, eis que, como anota Hcly Lopes McircUcs,

citando J. J. Canotilho, "/I se^/iraiifa jurídica c gcrabncntc carnctcrusada como

uma das vigas mestras do Estado dc Direito. É ela, ao lado da legalidade, um

dos prlndpios integradores do próprio conceito dc Estado dc Dirtito." {Ja

Direito Administrativo Brasileiro, 26* edição. Editora Malhcitos, pág. 90). No

sistema de direito posirivtj brasileiro, contudo, o poder dc poUda não sc

mostiou, anteriormente, submetido a prazos, estabelcccndo-sc apenas prazos

prcscricionais em favor da União, Estudos t Muiúcípios, como c da Icrra do

Decreto n" 20.910/32, que "l\e^iila'a pnícríção qninquenaf. Com efeito, EUta

prc\'isâo legal específica, aplicável à espécie, li que não tem incidência o artigo

174 do Código Tribuiátiu Nacional, já que não se cuida dc crédito de natureza

tributária, tampouco as regras dc prescrição do Código QvU, uma vez que

Limbéra não sc trata de relação jurídica de direito privado, mas, sim, dc relação

jurídica dc direito público, rcgundo-sc, por força mesmo da natureza das

coisas, pchis nonnas dc Direito Administrativa, jn que se cuida de crédito de

natureza cvidentcnacnte administrativa, oríundo do exercício do poder dc

poUcia do Estado. Daí por que a doutritra vinha admitindo unifonnemente a

aplicação do prazo qüinqüenal também contra a Fazenda Pública, por

ipcidcncia Isonòmiat do Decreto n" 20.910/32, a exceção dc Celso Antônio

Bandeira de Mello que, também agora, passou a adotar o prazo qüinqüenal por

ser uma constante tjns disposições- gerais estatuídas cm regras dc direito

público, quer reladvumcnre ao Estado, quer relativamente ao particular, como

se recolhe no seguinte excerto de .sua obra: "(...) No passado (ate a 11a cdkào

deste Curso) sustentávamos que, não iinvcndo especificação legal óoéjpía^^
dc pccsccição para as situações toLs ou qu.-iis, deveriam ser dcdoídos po^

amtlo^ ao estabelecidos na lei civil na conformidade do pcindplo geral que

dcln decorre: prazos longos para atos nulos c mais curtos para os mulávcis.y
Reconsideramos tal posição. R.cmeditnitdo sobre u matéria, parecc-np&<.qutf^
correm não é a analof^a com o Direito Civil, posto que, sendo as razoa que o

informam tão profundamente distintas das que inspiram os teliçõcs dc DjxSRo

Público, nem mesmo em tema de prescxíção caberia buscar inspiração cm tal

tUiila. lyf» f ÜV / 31/UOtSCOD. UrM>m(31 Kli Ub i at
pS) 3301320D/33aeS!
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fonte. Antes dcvcr-se-á, pois, indagar do tratamento atdbuído ao lema

prcscricionnl ou decadendal cm tcgms genéricas dc Direito Público. Nestas,

cncontmm'se duius orientações com'tal cuiátcr: a) a leintiva à prcsccíçào cm

casos inversos, i.<:tn c, prescrição dc ações do administrado contra o Poder

Público. Como dantes se viu, o diploma normativo pertinente (Decreto 20.910

dc Ú.U2, testo com ibrca dc Ità, repita-se, pois editado cm período no qual o

Poder Ijigislativtj e.siiiva absorvido pelo Clicfc do Executivo) fixa tal prazo cm

dnco anos. .\cresçfl-se que é este também o prazo dc que o administrado

dispõe }>ani propor ações populares, consoante o art. 21 da Lei da Ação

Popular ()(insütuci(}nal Qm 4^717, dc 29.6.65), Em nenhuma sc faz disccimcn,

para tln.s de prcscTÍç.âo cnirc atos nulos e anulávcis. O mesmo prazo, embora

introduzido por normas espúrias (as citadas medidas provisórias

expedidas fora dos pressupostos constitucionais), tombem c o previsto

para proposituro dc ações contra danos causados por pessoa dc Direito

PúbUco ou dc Direito Privado prc.Htadora dc serviços públicos, assim

como para as ações dc indenização por apossamcnto administrativo ou

desapropriação indireta ou por danos oriundos dc cestiíçôcs estabelecidas por

atos do Poder Público; b) a concernente no prazo dc prescrição para o Poder

Públiat cobrar débitos tributários ou decadcndal para constimír o crédito

tributário. Ustá ãxado cm dnco anos, conforme há pouco foi mcndonado.

Também já foi referido que, a teor dii Ixii 9.873, dc 23.11.99 (resultante da

conversão da Medida l>rovisória 1.859-Í7, dc 22.10.99), foi fixado cm

dnco anos u prazo para prescrição da açàu punldva da Administração

Pública l'cdcral, direta c indireta, no exercício do poder dc polícia, objetivando

apurar infração â legislação cm vigor, a menos que estcjj/ crnS

pauta conduta criminosa, lúpótcse cm que vigorará o prcvbto para

outrosám, de dnco anos, o prazo para n Administração, por, ai próprjuJanulaK.
seus atos inválidos do.-: quiüs liajnm decorrido efeitos favoravLis ao

administrado, salvo comprovada má-fé (u que, cntrctnmtU fiiz.

presumir prazo ntnior quando houver comprovada má-fé) consoaoce

dispõe o art. 54 da lci 9.784, dc 29.1.1999, dlscipUnadom do proccsslr-

administrativo. Também aí não se distingue entre atos nubs c anulávcis.

llnSu>tr»/a/US.39/6aTa3S.ana«mtaI!dil£btlt
(9S)33aiX0CI/l]Kll!2!
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\^-8c, pois, (juc csic pta2o dc cinco anos é utna constante ttas

disposições gerais estatuídas cm tcgrns de Direito Público, qucc quando

tcportaiisis no prnxo pata o administrado agir, qucc quando reportadas ao

prazo para a Administração fulminar seus próprios atos. Ademais, salvo

disposição legai explicita, não Iravcria razão pccstantc para disdnguiz

entre Administração c admmisirados no que concerne ap prazo ao çabo

do quni faleceria o cUrcito dc reciprocamente se proporem ações.

Isto posto, esramus cm que, faltando regra específica que disponha dc

modo diverso, rassalvndn a hipótese de compruvndn má-fé cm umn, outra

pu cm aml)iis as partes dc rcLição jurídica que envolva atos ampUarivos

de ditoitu dos ndnúnisirados, o prazo para a Administração proceder

judlcíolmcmc contra cies é, como regeu, dc cinco anos, quer sc trate dc

atos nulos, quer .se trate dc atos anulávcis. (...)" (ob. cit., págs.

1.ÍMÚ/1.ÍW8).

[...]

Dc todo o exposto resulta que, conquanto sc entenda não atribuir ã IwCÍ li"

9.873/99 aplicação subsidiária nos âmbitos estadual c municipal, eis que ̂ a

cOcácia c própria do âmbito dt Administração Pública PcdcraJ, direta c

indireta, resta incontroverso, de todo o construcio doutrinário e

jurisprudcnciiil que c dc cinco anos o prazo prcscricional para o ajuizsimento

da execução Bscnl de cobrança de multn dc natureza administrativa, contado

do momento cm que sc coma cxigívcl o crédito, com o vencimento do prazo

do seu pagamento (cf. artigo 39 da I.ci n" 4321)/64), aplicando-se o artigo T"

do Decreto n" 20.9111/32 cm obséquio mesmo à simetria que deve ptesjíüços

prazos prescríciunals rclarivps às relações enPc as mesmas pancj c at\

auKJtiza, senão determina, a interpretação extensiva, cm funaol dc xuaj
obscr%'nncia. j y
Isto posto, a tomada de contas especial está sujeita ao prazo dccadcnml dp<^ '

anos desde quando e.xigível, limite temporal para que irregularidade naacontas

gctc prcsutiçào de prejuízo ao etário c importe na imputaçào do débj» c

multa ao responsável, lixpirado esse pntzo, ressalva-se n via judicial para

cvcmunl ação dc ressarcimento, esta imprescritível, oportunidade cm que

ltsa4a>lr^/»/Ud.r9/(.a)r.VSI0.nrn>fn(al»*la!,|U
(ujxtoismifxuriíjst
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deverá ser provado o efetivo prejuízo ao erário c a responsabilidade do

acionado.

18. Portanto, pK'.scrita estava a pretensão deste eg. TCU em

Instaurar a tonwda dç contas especial, razào pela cjunl, deve so- dcsconstitolr os acórdãos

ura ataoidos.

Dos documentos novos com eficácla.sobce a prova produzida

19. Com efeito, sem sombra de dúvidas, que os documentos

nnzidüs no presente recurso de tcvisào se revelam suficientes como documentos novos

Gtpazes de icr eficácia sobre a prova produzida e que não se encontram nos autos

ociginátio da tomada de contas especial.

20. Tem-se que no st^ndo semestre do ano de 2017, o

Recorrente obtc\'c documenteis (ofídos, licenças, fotografias c vídeos) capazes dc

comprovar a implementação e o pleno Rincionamento do aterro sanitário do murUcípio

de Nova Olinda do Maranhão (AL\), cujos conteúdo seguem cm anexo (does).

21. l^erlustrando o inteiro teor dos Acórdãos n.°s 6339/2013,

8028/2013,3767/2014,4476/2015 e 7484/2015, todos da 1" CÂMARA, observa-se que

houve u julgamento pela irreguluridadc das contas do Rccortuntc, futidamcntalmcnte, sob

o fundamento dc que o aterro sanitário não entrou cm fundonamunto. c nao e^

beneficiando n população do município dc Nova Olinda do Munidpio (MA). // \\

22. Ne.s5a ótica, os doeuntentos oia juntados dcmunstraira

inequivocamente, que o aterro sanitário nno só cnrtou em fundonarocnto, mtó^tá

iuuaimentc a todo vapor, inclusive, com o despejo dc todo C) lixo do munidpio cni seu

cuntcúdo, com as licenças em vigência c todos seus agentes que cuidam da limpâtT

pública estão uriUzando seus I£P!s.

IIu Irn / 39 / Oi.» / íwDZt-a»'Rra»rrB(i I ia» tIi> I st
|9l}3ffllS<a/ZIU3R2S3
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23. Dcstiinc, iiidubbu-dmcncc que tais documentos cm força

probatória suficiente para infonnnr as conclusões a que chegaram os acórdãos que

en.scjaram a condenação do Rcconcnte, nos autos da tomada dc conçs cspcciai n.**

036.901/2011/TGU.

24. liste pniprip TCU, cm: decisão recente de 2Q18. entendeu que

havendo documentação siiEcícntc para ter cGcâcín sobre a pros'a ptoduaida, c dc

obrigação o provimento do recurso dc revisão pata dcsconstituir o acórdão originário,

senão vejamos;

RECURSO DE REVISÃO. TONUDA DE CONTAS.

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. IRREGUJ.ARIDADE.

DEBITO MULTA. CONHECrWNTO.

DOCUMENTAÇÃO QUE PERMITE PRESUhíIR A

PIlES-iV\C;AO DO SERVIÇO. PRECEDENTE

JURISPRUDENCIAL PROVIMENTO PARCLVL.

AEASTAMENTO DO DÉBITO. DIMINUIÇÃO DA

MULTA, creu» TC n." 015.726/2005-2, rd. Min.* Ana

Arrae.s, j. 7.03.2018.)

22- Ante o exposto c devidamente ponderado, csp^ o

Recorrente que Vossas Excdcncias sc dignem de conlieccr do presente cccurso ̂  rcvi^
pata, as finaÇ dar provinicnto/procedcncia do pedido no .senado dc dcscoí sdtuir oÃ
Acórdãos n."» 6339/2013, 8028/2013,3767/2014, 4476/2015 c 7484/2015,/o ios d\'
CÂMARA dcatc TÇU, ante todas as razões aqui aduzidas, pata que sejam apmvadas aa

contas prestadas por UEMETERIO WEÜA FILHO, relativo ao Convênio wjcto àÁ
[omadadc contas cspcciai dc que cuidou o processo TC n." 036.901/2011-3. \

23. Por se tnitar dc verdadeiro procedimento administrativo c^

fucça deicsdsâria, ,protcsta-sc por todos os meios dc prova cm diicho admitido.

19^ 3301X2 Do/xmtez
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Com a distribuição, são os tccmos cm que espera

Sào Luís (M/\). 15 de>^Ir^#20l8.

íXr^^rii^des neto
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EXMO.SR.üR.

MINISTRO RELATOR JOSÉ MUCIO MONTEIRO
DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÀO-TCU
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL N" 017.50772009-8

RcL

TC 017.507/2009-8

•I41 iM iirj.» ••••*• ••iii

'000461"857632"

LUIZA MOURA DA SILVA ROCHA, brasileira, casada,

utual Prefeita Municipal de SOo João do Solcr, portador do CRF N.®
508;440.243-68, residente e domiciliado na Av. Iispcrança - Centro -
SHo Joüo do Solcr - MA. vem, por seu advogado, nos autos da Tomada dc
Coutas Especial TC 017307/2009t8, ineonforinado com o v. Acòrdüo
praferido no fcilo, julgando irregulares a Prestarão de Contas do CONVÊNIO
N° 751078/2003. Ilmiudo entre o MHC/KNDE e a Assoeiaçüo de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE. atravc.s do qual foram repassados recursos
ledcnii.s equivalenies a RS 24.750.00 (vinte e qualR) mil selecenlos e
cinqüenta reais), destinados à aquisição de veículos para transporte cscular^
condenando-o n devolver a aludida imporulncia, dcvidamenle corrigida, alem
de pctiu de multa no valor dc R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
lompe.stivamcnie, interpõe o presente

RECfuRSO DE RECONSIDERAÇÃO

o fazendo com fundamento nos arts. 32. inciso 1 c 33, da Lçi Orgânica do
Tribuiuii de Comas da Uniflo - TCU - Lei N" 8.443/92, apresentando as
RAZÕES que seguem, requerendo o recebimento c processamento db apelo
mw seus efeitos DEVOLUTIVO e SUSPENSIVO. bem como. qvie sejam
adotadas as providências de tramitação do feito, nos termos abaixo
requeridos, apôs o que, espera-se o seu conhecimento c provimento, para
relbmiar a decisão recorrida, para julgar as contas regulares. com a respectiva
quitação, por ser dc direito.

(;:.5.ú!£Ío n:, ̂ iaCEX/ivl/-

Rua dos Ipès I 29 | Qd. 29 | 65075-200
Renoaconça | SSo Luís | MA ] (68]'31B4-3200
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RECURSO DE RICCQNSlÜEl^\CÀO

RAZÕES DO RECORRENTE

EGREGlO TRIBUNALDE CONTAS DA UNIÃO

DOUTA PRIMEIRA CÂMARA

EMINENTE MINISTRO RELATOR

0 prcscnit; Re.cui'So de Rticonsídcraçdo esiú sendo interposto
como umu importanle c lundamcntal cbance oportunízada.pclo art. 32,1, da
Lei Orgânica do TCU, para evitar a concceliravâo de uma grande injustiça
cometida pelo v. Acórdão guerreado, que julgou irregulares as contas
apresentadas em face de CONVÊNIO N® 751078/2003, Firmado entre o
MEC/FNDE e a Associação de Pais c Amigos dos Excepcionais - APAE,
através do que foram repassados recursos federais equivalentes a RS.
24.750,00 (vinte c quatro mil scieoenios e cinqüenta reais), destinados â
aquisição de veículos pura transporte escolar, condenando-a a devolver a
aludida imponância. devidamente corrigida, além de pena de multa no valor
de RS 4.000,00 (quatro mil reais).

As coiuus mereciam ser julgudos reguluixis, pois os elementos,
provas documentais c dados contábeis apresentados levariam a esse veredicto,
não ibssç o rigor excessivo uplicado ao caso concreto.

Rus dos Jp6s I 2â I Qd. 29 I 65075-200
Renascenss | Sâo Lula | fclA I {98J 3194-3200
vAw.gnipohumbQ/lotelxQlra.com
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OcoiTC ínclilo Julgador, que Vossa Bxcelénqá entendeu por
julgar irregular a Prestaç3o de Contas dp convênio suso meiicionadQ,
concluindo pela impugnaçào da quantia transtcrida pelo ente Público Federal,
no caso o FNDE,

No relatório do AcórdOo, Ibrá apontado como elementos
Jusíificadorcs para nüo aceitação da Prestação de Contas,, a ausência da cópia
autenticada da Nota Fiscal dp Veículo, CRV em nome do convcnente c
apólice do Seguro Total.

Iniporiante íntbnliar a altura destas linhas Excelência; é que
Recorremc nüo se tornou revel por dolo ou mesmo culpa, ocorre que
consoante se observa dos autos, a Nülincaçfio deste Tribunal de Fls.120 fora
recebida por FRANCISCA ALVES DA SILVA, no ano de 2009 quando a
Recorrente nuo mais em Presidente da APAE, lato pelo qual não tomou
conheciraenlo da referida diligência.

Nu mesma oportunidade lambem se lüx. Imperioso informar que
era do conhecimento deste Tribuna! o endereço residencial da Recorrente.

Mas o que se percebe é que Imperou o tecnieismo e a irieza da
lei, a norma fria foi aplicada^ em detrimento da.s circunstâncias favoráveis a.
oraTecorrente.

O veiculo fora adquirido, como reconhece o decisão recorrida.

Se fora adquirido ZERO QUILÔMETRO e o veiculo passou a
ser utilizados em seu objeto exclusivo (o que pode ser provado através das
fotos e abaixo-assinado incluso), a recorrente não desviou de llnalidadc,
muito mcnps se apropriou de verbas públicas ou maiscrvou ditos recursos.

Todas esstis circunsUmcias táticas foram menosprezadas pela
decisão recorrida, cm contramão com a jurisprudência do TCU que, em
siiuoções desse "jaez", tem ponderado e aplicado, ó pririçípfo da
razoábilidade., aprovando ü.s con.ws.

.Sustenta o TCU que u impulaçüo do débito decorre da não
comprovação du boa e regular aplicação dos recursos do áUidido ÇonvcniOi
porque reside a ausência de nexo causai quariio aos documentos apresentados
na prestação de comas, haja vista que a Rccoireme não teria apresentado, a

Rua dos Ipíis I 29 1 Qd; 29 | 65075-200
RehaSMnça | sào Luís | MA'i (98J 3194^00;
www.flnipohu(nbeftoteixalra.com
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Noia Fiscal do Veiculo auteiUlcádíi. o CRV em nome do Convcncme' e
realizado o Seguro Toial do Veículo, contrariando as Cláusulas do convênio.

Sobre a ausência da. Nota Fiscal autenticada, de fato ocorreu erro
no momento da PrestaçSo de Contas por não ler apresentado a mesma, lato.
que SC apre.scma nesta oportunidade devidamente autenticada.

Quanto ao .segundo tema, nüo aprcscmaçüo de cópia de
certificados de registro do veículo junto ao órgão de transito do Maranhão
(DETRAN/MA) em nome do Conveneme, tal afímiuçâo não merece
prosperar visto que fora devidamente cumprido, conforme se testifica do
documento incluso.

For fim, qitanio ao último ponto inqutmido dc
irrcguiaridadc, no que tange ao SEGUllO TOTAL do veículo, (ai
afínnução não merece prosperar haja vKsta que os recursos repassados
pelo FNDE c o valor dado cm contrapartida pela entidade Çonvcncntc
somente foram suficientes para arcar com a compra do vçlculó.

Hasta dizer E.\celência, que toda e qualquer receita da AFAE
c proveniente de doações não possuindo receita própria, o que ao tempo
SC tornava inviável adquirir o seguro do referido veiculo, auto ao preço
nesta niodulidadc dc veículo - utilitários.

Ainda em sede dc resistência, vale ainda destacar que toda a
comunidade dc Pais e Amigos dos E.\ccpcíünais tem tomado muito
cuidado c zelo pelo veículo ora ern comento, tanto que mesmo após 7
(sete) anos dc uso u veículo ainda se encontra ciu excelente estudo dc
conservação (Fotos Inclusas)^

O TCU tem ponderado em aplicar sanções pecuniárias ou
desaprovar as contas, sc não ficar comprovado o dolo, má aplicação, desvjb
ou malservuçílo,de recursos públicos.

S3o inúmeros precedentes jurisprudenciais neste isenlido,
desnecessário, portanto, debater tal lçma>

Aic mesmo na esfera do Poder Judiciário, quando se tem unr
procedimento criminal, são levadas em consideração a realização do objeto^
do convênio e a devida aplicação das verbas públicas.

Rua dos Ipôs I 29 | Qd. 29 j
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País, veirbis:
É, o que ensina a jurispmdência preüominanle dos Tribunais do

CRIME DE RESPONSABILIDADE - INOCORRÈNCIA -
MERAS IRREGULARIDADES ADMINISTRATIVAS»
RESULTANTES DA IGNORÂNCIA OU ERRÔNEA
APLICAÇÃO DA LEI, ATRIBUÍDAS A PREFEITO
MUNICIPAL - AUSÊNCIA, CONTUDO, DE DOLO OU
MÁ-FÉ NA SUA CONDUTA, BEM COMO DE PREJUÍZO
AO ERÁRIO PÚBLICO - ABSOLVIÇÃO DECRETADA -
INTELIGÊNCIA

DOS ARTS. r DO PEC. - LEI 201/67, E 16 E 17 DO CP.
"OS CRIMES PREVISTOS NO DEC-LEl 201/67, NÃO SÃO
DE MERA CONDUTA, AS DE NATUREZA FORMAL,
ENVOLVEM UM RESULTADO DE DANO OU DE

PERIGO, ÍNSITO NA CONDUTA DO AGENTE. NÃO
BASTA, POIS, QUE ESTE OS PRATIQUE, LIVRE E
CONSCIENTEMENTE; É NECESSÁRIO, AINDA, QUE
tenha a INTENÇÃO DE LESAR O ERÁRIO
PÚBLICO". (AP. 89.297. TACSP (RT 473/344).

Ademais, quando o ugenic levo cm mira, anies c acima de ludo, a
preocupação de atender ao interesse público, será impossível á punição pela
evidente ausência de dolo. Neste sentido, manifestação do Tribunal de Alçada
Criminal de São Paulo, em arresto relatado pelo Juix Ricardo Couto, veja:

"SE O PROCEDIMENTO IRREGULAR DO ACUSADO,

NO TOCANTE A INOBSERVÂNCIA DOS PRECEITOS
DO DECRETO-LEI N" 201/67 FOI INSPIRADO PELO
INTERESSE PÚBLICO, O QUAL PROCURAVA SEGUIR
COM DEDICAÇÃO, NÃO HÁ CRIME A PUNIR".
(445/418).

Rua dos Ipés I 2a 1 Qd. 29 .| ^7^201
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Se ns vcfbns públicas furam aplicadas corr.etumepic. ei
efetivamente o veiculo fura adquirido, nào há como imputar dolb ou culpa àj
ora dcfendcnte, porque ímplicuria um acusá-la de cometimcnto do délito-
previsto no an. 1®, I, DL 201/67), por mera presunção e sem que rivesse sido
comprovado a prática dos latos apontados.

A mera Irregularidade quanto a náo realização do seguro e sua
apresentação na prestação de contas lião tem o condão dç desviar, malservaf
ou deixar dc aplicar os rccursos.do cüm'cnÍo.

A junsprudcncia dos Tribunais do Pais, nesse letna, é clara em
aíirmur que se não houver prejuízo para o erário público, nãõ há o .que $e lalar
em incrimlnar ou imputar débito ao admínisintdor. verffis;

CRIME DE RESPONSABILIDADE - EMPREGO IRREGULAR DE

VERBA PÚBLICA -ATRIBUIÇÃO A PREFEITO MUNICIPAL -

DELITO NÃO CONFIGURADO - FORMA LlClTA, DITADA PELAS

NECESSIDADES MOMENTÂNEAS • AUSÊNCIA, ADEMAIS DE

PREJUÍZO - ABSOLVIÇÃO MANTIDA - INTELIGÊNCIA DO ART.

1". 111, IV E XV. DO DECRETO-LEI 201/67.

"A GESTÃO DE FATO. FORMA LÍCITA, DITADA PELAS

NECESSIDADES MOMENTÂNEAS. DESCARACTERIZAM O

DELITO PREVISTO NO ART. 1". III. DO DECRETO-LEI N" 201/67"

{TJSC, APELAÇÃO N" 12.462. RT 462/422).

"O ATO PRATICADO POR UMA AUTORIDADE (PREFEITO).

PRINCIPALMENTE DE JULGAMENTO. EMBORA RECONHECIDO

ILEGÍTIMO PELOS TRIBUNAIS. SE NÃO S.E MACULA DE MÁ-FÉ

DE CORRUPÇÃO. DE CULPA DE MAIOR MONTA. NÃO DEVE
ACARRETAR A RESPONSABILIDADE DA AUTORIDADE". (TJSP.

RT 149/607).

Aliás, .sobre o tema..é de se invocar brilhante acórdão do Supèriof'
Tribunal dc Justiça, relatado pelo Min. José Delgado, que sintetiza, com
maestria os argumentos aplicáveis a cslc caso;

Rua d08 ípãs | 29 | Cd. 2SÍ.] 6^75r2a(
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ADMimSTRAnyO. recurso especial

IMPROniDADE ADMINISTRATIVA. ART. II, I, DA LEI
8M9/92. AUSÊNCIA DE DANO AO ER^ÍRIO PÚBLICO.
mPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

J. "O objetivo da Lei de Improbidade é punir o administrador
público desonesto, não o inábit. Ou, em outras palavras, para
que se enquadre o agente público na Lei de Improbidade é
necessário que haja o dolo. a culpa e o prejuízo ao ente público,
caracterizado pela ação ou omissão do administrador público. "
(Mauro Robeno Gomes de Mattos, em *'0 Limite da
Improbidade Administrativa ", Edil. América Juridica. 2" ed. pp.
7eS).

2. "Ájhialidade dq lei dç improbidadé qdtninistrdiivd. é punir ò
administrador desonesto (Ale.Kondre de Moraes, ifí
"Con.sfÍtuiçãu do Brasil interpretada e. legislação
comtilucional". Atlas, 2002, p. 2.6IIJ,

3. "De fato, a lei alcança o administrador desonesto, não o
inábil. despreparado; Incompetente e desastrado" (REsp
213 994'0/MG, 1" Turma, Rei. Min. Garcia Vieira, DOU de
27,9.1909),

4. "A Lei n" 8.429/92 da Ação de Improbidade Administrativa,
que explicitou a cânone do art. 37. § 4", da Constituição
Federal, teve como escopo impor sanções aos agentes públicos
incursas em atos de improbidade nos casos em que: a) importem
cm enriquecimento ilícito (art. 9): b) em que causem prejuízo ao
erário público (art. 10): c) que atentem contra os princípios da
Administração Rública (art. II}. aqui também compreendida a
lesão à moralidade pública" (REsp n" 480.387/SP, R'eL Min.
Luiz Fux, r T. DJÚde 24.3.2004, p. 162).

5. Õ recorrente sancionou lei aprovada pela Çâmara Munícípcd
que denominou prédio público com nome de pessoas vivas.

6. Ine.xistência de qualquer acicxaçâo de que o recorrente tenha
enriqttecido ilicitamente em decorrência do ato administrativo
que lhe ó apontado como praticado,

7. Ausência de comprovação de lesão ao paltimÔMO público.

.Rua dos Ipes 1 29 l.Qd. 29 | 6S07&-2a0
Renascença 1.88ó Luís'] MA | [99] 3194*3200
wwvKsrupohuinbedolQbieirs.com



T~ - ■ -

^1^".

PncQ3O£,OOaj202 f
Fl.S,

Humberto Teixeira & Gilson Barros
~  ADVOGADOS ASSOCIADOS

8, Não conjígtiraçâa dó tipo depnido no qri. |/., l. da Lei
8.-129 de J992.

9. Pena de suspemdo de difeitos,políticos por qticttpo anos, sem
netÜTumafundamefítaçõo;

10. Ilegalidade que. se existir, não cottfigwp ato de improbidade
administrativa.

11. Recurso especial provido.

(REsp 738.639/Pll Rei. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, jidgodo cm 28.03.2006. DJ 15.05.2006 p. 171}.

ISTO POSTO, espera c requer-se o conhecimento e provimento
do presente RKCURSO DE RECONSIDERAÇÃO, para reformar a decisão
recorrida c julgar regulares os contas, ainda que com ressalvas, afastando o
débito e a multa aplicada, dando-sc a respectiva quitação^ arquivando-se o
Processo dc Tomada de Contas Especial n" 013.716/20ü'6õ; por ser de direito
c da mais sábia JUSTIÇA!.

Nestes tcnnos.

Espcra-sc delerimeittO,

SãoUoão do Soier, 2S de junho de 2011.

GILSON ALVIiS BAIUIOS, ADV.

OAU-MA. 74!)2

HlUyiEKTO-IL V; rClXEIRA KILHO, ADV.
OÀBrMAfiMS
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excelentíssimo senhor ministro relator.
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'rocçssí

HEMETERin WEBA PILHO, já dcvidamenie

cjunlificstdo nos nutos do R/mno de Vjhisào acimn cpigrafado, por seu advogado consòcuído

nos nuio, este com escritório profissional localizado na Rm dos Ipcs, Qd_29, n." 29,

Renascença, Sào Lius (N4A), onde recebe as inrimaçòcs de praxe c csdlo, com supcdânco

no artigo 32,11 c/c 34, ambos da Lei n." 8.443/92 (LOTCU), c/c artigo 287 do RI

do TCU e, por fim, com base no artigo 1.022 c ss. do Código de Processo Civil, vem,

com respeito c merecido acatamento à presença de Vossa rixcelcncin opor os presentes

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO com Pedido de Efeito Infríngente contra o v.

Acórdão 2.294/2019/TCU - Plenário, para que sejam corrigidas c supridas as

omissões ocorridas, bem como sanadas contradições, aduzindo, para tonto, o que se

segue:

Da Tcmpcstividadc

01. O Embiurgante foi intimado da decisSo ora co^«atida^

materializada no Acórdão n.° 2294/2019-Picnário, na pessoa de seu advogado, aprfoiào

do Ofício 15.275/2019-TCU/Seproc recebido dín 06 de janeiro de 2020, vií(foostal.\,

02. I.ogo, tcmpcsüvos os [presentes embargos, dcvcnno, dessa

form.n. serem conhecidos por esta Corw de Comas, apUcando-se, na csWcie, o/
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competente efeito suspensivo (art. 287, § 3®, do RITCÜ).

embargado:

Oportuno, ainda, transcrever a ementa do acóidap ora

'TCE. CONVÊNIO. ATERRO SANITARIO. NAO

CUMPRIMENTO DO OBJETIVO DO CONVÊNIO.

GLOSA PARCIAL DOS RECURSOS REPASSADOS.

CONTAS IRREGULARES. DÉBITO. MULTA.

EMBARGOS DE DECLARAÇAO. CONHECIMENTO.

REJEIÇÃO. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO.

CONHECIMENTO. NOVOS ELEMENTOS. NÃO

PROVIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONHECIMENTO. REJEIÇÃO. SEGUNDOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO-

REJEIÇÃO. RECURSO DE REVISÃO.

CONHECIMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO POSTERIORMETNE REVOGADO.

PRELIMINARES. CERCEAMENTO DE DEFESA.

CONTROVÉRSIA INSTAURADA

TEMPESTIVAMENTE. DEVER DE GUARDA DE

DOCUMENTOS. PRESCRIÇÃO QUANTO AO PRAZO

DE INSTAURAÇÃO DA TCE. SÚMULA-TOL-afô.

NOVOS ELEMENTOS. INEFICÃCIA SOBRE A

ATÉ ENTÃO PRODUZIDA NOS AUTQS WEgA
PROVIMENTO." I \

Cuida-se, onginaiiamcnte, de Tomada de Contas Espedal
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instaurada a partir do lelatóiio final da prestação de contas final do Convênio n.®
2001CV000ÍM3-SQA, celebrado entre o Município de Nova Olinda do Maranhão ̂ lA) e

o Ministério do Meio Ambiente - MMA.

05. Sustentou o Ministério do Meio Ambiente que mesmo após

reiteradas notificações o Município de Nova Olinda do Maranhão (MA), sob

responsabilidade do Embargante, não atendeu as exigências contidas no Plano de

Trabalho relativo à execução de obras e implantação do Aterro Sanitário objeto do

referido Convênio.

06. Nesse contexto, a prestação de contas, não foi devidamente

aprovada, razão pela qual, foi requisitada a instauração da presente Tomada de Contas

Especial

07. Em julgamenm proferido pela 1.* Câmara, as contas focam

julgadas irregulares, condenando-o em glosa no valor total de R6 39.690,00 (tdnta e nove

mil, seiscentos e noventa reais) e multa no valor de RS 8.0Q0,0O (oito mil reais),

consubstanciados no Acórdão n.® 6339/2013 - 1.* Turma, opostos embatas de

declaração, estes foram rejeitados.

08. Inttrposio recurso de reconsideração sob alegação de novos

elementos este foi improvído, oportunidade em que foram oposms embatggs de

declaração, rejeitados e, posteriormente, novos aclaraiórios, também rejeitados.

09. Dentro do prazo legal, o Embai^nte interpôs ouptese^
recurso de revisão, que, inidalmence, chegou a ser conhecido e recebido |ni»<íiar^f
atribuição de efeito suspensivo, que após seu processatnenm recebeu pancer di

Ministério Público de Contas pelo seu-improvimcnto, além da iaietposíção deVgàw
visando sustar os efeitos da concessão de efeito suspensivo.
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10. Na Sessão Plenána do dia 25/09/2019, o piesente lecutro de

revisão foi conhecido, porém, improvido, o que restou laviado o Acórdão n."
2294/2019/TCU-Plenááo, cuja emenu fora alhutea transcda.

11. Eis, em suma, o que importava relatar.

Preliminar — maténa de ordem pública — conhecimento de oficio ~ nulidade do

acórdão e do |ulgameoco por ausência dos nomes da parte e do seu representante

legai na publicação da pauta para a Sessão do dia 25.09,2019

IZ Compulsando o inteiro teor do Acórdão tu* 2294/2019,

asp'm como do extrato de movimentação processual, tirado do sino eletrônico deste cg.

TCU, cuja cópia segue em anexo (dOC.), observa-se que não hi qualquer menção ã

o que, 5cm dúvida alguma, caractcdzou patente cerceamento de defesa, uma vez que

impediu o advogado consntuido do Embargante de apresentar mémoiiaia, assim como

proferir a respectiva sustentação oca).

13. É bem verdade, que não cabe ao TCU realizar a iotímação

pessoal do advogado da pam da data em que seiá julgado o processo, bastando, para

tanto, a simples publicação da tespecnva pauta no Diário Oficial de União.

14. Contudo, na espéde sequer ocorreu a publicação. E quedais

omissões não caracterizam simples erro material, mas sim, vido de pzocedimeindq^
deve ensejar a nulidade nào somente do Acórdão n." 2294/2019, bem como do oroprio

julgamento ococrido no dia 25.09.2019. A

15. Quanto ao tema, a jurisprudênda piedominantt desça Cbrte

de Contas, tem cons^nado que a &lta de indicação (ou indicação ezioiiefl) do nome ̂

advogado na pauta de julgamento configura vido insanável e caracteriza a nulidade
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absoluta do julgado, que pode ser declarada de oficio pelo julgador;

16. Isso porque a referida felha pode ttr impedido a

apresentação de memonvs e/ou de sustentação oral pelo advogado do responsável, de
»j

modo que fez pitsutnir a ococrênda de prqufeo ao direito de defesa, como de feto '\_ j

ocorreu na especie.

acrescidos);

Nessa linha, curcqire citar os seguintes precedentes (grifes

'SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. RECURSO

DE REVISAO. incorreção DOS DADOS DO

ADVOGADO PUBLICADOS NA PAUTA. INSUBSISTÊNCIA

DO ACÓRDAO. CIÊNCIA AOS INTERESSADOS.

'3. A peça 86, a unidade técnica propõe que sqa feita "(X)creç3o de

erro material" presente no Acórdão n" 3.209/2014-Plenátio ̂ cça

57), tendo em vista que o nome do advo^do consdtuído nos

autos, Sr. Rodrigo Oliveira dos Santos foi ptiblicado sem o

sobrenome Oliveira (Rodrigo dos Santos Uma) e seguido da

numetação da OAB errada (OAB/PB 10 em vez de OAB/PB

10.478).

4. Por seu turno, o MP/TCU, representado pelo Procurador

Matinus Eduardo de Vríes Maisico, propõe tomai insubsiat^i^
Acórdão n" 3.209/2014-Flenário 'ante a constatação da pd^ ̂
incorreta do número de inscrição na OAB do advogado da\

supressão de seu sobrenome na pauta de juigamerito do Acó dão

fl" 3.209/2014'Pleoário (Peça 57), bem assim ante a .

diversos homônimos.' \

5. De feto, assiste razão ao MP/TCU. O erro na publicação da
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puta pode haver causado piejuúo ao pondpio da an^la defesa e
do coooaditóno.

6. Nesses casos, por se tratar de vido insanável e não de eiio

o Tribunal tem determinado a tevl^ de ofido, ou a

pedido da parte, da deliberação na qual se encontra essa eapéde de

vido, para tomá-la insubsistente, de forma a qm a felha em

questão seja supnda (Acórdãos n" 2680/2015 — 2* Câmara (Relator

Minisao-Subsdmto Marcos Bemquerec Costa): n° 3.132/2010 —

Plenário (Relatoc Ministro Augusto Nardes); n" 3.000/2013 - 2*

Câmara (Relator Ministro Benjamin Zjmler); o" 3.438/2014 -

Plenáno Relator Ministro José Múcio Monteiro e 449/2014 -

Plenário, de núnha relatoria).

7. Sendo assim, acolhO a proposta do MP/TCU para, de ofido,

mmar insubsistente o Acórdão n* 3.209/2014-Plenáno, de minha

zelamoa.' (trecho do voto do Minisao-Relator Raimundo Carreiro);

'SUMÁRIO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. CONVÊNIO

335/2007. OMISSAO. CITAÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO DA

BOA E REGULAR APLICAÇÃO DOS RECURSOS.

PROLAÇAO DO ACÓRDAO 1.734/2014 - TCU -

PLENAriO. RECONHECIMENTO DE VÍCIO NA

DECISÃO. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO NOME DO

ADVOGADO NA PAUTA. NOVO JULGAMENTO. CiÓnT^
IRREGULARES. DÉBITO. MULTA. INABILrrAÇÃíp/PAk&
O EXERCÍCIO DE CARGO EM COMISSAO OU FUNÇÃO)

DE CONFIANÇA NO ÂMBITO DA ADMINIStWçAO
PÜBLIC\.' \
'Conforme detalhado no relatório que acompanha este voVq, o.

Acórdão 1.734/2014-TCU-Pienário apresenta vido insanável
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catacttnzado pela ausência,- na pauta de julgamento da delibeiaçSo

lecoizidA, do nome do advogado constituído nos autos.

6. De iclevo resgatar como a legislação aborda o tema:

'Ait 236. No Distrito Federal e nas Capitais dos Estados e dos

TecnnScios, conaidecam-se feitas as intimações pela só publicação

dos atos no ózgào oficial

S 1" É indispensável, sob pena de nuUdade, que da publicação

constem os nomes das paires e de seus advogados, sufidentes paia

sua idendficação.' (Código de Processo Civil)

'Art 40. Havendo advogado consdtuído nos. autos, o gabinete do

relator deverá conagnar obn^toiiamenEe seu nome e o respectivo

número de inscrição na OAB no lista destinada à consdtuição de

pauta a set publicada no Diário Oficial da União ou no Boletim do

Tdbunal de Contas da UniSo.' ̂lesoluçSo-TCU 164/2003)

7. A análise da peça 80 revela que não constaram da Pauta 24/^14

da Sessão Ordinária do Plenáno de 02/07/2014 infòrmações sobre

os advogados, desconsiderando-se, portanto, as piocurações

acostadas às peças 17 e 26.

8. Além dc violar os dtsposidvos cransciitOB, a omissão dos nomes

de advogados legalmente consdimdos na publicação da pauta

representa prejuízo ao exercício da ampla defesa e do contraditóiio,

vez que o responsável fica tolhido em seu direito de requerer

Busrentaçào oral e de apresentar memoriais previamenre à sessfioTS.

9. Em situações similares, jurisprudência do Tribunaife~'^tda \
declaração de nulídade absoluta da dedsão (Acórdãos p 1/201M \
3-438/2014.449/2014 €407/2013, todos do Plenário). / \ ]
10. Manifesco^me, portanto, de acordo com a proposta da iWdade | j
instrutiva, acompanhada pelo MP/TCU. vV-w/

11. Reconhecida, de ofido, a nulidade, impÕe-se que o caso 8e|a

novamente levado à apreciação do Plenário - o que feço nesta
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mesma oportunidade, conforme precedentes (Acórdio
2.680/20t5-TCÜ-2* Câmara).' (trecho do voto do Ministro-Relator

Bruno Dantas);

•SUMARIO; tomada DE CONTAS ESPECIAL RECURSO

DE reconsideração. VÍCIO insanAvel
INSUBSISTÊNCIA DE ACÓRDAO. RESTITUIÇÃO DOS

AUTOS AO RELATOR.'

'2. A peça 142, a unidade técnica propõe que seja feita correção de

erro maiena! supostamente presente no item 1.7 do Acórdão n*

6.108/2015 - 2* Câmara (peça 123), consistente na ausènda dos

nomes dos advogados conatimídos nos aums.

3. Por seu turno, o MP/TCU, representado pelo Subprocurador-

Geral Lucas Rocha Furtado, propõe tomar insubsistents Acórdão

n' 6.108/2015 — 2* Câmara, em razão da ausência dos nomes das

advogadas constituúias nos autos, na pauta.

4. De fato, nao consta do referido dedsum os nomes das

advogadas constítuidas nos autos.

5. Por se tratar de vício insanável e não de erro material, o Tribunal

tem determinado a revisão de ofldo, ou a pecUdo da parte, da

deliberação na qual se encontra essa espécie de vido, pata tomá-la

insubsístente, de forma a que a falha em questão seja jlGpritàs
(Acórdãos 2680/2015 - T Câmara; 3132/2010 -

3000/2013 - T Câmara; 3438/2014 - Plenário; 449^014 ̂
Plenário). ' \
6. Sendo assim, acolho a proposta do MP/TCU paiaupmar

insubsístente o Acórdão n° 6.108/2015 - 2* Câmara.' (ttecno dõ"

voto do Minlstio-Relator Raimundo Carreiro)/* \
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}8, Portanto, merece acolhimento a presente preliminar, no

sentido de que seja declarada a nulidade do Acórdão n.* 2294/2019-Plenâiio, asàm como

o rcspecdvo julgamento ocorrido no dia 25.09.2019, pata que os autos retomem ao

^binete do Ministro VITAL do REGO para que seja proferido novo julgamenro, dessa

vez, cm obediência aos regramentos da ampla defesa, do contraditório e do devido

processo legaL

19. Este Tàbunal de Contas da União, na sua competência l^al

de realizar fismlização contábil, Snanceira, orçamentária, operacional e patrimonia! das

entidades federais, em seu entendimento, nos termos do att 71, II da Lei Maioi^ resolveu

conhecer do recurso de revisão interposto, mas lhe ne^ pKmmenio, por meio do

Acórdão a." 2294/20l9>Plenáco, para manter incólume o Acórdão TCU n.*

Ó339/2013/1.' Câmara, pela irregularidade das contas.

20. Dentre vários fetos, serviu como fundamento ao voto do

Uustre Relator peio improvímeneo do recurso de révisio o pronunciamento realizado pela

SERUR, bem como pelo parecer do Ór^o do Parguet.

21. Nesse senddo, o coL Plenário deste TCU conheceu do

recurso de revisão ao tempo em que n^u provimento ao mesmo e manteve incólume o

Acórdão n." 2294/2019 originário que julgou inegukres as contas, por entender

documentos novos apresentados pelo Emba^nte não detivetam eEcáda sobre tL pxpvn
até enúo produzidas para desconsátuit o Acórdão n.^ 6339/2013-TCU-l.* Cânutca. f *

22. Ocorre que, anaUsando com mais acuídade o voto

do acórdão, percebe*^ claramente algumas Omissões e contradições sobre dn^

kregulazidadcs anteriormente apontada peb Tribunal
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23. Com efeito, por vislumbrar a exiatenda de omisdlo e

fQf,tra/ti'r3n no V. AcótdJo, é que se busca o pronundamenio deste TCU acerca dos

ocorrfn'"''»^ não dlscudda, asdm como as ddas por contraditórias, com base nos fatos e

fundamentos a seguir expostos.

24. Ante essas raaões, vem o Embaigante, ancorados no artigo

5*, inciso LV, da ConsdtuiçSo Federal, c/c artigo 32, II e 34, «nbos da Lei a® 8.443/92

(LOTCU), c/c art^ 287 do Rebento Interno do Tribunal de Contas da União e, por

fim, com base no artigo 1.022 e ss. do Código de Processo Civil, mcerpor os presentes

Embargos de Declaração.

25. Antes de adentrar no conceito jurídico, dos Embargos de

Declaração, cabe aqui uma breve análise sobre a sua real natureza jurídica que causou

divergência processual durante vários anos: Seria ele recurso ou apenas um mdo de

correção da dedsão finai?

26. O mestre FERNANDO CAFEZ, foi um dos

processualistas a quesdonat tal natureza, justamente pelo fiito dos embargos de declara^

ao possuírem, a pricri, e&ito modificfltivo e por serem julgados pelo propcÍG ór^o

piolator da dedsio, em sua obra a respeito da prática no processo penal assim se

posiciona:

"Btttndtmos que os eabaigts de dechrofSo stão eonsdüiem na/m,

um vez 'i"* 'dsam o rtexme do mirüo da dtàào, miu mera

arrefS» de em maStriaL Traía-st, assim, a msn ser, de

de itueffufm da sestíei/fa ou aátdão, sem caráteru^msffote." \.

Outro posicionamento de grande monta ao estudo deste
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instítuto, traca-se da idéia do Jurista SÉRGIO PINTO MARTINS, que sobie o assunto

alega:

"Of emkagfs ri? itéara^ vêa tgxnas coni^ terUu a^tOos ia

mUUítít mas não a nformulâ-la ou mi^ear sou anküdo, ntfít

(kvo/aea o conbeàmnlo da matma venada nopmtsso. D* otOn ledo,

se tivessem natseretçs rttttrsal baveria aatramnt^, assisti tomo

pifffanettio de depósito msasal e aulas, o qsse tnoasn."

28. Paxtindo-se dessa premissa, que pennda até cs dias atuais,

pode-se questbnac a natureza recursal dos Embaigos de DedaiaçSo, potàn, jamais sua

delimitação prádca, que se encontra, aliás, explicitado no artigo 1.022 do CPC, in verbir.

"Art. 1.02Z Cabem embargos de declaração contra qualquer

dedsão judidal para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II • suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se

pronunciar o juiz de oScio ou a requerimeno}.

III - corrigi erro material

Parágrafo único. Considera-se omissa a dedsSo que:

I - debce de se trunifestar sobre tese firixiada em julgamento

de casos repetitivos ou em incidenre de assunção de

compecãnda aplicável ao caso sob julgamento;

o Regimento Interno do TCU, por sua vez, assim prevê, ia

vtrbir.

**Art 287. Cabem embargos de declaração quaiodo houver

obscuridade, omissão ou contzadição em acórdão do
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30. Com efiáto. consmu da peça lecunal inidal que "int/num o

pnsatíe ncum ds imrão o ojldo SMOTU fl/ 09/2017 tncminbaáo à Seeníaria Estadual do Mià
Ambmte ando it^oma a rtitaurafSo do tftiio fimdoaal do aludido attm mUmdo aàx^ dt àaiífa
ambitatal atuali:^da, nquaimtnto dt Uanpi ambiinlal, assim com aetnofoloff^ oiidt demonstram

o pleno fmàonammto do referido atem sanitário e, por fim, vídeos onde demonstram — de forma
irrefutável - o pleno funcionamento do aterro sanitário, imdushe, com todos osJundonário da ãmpes^
pública munidos dos Equipamentos de ProteçSa Individual— EPI/'.

31. Todavia, ao compulsar o inteiro teor do voto condutor, do

acórdão embargado tem-se que o mesmo embora tenha afirmado que "Antec^ que

acompanho o encaminhamento suprido pela Serur e pfb Parquet, incoipòrando os fondarmntospor eles

(onsiffiados e transcritos no rehtàrio queprecede este voto como sninhas raofos de deàdid* acabou por

ser omisso em alguns pontos, consoante passo à demonstrar.

32. O acórdão embarg^ido partiu, data venta, da premissa

equivocada, de que '^compete esclarecer ao recorrente que o débito rm Ibefà imputado em ras^ da

não entrada em foncunamenio do atem sanitário. Ha verdade, o relator conâgm no voto que inteffou o

acórdão rearrido, que fulff mais adequado separar do cálculo do dilnto a parcela que foi

compmvadamente escecutada e que, por sua veq, pode ser utilis^da, daquela que efetuamenie tornou-se

imprestável, sqa pela execução em desacordo cm eprojeto básico aprovado, (...), sefa pela deririftsfSqm

rs^o da não utiÜqpfão do atem e da não adoção de ações tendentes a evitar danos cps sendfoí.
ivncluidoi". I

33. Como se vê, reatou transcáto para o voto manifraração do^
Relator originázio da tomada de contas especial de que deveria ser separada do ca!|pjlo do
débito as parcelas que teciam se tomado imprestáveis pela deterioração "em aàão-da.'
não utilização do atesiti'. Ou seja, demonstrando que a conclusão a que ch^iNçste
TCU no Acórdão n." 3369/2013, foi a de que o aterro nào teria funcionado, tanto que se



concluiu que houve parcelas que se tomaram imprestáveis.

A omig^o reside no fato de que ao se analisar a

documentação que instruiu o recurso de revisão como sendo novos e aptos a produaâr
eficáda sobre a prova até então produzida, sob a ódca de que com a entrada em ./
funcionamento do aterro samtárin não há como considerar qualquer parcela como

imprestável, informa todos os fundamentos do acórdão ocgjnáno.

35. Ora, inobstante a SERUR e o MPC tenham afeslado a

eficáda dos documentos novos e o voto os encampados como razoes de decidir, é indene

de dúvidas que não o fisseram sobre o pdsma do fundonomenco do aterro sanitáoo

afastar a imprestabilldade das parcelas antenormente assim enten^das.

36. A análise de resumiu sob o ponto de vista de que os

documentos novos não seriam suficientes para desconstiiuir a conclusão das parcelas

consideradas an^oimente como imprestáveis.

37. Portanto, ao ser suprida a apontada omissão, paia que sejam

analisados sob o enfoque de que o fundonamento do aterro afosta qualquer conclusão de

imprestabilidade de qualquer parcela da obra, a condusâo nova será B' do provimento do

recurso de revisão.

38. Outra relevante omissão, diz respeito ao foto de/^uK

eventuais itens considerados no acórdão revisando como sendo "inaervíyeiá' era \

"deaucordo com o projeto bisicd'^ ante cs documentos novos, não têm o condiS'ÍÍe \

negar provimento ao recurso de revisão, mas no máximo,, provimento parcM para\ j
aprovar as contas ainda que com lessali^s. \ V

39. Senão vejamos, mesmo após díligêoda realizada juncc^^
FUNASA onde se deu conta que o "novo" Convênio não foi celebiado o Aterro Sanitário
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cnctou em funcionamento, os documentos que instruícam o cecucsQ de te>dsio sSo

UNÍSSONOS em comprovar seu funcionamento» no sentido de demonatzár que o

convênio objeto da TCE oog^ácia chegou à sua etapa útiL

40. Penaiizar o gestor signatário do convênio e ora Embargante <

que demonstrou por documentação nova incontroversa que o objeto do convênio vem

sendo cumpddo, ji que o Aterro Sfttütázio entrou em operação, e cumpre com aua

finahdade para com a população do munidpio de Nova Olinda do Maranhão ̂ ilA), sé

reveifl por demais desproporcional

41. Ao ser suprida a omissão apontada - de que eventuais icens

considerados no acórdão revisando como sendo "ünsendVerV ou em "rfessconc/p com o

projeto bisicd\ ante os documentos novos, não ém o condão de negar provimenK) ao

recurso de revisão - demonsttacã que o Erttbazgante não causou qualqu^ dano ao eráòo

público, e que o objeto do convênio alcançou sua função sodaL

42. Por oporcuno aqui ponderar, o Guo de que cvenoial

realização de parcel de obra em desacordo com o projeto básico, por ai só, não atrai a

pecha dc donos ao erário público, noiadamente porque os recursos fotam.apUcados e não

desviados.

43. Noutro gjio, também há no acórdão emba^do relevante

contradição, 'na medida em que o voto condutor consignou que "a ítlator conàptou no voto

gue int^oa o. aeirdâo ntorrido, que mais adequado separar do tàitulo do débito apanela qjtffiL
compTovadaumle exmtada § que, por sua pode ser uiUi^ula, daquela que e/tUpaiuenít mmu^lbA
vupnstdvel, sejapela esctatfSo em desaardo tom oprt^to bàsim aprovado, (,-}j pela dtferíJn fâ) «ev \
roí^ da não utiãopfôo do aterro e da não adoção de ações tendentes a emtar dassos aos tnàços I <

Todavia, condutu que "os serviços não passíveis de
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aproveiomenra no caso dc retomada da obra foram considerados na quantificação do
dano imputado ao recorrente. Este feto serve pata demonstrar que a apresentação de

evidências de que o ateao hoje cnconcta-se em funcionamento em nada altera os termos

da decisão atacada, vez que ela excluiu do débito a parcela de serviços que podeda ser
»aproveitada em caso de conclusão do aterro".

45. Ora, senhor Ministro, a contradição reside no feto de que o

voto levou em conta apenas a conclusão do Relator originário, mas não a documentado

que instruiu o recurso de revisão, dando conta de que o Aterro Sanitário entrou e está em

plena operação. Contraditório, í/a/a i/mOt considerar serviços ddos como não passíveis de

aproveitamento no caso dc retomada da obra (e que nào foi retomada, visto que o

convênio com a PUNASA foi cancelado) e o fondonamenco da obra sem que tenha

havido a exclusão do débim anteriormente teconheddo.

46. Destarte, ao ser sanada a contradição, a conclusão a que se.

chegará será a de que a documentação apresentada com recurso de revisão demonstzandc

o pleno e atual fondonamento do Aterro Sanitário demonstram que devem ser excluídos

os débitos apontados no Acórdão revisando, no sentido de aprovar as contas, ainda que

com ressalvas.

47. É indene de dúvidas, notadamente, por toda a documentação

nova apresentada com o recurso de revisão, que houve a demonsctação inequívoca de

boB-fe por parte do Embaigante a afestar a desaprovação das contas.

DOS EFEITOS INFRINGENH^K \

48. Em casos desse jaez, têm sido admitida a concessm de

natureza in&ingente aos Emba^s de Declaração. Estes, a princípio destinados apenas»*'

corrigic a decisão viciada com omissão, obscuridade ou conuadição, e não a modificá-loc.

Todavia, podem os Embargos versar sobre omissão dc tamanho grau que o seu



saneánwnio produzirá inevitavelmente alteração da parte dispositiva da dedsio recorrida.

49. Na espéde aqui tratada, existem omisadea e contradições

de tamanha magnitude que se não soludonadas, ocasionarão limitações aos ponc^ios

consticucionais da ampla defesa e do contraditório.

50. Por essas razões, requer concessão de efeito inGiíogene aos

presentes Embargos de Declaração por se tratarem de omissões e contradites altamente

relevantes, que uma vez soludonadas, impreierhrelmeme acarretarão a modificação do

acórdão oca recorrido, haja vista entender-se que a ocoitênda remanescente merece ser

esclflxedda.

DO PEDIDO

51. Ante o exposto e devidamente pondetado, ancorado nos

fundamentos e dispositivos legais supradtados, para que não reste contradlçfh),

obscuridede ou omissão sobre o jul|^menm em questão, requer se di^e este ̂  TGJ

conheça dos Embargos porque tempestivos, para no mórito, DAR-LHES TOTAL

PROVIMENTO, para ao fim de:

a) Reconhecer a nulídade por cerceamento de de^ levantada como

preliminar e anule o julgamento, para oporcunizar ao embargantt o

conhecimento da data do julgamento, a fim de entregar memod£sS

sustentar oralmente suas razões; e / |

b) No mérito, sejam acolhidos os embargos de declaração» cora conce»^
de efeitos nmdificativos, para alterando o Acórdão o." 2294/^l£/W 1
provimento ao recurso de revisão e descoostituir» int^ralmute, o

Acórdão n." 6339/2015-TCU-l.* Gunaxa aprovando as contas rd^gggy
ao objeto da tomada de contas espedal, ou, altietnatívamente,
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acolhidos pani dar ptovimento pardal ao recurso de terisâo pata

aprovai as contas» ainda que com ressalva e evenüul aplicação de multa;

c) Que todas as indmaçòcs e publicações continuem saindo em nome do

advogado ENÉAS GARCIA FERNANDES NETO, OAB/MA 6756.

sob pena de nuUdade.

São os termos que espeta defeDioenio.

São Luís ̂ 4A), 13 de janeiro de 2020^

CIAJ^RNAJ^ESNBTO

AD\'0CAD0 0A&/MA 6.756
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excelentíssimo senhor ministro do tribunal de contas da união,
DR. AUGUSTO SHERMAN.

PROCESSO TCE N"; 031.7 68/201Wl

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO, Já clcvidanicnic qualirica<^ nos auios do
|m« rss<» otn cpíj^ndc, \vm intranic \"ijssa r.X{:t;lru(;iu, pur seus advogados, com fundamento no arL
32, iiu iso fl da Ia;í H. I 13/92 c Ari. 2.97 do KriXX", nus autos eni referência opor

' com eiett

A ihu de ver sanada a falia de d:uv/:i/oinis.vuo e roniradiçno que entendeu constar do v. Acórdão n"

14(10.'>/2n20-'rCU- l" Clâniara. pelos liuose razoes que passa a expor.

I. DA TEMPESTIVIDADE DOS PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Snlnv Ktnlíargns de iJei hu'.i«,ã<i, a Ixi «. 1Í3/1Í)Í)2 (Ix'i Oiçânica do TCU) assim

prciecinna:

An. 'M . C-iÍMun i-nib.irK<»< <!«• dediimçào para corri^r ohscuridadc, omissão ou contradição
da diri<ui itvoriiita.

Rua dos ipês / 29 / Qd.29 / 65075-201) - Renascença I São Luís I MA
(98) .3304-3200 / .A'03-X252 escritoiÍo@btbadvogados.adv.br
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^ 1° (V< cinl).iii!>is tii- flcdiir.ivi^o jiixlcni «r oposiai por «crílo pelo rc.spoiuâv-eI ou
ii>ti>ri's'«;uic>. MU pcln MiiiiMrriti PiibUcn junto :io 'l'ríbuitiil, dentro do prazo de dez dúu,
i-ciiii.-i(1m> ii.i loittM pr<-\i>i.i iio uri. ÜOdcstii lu-i.

§ a" (>.. cmlMruMs (!i- «li cliimoio sii-ptriídwn ok jírazos para cuinprimcmo da dcdsào
i'mli.irtí.itiii •■p.ir.i rmirsos pretiMos iiosiurisns 1 c 111 doan. 32 desta Lei.

A vbtu (te uiís (]i.s;tci.'!Íi^òi-.N. triiíicn-.K' (jiii: ns cmhui^os dc dcciamçâo sc coiistilucm
rcintidici prociiíuitial pani ruja iitüi/iirào a It-i a jmilavàn <lc uma sentença ou um acórdão, a que
SC rt;|)Utc víciu dc oltscuridadc mi contradição, ou, aitifla, a ocorrência dc um pronunciamento
incompleto <ui inexistente por puitc dc iiin juiz ou tribunal. Além dc tais requisitos, os embargos
dttvcm ser tempestivas c: inicqioslos por ututtndadc legítima para tanto.

Na espécie, o Acitrdâo objeto do |)rescnte retnirxo du qual fura notificado via
roíTespondènciii recebida cm I'1/01/2021, sendo, poriaiilo, lempeslivo, o remédio processual ora
inleipo.st<i.

Destarte, (hrnni obcdcrido.s os requisitos dc tcmpcsiividadc, legitimidade c cabimento.

li. DAS RAZOES DOS EMBARGOS

Os cni))urgo.s dc dcciar.tcào são (rahlvcis para corrigir obscuridade, omissão ou

contradição cm acórdãos proreiiclo.-i pelo 'irilmiial Pleno ou pelas Câmaras c cm decisões
«nnnocri\iH'a.s, consoiuUc previsto no an. lOií da Dn Complementar n. 102, dc 2008.

O ix-ferido nnnanrio leital Ibi reproduzido também no art. .H42 da Resolução n. 12, de

2008. que também dispõe, em .sen arl. iMil;

Aii. '14 i. (K eiiil>iti;{tiK dc dcvlarai,-.\o 'icritu dirigidos ao Relator do acórdão recorrido, no
prazo dc Il):d<v)({ias. tiiiuadosdn cicndadn decisão, na forma do .trt. 168 deste Regimento,
o dcvcrriu i'oiiu-1'. (tf iViinia clnrii <; precisa, a indicação da obscuridade, contradição ou
ütnKs;'m (l.i liV-riida.

Rua do.s Ipês / 2'í / Qd.29 / 65075-200 - Renascença l São Luís I MA
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Scgiiiulu l-Vcdic Didii-r Ir. c Ix-unardo Carneiro da CJunha, considcra-sc omissa a decisão

ijiii: nrio st', imuiili^suir; a) siihn'. nni ii('(li<lo t\c. Uilcla jiirisdidoiial; b) sobre fundamentos e

argumentos relevantes lançados pelas partes; c) sobre questões apreciáveis de ofidio

pelo magistradO) tenham ou não tenham sido suscitadas pela parte. (Curso dc Direiin

l*r<>rv.ssual Civil. 14"' rd. v«il. !í. Saivadur.JusPndlvm, 'i017, p. '290).

II.l DA OMISSÃO: AUSÊNCIA DE ENFRENTAMENTO DA PRESCRIÇÃO
ADMINISTRATIVA.

Da aiiúlisi; dos aiu<w. ilcpitoalr-sc iiiu- n v. Arordâo ora embargado inridc cm omissão

i|itatiio ao rrgimr Hr Pi'cs{TÍ(;ài) da Íii<iaiira<;n(> di- Tomada dir Conta.s F.spccial, isso porque o prazo

iiiial para a prestação dc ruiilas do Coiivciiio .sc deu cm 30/07/2004, contudo a citação do

rc.siJi>iisávcl lu» âiiilíito deste IViijuual dc Contas ila União, só ocorreu em 24/09/2018,

transcorrido, portanto, mais de 14 anos!

Vcja-sc Cl ii-criio «Ias razões tio i-cruino ric reconsideração {item 4) cm que é suscitado

expressamente arciTa da prcsoiição. i/i lo/iiy.

Aiilis (Ir jiim i-drr roín a ili-vida rs|>iis]);àu dr iiiltUo dcsia peça dc n-cuiw, cabe aqui
iV5saliai' .1 csiMriii.iii dst ]>i°cm lição da 'fuianda dc Conins Especial objeto dojulgamento ora
rrconiilit. ■ i>iili>riMi' jn dcacríiti nas nicKitçõoi cie dclcsa, porem cquhiKadamcntc lechaçadu
pct» Kr.«|)iil:iv<'l Rclnisir.

Wjs) t-.vi clr.iicsi. 11 |ini/ii|n(-M liiiunal psira H Toiiisicla dc Conuu Especiais é de lü (dez)anos
;i ciiiiisir do ram {•cradoi', iismíio dispõe n Artigo 20â do CikÍJgu Civil.

.\ piL-.M liçãit •icom: ciii lll idc7.) ■ino». quando a lei nàu lhe haja fixado prazo
mciinr".

O TiTijuidi- Convcnion" 82titllÜ/'it)0;i foi celebrado na CtcsiSo do ílccoiTcntc cm 2003 atf
21104. .'..m pia/ii.iiiifional d<titliscs.sciii:i' dws p.ira a apjTsemaçào de contas, ou 31 dc julho
dc 2IIIM. (:> -iii.mdiM> pr.i/o di: 10 ^dcz) anos. vcrifica-sc que LoiTcu à prescrição da Tomada
dcdoma.- Ilqsn.i.il iiii.m('dc2t)!4. m.iiNuspccificamcmcnodin 31 dcjulhodc20l4, todavia,
(I rríbnn.il di' < ãuiia.s da fniào somcmc propôs a rcfciída Tomada de Contas Especial em
21J17. "JVnii.ula dc (^miiis Especial n" 140/2017), irés anos após o término do prazo
pifscriciiiiijl.
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NVssrM-iiiid'>.J<>i;;i; (.'lUx-!.J.Koliy.i')!! TíjiiiíicIíi de Conin Espedal, Volume4. n.«im ciuiiin;
"h nliu-f.ii- ;iri liiiiili. <lii jurídica — c com o propóxiio dc
uiiinii-rii«-<iin'm b remi .1 iiii:ii'i)s*i(>rli-iiiiiiii'uiab<-oiu;umiuinlcmentca ocorrcndn dosfaios
nn in.i^ ruruu' do leimi. t» 'ITUI dispcmuii a imuiim^-ão dc Tomada dc
( lunias Ivijx-í iiU a))«>s tr.iii.sidrricliM d(r/..iiuis diadc i> faio gerador". ̂4" ed. MV. Alu. Ain])I.
IVig. 4i!j;.
Mcsmii iivsim, aiHi» a (Icmc i-iitciiiUmemo, dn próprio Tribuail de Clnnias da
Umâo rmuiliciviitl" « Iiimíiuiu ila prcMTii;:^), o Kclainr cmendeu que n<ln unnscnrrcii o
prii<;i>(-sial>fliTÍi|ii pani :i Uispinisii tia hiüuuiiaçno dc tornada dc comas c^iccíal, prevista 110
nn. (•'. i:ii ÍM> JI dii IN 1(11' 7 l/'iltl2. íiuIíiuukI)><|uc<> Rccorrcmc fora noliScadoaiitcs dc
triiiiMum-r" pnutuli- jil tliv" ;nn«.

\suiit tlisstj. ctiiii •. cirviilii iKíiiiiiMfiiti». CtM !t[mvia(b pelo v. acordâo embargado,

lào MHiKuUe cm suas r:t;tò<-.s as seguintes ina(t*ríii.s:

J.l (VtiiTcufia ilii |»rfst'ri(,-àt>;
U.U Aplic.tUillilaili' «l:t .Súmula Vinculanif 11. ÍIU tio STF;

l)i'viilaa|>liiiii;ào lius ricurstis dii FNDKi: aiciidíiiictilD aoiiilcmse públiui.

làiihora, no lorantc ao iictn da l'rc.srriçào, seus argumcnios limitaram-sc tão somente a

ciilrcma a prc.srnçno rcrcrcmc a prcicnsào ivsi«arrli6ria, o que não se confunde com a prescrição da

in-siauração da tomada dc nmias csiJcciai.

/h ífUH, deixou n julgado recorrido de eiiírcnuir direianicnte a principal Tese dc Defesa,

iiintrntndu cm nmissàu. o fiur poderia - ainda t[uc cm iitsc - infnmar a conclusão adotada tanto na

análise cia prejudicial dc inéritu qiiauKi iia analLsir du pmprio niéiito, uma vez que considerando que

a prcjicmc '1'omada dc Ci>nia.s Hspeciiil foi iiisiauracla por c.ssc B. 'i'CU, 14 (quatorze) anos após a

prc.siatj^o dc conuis do rcfcrldu convêuio, FLAGRAN Íb. ̂  ̂ 'i^'*"^4ca^ORANlilUADE da

Administração Ptil)lica para insiaurar a pic.scnic TCllC.

Clom a devida vêiiia a C|uc .sc lã/ aos sempre v. ncordào dessa E. Primeira Câmara do

rCLi, o acordau embargado padece dc omis-sâo merecendo o devido saneamento para que produza

tanrelamenie os .seus efeitos.

dom e.ssc eni(K|ue dispõe <1 (aidigo dc Processo (livil que:
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An. lílü. S.~iii rli-inciitiis ivssrm iíiis di .srniüiiç.a:
§ Io Xòir M' i tiiisiiItiM iiiiul.iinftiiii(k (jiiiilqiicr ricdsào judidAl, Kja ekt intcríoculória,
Xl-IUC-lIva iill ai niilàli. i|llr;
I • ->i- Uiiiiiat ã iiiiliciiào. à iv]iriicliii^.io oii à (Kinírraxc dc nto nonnativo, sein explicar siia
rt-Ia<;à') loin a <iii .v i|iirsiàii dirídicia;
II - ciupri-it.ir t oiicuiiiL-jitrídíc-Hx iiidciumiíieidos, sem rxplirar n matÍM) concreto de sua
innünicia no r.on;

IXI - invocar motivas que se prestariam a justificar qualquer outru decisSo;
{V - nâo unfrcutar iodos os argumeotos deduzidos no proceswo capazes de, em
(cse, iniirmar a conclusão adotada pelo julgador;
V •sc-liniíiara ítiMii.irprrirLliiiirdiii-niinniaducicsúniuintScnüdciilUlcursciurundainciuos
(liti-rmiiiaiiim iicii) dimoiiMrar ([iir i> caso sob julgamcmu sc ajtuu àqueles Aindamcntor,
VJ - di-i.\:ir dl- n-uuir i-iiuiit iudo dr sáinaln,jurís])nKlctict;i ou precedente invocado pela parte,
spiii (ji nionstiai a i-üistirarin ili- distin^-ào no raito cni Jnlganicnio ou a superação do
i-iiiriulitiiriiiti,

Au que inípcina, ds Íucímis Ilt c. IV <l(i supiununit-ioitado cüspositivo indicam a existência

(ir uinls.sàn nus cirruiistaiirias crin i|iK* <■ Jul^^ado nau cnTrcnta dctôdamcnte ludus us argumentus

drduxidos nu proiu-ssu rapa/rs dr inlirinur u tanirUisnu aducarla prio julgador, noradamciitc quando
invotui innlivüs gctirriros, ra|)U'/,(-s dr jiihlini ar (puilqnrr niilra dcdsâa.

.Srni .soinbrít de dú\ idas a rrgrn .sujtra-aludida 5c encaixa à decisão hostilizada. A mesma

passa iongc dc invocar argumentos rapa/.cs dc moiivar a rejeição ao pedido buscado.

Mcdina:

A ratilicar o exposto arima. r dr iodo opnmino gizar o magistério deJosé Miguel Garcia

O loiuviiixii- ■iiiii.vsin imlii i»i (jiin jiiâtilu-a n npusiçnodc embargus dc declaração, à luz do
C'-rC/'jn l.'>. é .iiiiplÍNNiitii). I bi ■>niíssàc>s(il>rc <i pomo ou (juetlão, isso é, uitida

ipu- iiAn 11 iihit i iiiiti'>v(-i-tl<l(i nv piirirs 'c|iicsuin'. nias apenas unia delas tenha suscitado o
rundanK-iiiii HHiinu; nobri- ii ülMÍnçiii) rniit-. ponto i: qucstâu, cf. comentário ao art 203 do
C.PCVJOi.'>. 1'ixlir. niiiibriti. iralar-M- de (ema a rc.s])uilo do qual deva u órg-àojürisdiciona)
|)miinnn.ir-><: de ii(»-!ij .|i. i;x.. iiii. 1H.'), § 3" ili> 01X3/2015). OU cm wzao de requerimento
<1.1 parte. Deve M-rdeeteuid» •< niiliil.ide <Ih deehàu. caso íi uiiiuaãu não seja sanada [...]

Atisim. nm-.s.snrio suprida a omissão aqui aponiadíi.

11.2 DA CONTRADIÇÃO EM RAZÃO DO NÃO SOBRESTAMENTO DO JULGAMENTO
DO RECURSO.
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O V. airorclào cmbai^adu iu-kou si aplicação da lese firmada pelo STF dc que "Éprescríthiel

rt pirfenMio tk rmaniiMnlu uu mhm Jiinéiilu ivi liiriuh rk Ini/miil itr don/as", alegando cm síntese não ser

pnicliilivn, nuiItMinc Irirlu» iii irihif:

nitciultt ruiiMcUT.nuilti a iiiilcihiiçào o a possibilidade dc modulado da dcctsüo,

nài> st-riu c cniMiría ciiiiriiu* iiiirrtcxa, se esto '1 nbunal môssc sua atua<;ãQ c logo
ilcpolb a iiuvsistieiuc.

Pcnrbosr. rlarsiiui-Drc tiiiist aniirsuliçiui iu> tópico stcíiua demonstrado, isso ]}orquc ao

coiiinirit) (l«» que rcgisinui o arcstn cnibaigacio, prudcnle Hcria NÃO DECIDIR, c sobrestar o

juIgamriUo, ante o dilema exposto, entre o STF fprescrcve) e o TCU (imprcscritíwl). Haja vista quc,

coiinnuar apHeunrlo o mesmo eiuciuiimenio (lodent lornar inócua u rolèrída decisão.

Dessa Ibrmn por meio dc.sui exposição, lanio negar como aplicara Repercussão Geral n"

891), do Supremo '1'ribiinal Feriria!, ao caso ora analisado, prejudica, sem sombra de dúvidas,

qualquer decisão que vier a ser proferida por essa E. Corte, a&dm sendo com as devidas

vcnins de irsiilo, n mais iirudeme .seria não aplicar nem o eniendimenio que há anos vem sendo

adotado pelo TCU, e aguardar o destinde iinai do Julgamento do Recurso Extraordinário (RE)

(imHHG.

\c.s.se .seiuido. dcve esse C-. '1'rilnnial de Contas da União procederão sobrcstamento dos

piTsiriues autos, até a resolução deliniiiva da conti-ovérsiu apontada na Rqiercussão Geral n" 899.

Em ea.sos análogos, o H. Siiprenio'l'inbmial bcdei-aljá teve oportunidade de se manifestar

de lómta peicmptóna:

i>K{)c:i;s>()- matií:ri.\ ük fi:nu(). repkrcussAo geral- organicidade
l)t) DIRHirC) INSIRII.VIENTAL - SOBRliST.AMENTO. Uma ver consiauda a
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sidiuíssiliiliil.iili' (l.i i<'|)[-ivitAN.u> (•cnil il.i innifríii rni discu-sMlo, aimprc .lobrrstai' iiutos c
linicr^-HKiiiic:) rnviilvaiii, |)«ucu iin|iiiiluiiclo ii (M-iidriicin dcnU: niiditqticlcrecurso'. CO

A prcjudit iulkbulr. luis pulavTii.s <lo prolvssor livrc-dinxuic da Universidade Federal do

Rii> (fraude do Siil ^LIFRUS'. .'VDK()AÍ.,l)() FL"K.'J'ADO, cucfaiird-sc coiiügurada quando 'a

:«>lu<;à<i (Ida [de deicrminadu i[itesiào pr<;ju(ii(-inl condinona o senddoctn que será dedda outra (dita

prrjutli{'a(ta)', século eerto cjnr "por iinpeniiivo lógici», [e.s.síi] precisa ser dirimida antes dojulgamento

do mériio'.

Ademais, » .\nvo CiMlIgu <le lVti<-essi> Civil - aplicável subsidiária e suplem-anicnte aos

proccs-si» cm curso prnuuc os 'ÍVÍI>niKii.s tic (louras, por for(,*a de .seu art. 15 - é daro:

'.•Nn. .11:1. o priircssu:

1...) V • (]tiiiii(i() íi wniriira dc incniit:

(k]iniilrnli)jiil-.:rtin>-m<iiicoiiinii-iuisn(>udadc('1araçàodc»ú(ci>ciaoudcmcxis(cnna
dt- M'i.11 ãu iiiridiia ijiic i taisiiiiia n ohjcl» príiicipiii de outro processo pendente;

.\cs.se .sentido, constricrando (juc a dcri.sSo a ser proferida na Repercussão Geral n" 899

poderá, evcniuaimcntc, determinar, dc (bnna vinculanic à toda a Administração Pública - gênero ao

qual c.sse TCU .sc vincula cnicndhiMnnt) diverso daqudc. cxptwto na Súmula 282 dessa Corte,

priidcinc a suspensão dos pre.scincs amos.

Do couiiário, aditiiiir-soia a ucorrcncia dc decisões conflitantes, cm inobsctvânda à

segurança jurídica desejada n.i.s decisões prnreridas por órgãos do lotado, como bem apontado por

FKMPl- SCRIPI-S VVl.ADKCK*:

^ N'!*)'. Kl) Jk*t^ L*U xiik it*i KKII 1. í'fm>-ii';i 'tiin".». rri. .Ui;i. ttii-.inln t.rttamii>«v»lú. rrí. 1'afa ArAnl&o Min. .Stafm

•' \V1A1)K(1K, l"cti|)e.Scripw. "(jim«-iiiji l.)!i«i.:in. .rt". ItiTt'íl(:i.José RogérioCliuzc. «a/li(coord.), Código de Processo
Civil Aiiiiiatlii. fV-VSI»; Jlllii, P, «,i.
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■KvisiiiiiliMuisi o «Ir |iui|,ii;.unl<: rlcciKiVs cunlIiuiiiiRü nii ])iix:c.-uüx que tnunitem cmjulzw
divri-siM i- nrii) Ilivi ikIo .i |M>»'il)ili{i.id(- (It- puni jiilgiiniRiUo conjunto, cnberA • xc
prrsciiii-'* ■>- fiiriilii/iiv do l!(. inríso V, .iliiiRu ii, <ln <U'(Vil}13, coircspondeiuc ao ari.
'iiió, iiu'iv» IV. .iliijc.i ii, dii (■iK'yi97;{ • siis|)riidcr uipiclc (|iir for 'dependente'. Portanto,
cmuiniliiin:t<- (><> pnuo^is não podeniu ser ratiiidns luim julgamento conjunto por conta
(tt reirra >li' ('luiípciniria ahvdiitii, mas ainda auim seni pnssivcl evitar que stins dec'uAe3
sfjani oiiMr.iiliión.o ou i oiiítitaniiV.

Frisc-sc que cssn piópriii Ctinc. p«ir meio tlc sua Cousidinría Jurídica, já teve

optmuttitiadf Ht; sc; tiumifcstar at t-ifii <la tjiu a iiiriflêjtria da Kcptírcussàti Geral n" 899 aos casos cm

irâiiiito perante os Tribinmis de (Ioiiuin pátrios - iwtius, sua prejurlieialidadc, tanto que requcreu
iii}{i'e.sso, eoiiio mitinis ruríiir. nos autos <l<i KE (ülÜ.UBti. £ vcr-sc:

'Di siai-.osi- tjiir. laiiiii >1 i-asii niiietviu vi-rsadu nu R K l>:{tí.K8() qtuinio as passíveis teses puilas
i-m docioOo iitipiii uiiâo iio rxtTtIciu das niiii|n'lriii'bs eonsiiitieionaís do TríbiuuJ de
C.onuisil.i Uiiiàn. i- i;iiiiIh-iu dnstlcinais irílnaimisde enniHSrxistcnlcs

nt> piis. ojuiniiimladf vni qttc su mostra dc suinn rclcvàiirín o orcrccimcnto de subsídios
latiros f jtiridii iis. |idti Tt^U. jtant o dcslindc da euatrovcnia. Nesse ronlcxlo, iiüo sc pode
olvidai' os iiiiIliaM'x •!<' jiiiHr.vsos de roniax, cm c^iceial ax (onmdn.s dc contas cspcríau, nos
quais Itii a a|>iirai,'àii di: daim aii i-rãrlo. os quais (Kitlcrão ser iiripaclados diretamente caso
linju iilii nir;'io da ítiiispiiidriKiii i1i:$se C, STF arcrca <la impiusciítibUidade das ações dc
rcs.sait íiiii-iito liitaladas cm acórdãos do TCL>, ti'aqili/aiid(i a dlcácia do controle extenso a
cai'f;(><iiiN niiics lia I «iiiiiui.'

11eM'H))ida, portuniM. riiial(|iii'r ilaçiio cjuaniu à suposta causa dc incerteza e
iniprodtiilNndHde da decisào à sniuçfm tlu rootrovérsia tratada na Repercussão Geral n" 899, do
Supremo 'I nhunal Federsil.

Uiaiuc do exposto, mister o reconhecimento por parte desse E. TCU da
ocasionada pela Repercussão Geral n" 899. determws^sftiçi-pe ^

suspensão do presente processo, nos termos do art. 313. V. *a*. do Cédigo de Psrocesso
Civil - aplicável à espécie,,por força,de seu art. 15.
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UI. DA NEGESSÁKIA CONCESSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES AOS
PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ç)

Diaiilr (Ids vírúi-s ura iuvoriulus. cumpre destacar que doutrina cjiirísprudcncia firmaram

euiciidímctuo u» .scnlidu ric admiiir a lonja mndiGraiiva e inlrii^eiiic dos Embargos Declaratórios

com o iiiti de Situar ouiissòc.s, rDiuradiçúcs, nbscuriilades ou equívocos mauifcsios couddos nojulgado
eiiiliargadu.

Nesse siauido, cmuim- it(!si;iear ti liijrio de (ÍÁSSIO SCARPINELLA BUENO, acercada
possibilidade de iiiiHlincatjãu da decisão diante da oposição du recurso cm tola:

"C > t[ii(' »K iirri' iio-í i-mlwijías «tu (ItHlnralúríos í- que a raiua dc Mta intcqxjsicão - esciarcccr
oÍHf'iiritl:itli s <-[iiiiiiiar ruitintdii^rK-s ou Mi[inr oitiÍASÔci - pode resultar no
reconhecimento de que a decisão, superada a obtcuridade, a contradição ou a
omiNsão, c incompatível com a anterior. Nesta medida, a conseqnãncia
ínarrcdávci du provimento do recurso é a substittiição, c nâo a nicnt
nnii|ili'iiiritiui,'iiii ilii ili-i isào •iiitcnoinicniv puiiiTicla (DcMacou^).

NEÍ-SON NKRYJ[;XIOK c ROSA .MARÍA ÜE ANDRADE NERY^', cm seu Código

dc Processo Civil Cnmrniarlo, isjiialmcntc dcsiaram o cnbimcnio dos Embargos dc Declaração para

conigír os vícios apomados:

'(>!' KDi'] |itHlnii U'i'. <'S(V|ii'kiiiii]mriile. caráter hirniigcnte quando utilizados paia: a)
ciirn'\ã<i<lc cini inaicniil Btsiipríiiiaiiudconiiasáo; r}extÍrpaçãodccotiUadíçào.
... A infringência pode ocorrer quando for conaequfincia necess&ria no
provimento dos embargos.' ;l)i-.«ta('i>u-sc).

Na mc.smii linha douiríntiria ucimu apontada, dcsiaquc-sc Julgado dessa C. Corte dc

Comas, cm que st* romcdcr.im efeitos iiiodilii ativos u decisão que continha equívocos quanto ao
itiêrilo du quc:.siào:

' .NtiRY JUNIOK. SV-lNunc Kovt .V1:iriu ili.* NiiJnifc Nois (Vidigo Jc Processo Civil comentado e Icgisiacío extravagante. 9 cd.
Sán 1'uulo: Kcvisia dos 'I ríhunais. p. Tsti.

Rua dt>s [pês / 29 / Q<.l.29 / (.5075-200 - Renascença I Sfio Luís I MA
(9K) .?304-32(10 / 3.10.1-K252 ■ escriiorio@btbadvogados.adv.br
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jvivro!

I I.U-ss.1 liiiiiNi. liiiM .Ilido jiK-xiTviiro M-ivsodcJuMiçii iiAs inniúrías qiic mc cnbc reLicir c n
fix rm-íii dns (t<-lilMTiii,V>i*>>drMii ('(irtcdi-Citiiins, lUXcnrln ijiic dcvascrdispeitudoomeiino

(r.iuiinmio ;iii proriiic r.i5o. ou it-Jn, iiiiidii cjuc rcroiihctido o dcscuinpríincniodc dispositivo
da la'i u' uin. «l. ̂  -I sopesara Mineom a verificação dcque não linuve dano
ao l-anri>i. nem iai)i|>iiui'o indíi-ios do ravorcrimcnio de ({uaUpicr Ucitniitc, acompanhando o
i iileiidiim iiui cii >u- (lolciriado iia upnrUiiikladc cm que foi proferido o Acdrdão 11° 130/99-

t2. Por derradeiro, resaaluindo não possuírem as decàsSes desta Corte de

Contas, entre si, caráter vincolante, mas, por entender que devem guardar a
tnais absoluta coerência entre si, dou provimento aos presentes Embargos de
Declaração, confcrindo-llies efeitos Infríngcntes, de modo a alterar o
juigamcnio de mérito proferido quando da apredaç&o do Pedido de Reeaame
objeto <lo Acórdão nÜ i€4/2002-Plenãrio> (Destacou-se) {TCU. 01/2003 -
I'Ii-iii'irii>. l'C ti'" 1I2H.()77/I'J5I}5-'J. Rclaliir Ubiiaiaii Aguiar, .Sessão dc 22.01.2003. DOU

Dc.skíi Ihniia, conüidcnmtU) o i;iiiuiKlniicnu> iluulriiiário c junsprudcncial acerca do tema,

Minbcni seguido majoriiarianirtnr por ossc Tribunal de Comas da União c, renovadas as vênias,

diante dos vícios apontados ao longo do |)ic.scmc recurso, csiá o cabimento dos presentes Embargos

para o fim dc (pie tais s írios srjam rorrigido.s .sendo conscqucncia natural dessa providencia a

modilicaçàn dojiilgado.

IV. DOS PEDIDOS

Ame lodo o fxposui. ti presente m-iirso enronini-sc devidamente motivado pela

oxistêneia dus vútitts listados nus ti')pK'o.N aiucnorcs. demandando, data máxima vcnia, solução por

paite desse E. TCTÍ. Isso jjnrque. «) que .se busca com os presentes Embargos de Declaração é o

pi-ovimcnio do prc-scntc lecurso |)ara que, suprlmido-s os vícios apontados, seja integrado, como dc

direito, ao v. Acúrdài). Os LArr.iuais eIei[o.s mocliricativo.s do.s prc.scntcs Dcclaraióríos decorrem do

suprimento da iimi.ssào c oliseiiiidade (|uc funclamoniam a sua apresentação. Doutrina e

jurisprutléncia ireonhceem. â iinjuiimidatle. ser es.sc um eleito natural do provimento do recurso.

Rua dos Ipês / 2^7Od.2y / 0507.Ã-200 - Renascença I São Luís I MA
(98) .LMlA-SÍOO / 3.10.1-8252 > escritorinf^bíbadvogados.adv.br



pr-DC.'
Fi-S.

Rub.

PEDHDf-ASíMA
ri^c6o2ài202_i_

.- ri!

Ocsianc. requer-se sejam os presentes Embargos de Declaração conhecidos e^

consequentemente, providos, para o Jlm de sanar os vícios ora apontados, com a

tnodijicação do julgado najonna delineada supra.

StilKÍdiiiríamrnii-. requer-se sejam os presentes autos suspensos, nos termos

do art. 313, V, "a do Código do Processo Civil, em razão da prejudicialidade nele

ocasionada pelo reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da existência de

repercussão geral acerca da "prescriiibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário

fttndadaem decisão de Tribufial de Contas" • a Repercussão Geral n*"899.

'IVntids cm ()iic\

PnU" dcfcrinicmo.

SàoI.uís/MA, ]l dcjaneiro2021.

Gilson Alves Barros

Advogado OAH/.VI.A ii. /.tíií)
Enéas Garcia Fernandes Neto

Advogado OAB/MA n. 6.756

Adriana Santos Matos

Advogada OAli/MA n. llj.lOI
Fabiana Borgneth de Araújo Silva

Advogada OAB/MA n. 10.611

Rua dos Ipês i 29 ■' Qd.29 / 65075-200 - Renascença I SÜo Luís 1 MA
(9R) 3304-.1200 / .^.303-«252 / escriiorio@bfhadvogados.adv.br
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TERMO DE AUTUAÇto

Bm ImpnrRtríK, 06 de .lulho de 2007 a aeçSo de Classlf icaçSo o
Oiecribuiçâo autua os deeuBantoa adiante, an folbee coia apeneee na
seguinte conformidade:

Processo: 2007.37.01.000927-4

Classe: L900 - AÇÃO ORDINÁRIA / OUTRAS

Objeto: REVOGAÇÃO E ANULAÇÁO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINISTRATIVOS
- ADMINISTRATIVO . l

Vara: VARA ÚNICA DE IMPERATRI2
U a

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATXCA EM 06/07/2007

a*

PARTES:

AUTOR município DE SALSAS-MA CNPJ :06.441.430/0001-25

REU UNIAO FEDERAL

Para constar, lavre e assino o

pxesenu

SERVIDOR



pnWf?: .Wi»ir.i*«i0 Sn ia/>lt/30ú6

TEKÍO CE AUTUACAO

Em S<io I.uls, 12 ds Oezemhfo rln 2006 a sççao de Classificação e
niatribuiçOo aucua os docua-.encos aatantR. cir folhas com apensos na
ãcgulr.ta canfocmldado:

l'cocosso: 2C06.3> .00.0Uijii/2-1'

i - «VA" '^"!'!SAÇ'TA ' I

r->_';í>to: REVOGACAO E AMUl.AÇA'^ DE ATO ADHTSICTRATIVO - /''RrPOÍ
- ADMINISTRATIVO FLS.

Vasa: <>• VARA FEDERAU

DISTRIBUIÇÃO AUTOHATICA £H 12/U/2006

PEDnC!l'A5/MA

PARTES:

AUTOR MUHICIPIO DE BALSAS CNPJ íOfi.4-51.430/0001-25

RKU UNIÃO FEDERAL

Para constar, lavro e ansino o

prcsencõ



EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA VARA DA SEÇAO JUDiaÁRIA DO MARANHÃO.
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município de balsas - MA. inscrito no CNPJ sob o n*

06.441.430/0001-25. com prefeitura municipal situada na Praça Eloy Coeiho s/n - Centro,

representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Francisco de Assis MIlhomem Coelho. Inscrito no

RO sob o n" 266372 SSP/MA, e no CPF sob o n" 056.866.631-20, sob conduto de seus

advogados iegalmerrte constituídos, nos termos do instrumento de mandato em anexo, com

escritório para fins de comunicação processual situado à rua Jomailsta Trajano Chacon, n.

304, bairro da ilha do leite, cidade do Recife, Estado de Pemambuco, vem. perante V. Exa.

propor AÇÃO ORDINÁRIA em fece da UNIÃO FEDERAL, pessoa Jurídica de
direito público, representada judicialmente peta Advocacia Geral da União, com seda nesta

Capital, na rua Osvaldo Cruz, n. 1618, 08* andar, setor D, Edf. Sede dos Órgãos
Fazendários, Centro. CEP n. 65020-251, com base nos fatos e fundamentos jurídicos

adiante aduzidos.
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I - DO OBJETO DA DEMANDA.

A presente ação tem por escopo corrigir os equívocos praticados peio
Govemo Federal no que diz respeito â COMPLEMENTAÇAO do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Vatorização do Magistério - FUNDEF.

Assim, objetiva o autor demonsirar que os vaiores do mínimo anuai por aluno
estipulado por Decretos do Chefe do Poder Executivo Nadonal. foram estípulados de fbrma
aleatória, distinta e a menor do que prevã o art 6* da Lei 9.424/S6.

Diante disto, a presente demanda toz-sa necessária para que se detenmlne a
complemeniação dos valores anuais devidos ao municiplo^utor, calculando o Valor Mínimo Anual
por Aluno (VMAA) nos moldes do arL 6", e, conseqüentemente, seja a União Federal condenada ao
pagamento da referida complementação, tomando por base o cálculo do mínimo anual escorraito
(WIAA-MÉDIA NACIONAL).

II-DOS FATOS.

Como ã cediço, a Constituição Federai de 1988 vincula 25% das receitas dos
Estados a Municípios à Educação. Com a Emenda Constftudonal n* 14/98 - que instituiu o Fun^ de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentei e de Valorização do Magistério (FUNDEF) •,
60% desses recursos (o que represente 15% da arrecadação global de Estados e Municípios] ficam
reservados ao Ensino Fundamental. Além disso, Introduz novos critérios de distribuição e utilização
de 15% dos principais Impostos de Estados e Municípios, promovendo a sua partilha de recursos
entre o Govemo Estadual e seus Municípios, de acordo com o número de alunos atendidos em cada
rede de ensino.

O FUNDEF é caracterizado como um fundo de natureza contábil, com
tratamento idêntico ao Fundo de Participação dos Estados (FPE) a ao Fundo de Participação dos
Municípios (FPM), dada a automiMcMada nos repasses da seus recursos aos Es^os e
Municípios, de acordo com coetidentes de distribuição estabeleddos e puUicados previamente.

Desbrte, è formado no âmbito dc cada Estado por 15% das seguintes fontas
de arrecadação: Fundo de Participação dos Municípios - FPM; Fundo de Participação dos Estados -
FPE; Impo^ sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - iCMS; imposto sobre Produtos
Industrializados, proporcional ãs exportações - iPi - exportado e a Desoneração da Exportações, de
que trata a Lei Complementar n* 87/98 (Lei Kandir).

Além desses recursos, o Fundo recebe ainda uma Compiamentaelo da
União, nos Estados onde a receita originalmente gerada não é suflclente para a garantia de um valor
por aluno/ano igual ou superior ao valor mínimo nacional, fixado por ato do Presidente da Repúb&ra
(art 6" da lei 9.424 de 1986).

No entanto, não obstante a receita originária para o FUNDEF no Município
autor não ter atingido o mínimo nacionalmente estabeieddo por aluno, a unBo Faderal nlo
repassou para esse ente da Federação a eomotementaeão devida, o que, por conseqOAnda, alterou
os valores destinados anualmente para cada aluno.

Ademais, o arL 6" da Lei n" 9.424/96 (Lei do FUNDEF), ao ragulamenlar o
art 60, § 1" (alterado pela EC/14 de 19SB) das Disposições Constitudonals TransKõrias, dispondo
acerca do cél»ilo aritmético para atingir o mínimo nadonal por aluno/ano a ser reservado no
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FUNDEF, prevô as variáveis que devem ser utilizadas: (PREVISÃO DE RECEITA TOTAL) +
(MATRÍCULAS DO ANO ANTERIOR) + ESTIMATIVA DE NOVAS MATRfCULAS NO ANO.

Mas, tnobstante a cinrera tios dispositivos ieqais. o Governo Federal nâo
vem cumprindo o determinado pela Lei e esüpuiou o mencionaâo minimo legal por aluno/ano at>aixo
ria mádia narifinal previsia na Lei á 424/96, sohre o quê. também, eriçie-se a nresente lide.

tll - DO DIREITO.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério (FUNDEF) foi previsto pela Emenda Constitucional n." 14/96, instituído
pela Lei n.' 9.424/96 e regulamentado pelo Decreto n" 2,264, de junho de 1997,

Sua implantação nadonal foi concretizada em 1" de Janeiro de 1998, quando
passou a vigorar a nova sistemática de redlslribuição dos recursos destinados ao Ensino
Fundamental.

Conionne (ueiicionado, quando o valor originário do repasse para o FUNDEF
não atingir o mínimo anual por aluno estabelecido por ato do Presidente da República, a União
deverá complemeniar os valores destinados ao fundo.

Assim dispãc o srt 60 no Ato das Disposiçfies Constilucionais Transitórias,
alterado pela EC/14 de 1996, verbis:

Art 60. Nos ooz primeiros anos da promulgação desta emenda, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios destinarão não monos de sossanta por cento dos recursos a guo
se refere o caput do srt 212 da Constituição Federal, a manutenção e ao
deserrvoivlmento do ensino fundomenlal. com o objetivo do assegurar a universalização
de sou atondímonlo e a remuneração condigna do magistério.
§ 1' A distribuição de responsabllidodes o recursos entre os estados e seus municípios a
ser concretizada com parte dos recursos definidos neste ortlgo. na forma do disposto no
art. 211 da Constituição Federal, o assegurada mediante a cflação. rro âmbito do cada
Esiado □ do Distrito Foderal. de um Fundo de manutenção o dosenvotvimento do ensino
fundamonlal o do valorização do magistârio, de natureza contábil.
§ 2° O Fundo raforido no parágrafo anlotior sorá constituído por, polo menos, quinze por
cento dos recursos a que se referem os orts. 155, indso 11; 156, indao IV; e 15Q, Inciso
l,a1lnoas 'o' c "b"; c Indso II, da Constituição Federal, o será díslribuldo entre cada
CstadíJ c :cu3 f.funIcipiDS. pmoordr.nriimnnin .no númera rfo nUinos nas respectiv.is redes

§.ã"AUn!fla.comoI&(nentarã osrecursas.do5.Fundos.aqui}SB.ruíerB.o§^12.,sâinpmztua,ii
em.cadaiEstedo e no.DIstriU} Federal, sou valor por.aluno não alcançar.Qimfnltnai
definido naclonalmohlo. 1
§ 4° A União. 03 Estados, o Distrito Fedoral o os l^luniciploa ajustarão pragroselvamqnts,.{
em.um prazo da cinco anos, suo-s cantrinuiçães ao Fundo. delorma a garantlrminnrHjorl
por aluno' coiraspóndonto o utn pndráó minimó do aualldado dc oiislno.'donhído
iW8ltyi»jratlinllliw«is=-,=..,=-=-—«-!- iUPaiij
§ 5° Uma proporção nSo Inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo
referido no § 1° será dosUnada ao pagamento dos professores do onsino fundamonlal em
efelh/o Qxarçldo no magistério. _ _
§ !6*^'Ã- 'Un$q/0pl|â^,;'haV erradicação do analfalieilsmo b nV'rha'nLlén^õ ò no1
dS6ò(t^hRihén|flf¥o,oH'â|Íb^ Inclusive na odmpldmontáçfio a quo so roforo
ó Sill^^intirráThBRdB.quo ofequtvalonto a trinta por cento doa rocuraos a quo.so
ioford 6 cD'^í;(fò'tul 212 da Conulftulção Federai, j
§.7®Á lol dísppri.fcbró.s órganlzoção dos Fundos, n distribuição proporcional do soua
f.eeuraos, oúa ll'5cpliznçiicr a controle, tiom como sobro n forni.i do câleulò do valor
mtnlmo nhetonnt ó'ói'altino. '
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assim dispâe, vBrÜts.
Regulsmentândo o supra-citado dispositivo, o art. 6" da Lei 9.424 de 1996,

Art. 6* A União compíeinentarã os recursos do Fundo a quo so refere o art. 1* sompra
que. no âmbito de cada Estado a do Dísirilo Foderaí. seu valor por aluno nâo alcançar o
mínimo detinido nocionalmonlc.
§ -('O vuk» mtnimoanuoi por aiuoD, ressalvado o disposto rw § 4\ eerá fixado por ato
do ProBldcnte da República e nttnca eorâ Inferior ft razao entro a orovleao dn reeeHn

§ 2" As asíalIsUcas necessárias ao cálcufo do valor anual mínimo por aluno, Inclusivo
as estimativas de matrículas, terão como base o censo oducactona) realizado pelo
Minlslârio da Educação e do Desporto, anuatmenle, e publicado no Diário OHdal da
União.
§ 3* As iransfctãndas dos recursos compiementares a que sc refere este artigo serão
realizadas mensal a diretamenta és conUis espaciricas a que se refere o art 3".
§ 4° No primeiro eno de vígfinda desta Lei. o valor mínimo anual por aluno, a que se
refere osto diIíbo. aoré de RS 300,00 {irezentoa reais).

Conformo previsto acima, no ano de 1997. o valor ficou estipulado na própria
Lei qus reguiamentou o FUNOEF (§ 4" do art 6^ da Lei 9.424/96}. A partir ds 1998, passou a ser
fixado por meio de Decreto Federal, sendo que, após o ano de 2000. a Ttxaçâo tomou-se
difei^nciada para os alunos de 1* a 4* séria e de 5* a 8* série, assim como os de Educação Especial,
tudo para atender aos fins a que se propóe a criação do marKlonado ̂ ndo.

Fica evidente, ao observar os dados acima sintetizados, que o valor mínimo
anual destinado ao aluno do ensino fundomeniai nunca deve ser inferior A razSo entro a prevrsdo
aa racaiia loioipara o Funao o a mair/cula total ao aimo tundamantal no ario.anferior..,acrascasida~
tntnl fístiimtín tía novas mairíciilas. observado o disnosto no art. 2®. § t®, Inc/sos I e 11' tendo por
base a operação aritmética (PREVISÃO DE RECEITA TOTAL) + (MATRÍCULAS DO ANO
ANTERIOR) + ESTIMATIVA DE NOVAS MATRÍCULAS NO ANO.'

O quadro abaixo traz os valores estipulados por Decreto Federai:

l*A4'eá.ii6

4*. i.ai.a4a<.d«24.iziees

Doe. 2A40. <ie23.1Zl997

Dec.Ze35.46 11.01.1999
Dae.

0«e. 3.742. ds 01.02.2001

Oeo. 4.103. de 24.01.2002

Ow.4Se0.de24.0t.2003

Em relação ao ano de 20D4, o valor estipulado pelo Occ 4966 (30 do Janeiro
de 2004) foi de RS 637,71 (quinhentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos), para os alunos
de 1* 3 4* série e de R$ 564.60 (quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), para os
alunos de õ® a 8® seiie e educação especial.

' § 7® do Art GO da AOCT c/C § t» do ait. C® da Lei 9.424/1S9ã.



l
Proo03Qè^2C2_U
FLS

•'o?

Se a União Federal cumprisse a lei. em atenção ao Estado de Direito
vigente, as valores fixados como parâmetro do mínimo anuat/aluno seríam os demonstrados no
quadro abaixo^ extraído do RELATÓRIO SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR MINIMO NACIONAL
POR ALUNO/ANO - 2003, elaborado polo MInístórIo da Educação através do Grupo de
Trabalho críado pela Port. U" 71, do 27.01.2003 e n" 212, do 14.02.2003^

MEDU HAOONAL

VALOR MlHIMO NACIONAL (RJ) COriIPLEMENTAÇÃO OA UNiAO (Rt MILHÕeS)

PRATICADO

CdmiMie I Ceoitia»
na valer

17 a 13.00 SI8.Q0

IS 119,00 319.00

■■' If

IS 1i M900 3Bt.1S

12 419.00 43B.M

T

S

ZOCD.fl

2.900.7

IT—7'nirM

4

4

3 907,0

xei3.B

15.200,4

48S.3

1
1

K A/B

j^KBI 23.0

aoio.7 22.4

s.iiao 11.2

1417,3 117

12.750,4 ias

Como se percebe no quadro comparativo acima, os valores praticados pelo
Governo Federal para complementar o FUNOEF, quando o mínimo anual/aluno não for atingido,
sempre foi estipulado por decreto tomando-so por base critérios ilegais e aleatórios.

Atualmente, encontra-se em vigor o Decreto n° 5.374{17.02.2005), que fíxou
o valor mínimo por aluno/ano onlre RS 620,56 (seiscontos e vinte reais e cInqCienta e seis centavos)
para os alunos de 1' a 4* série (zona urbana), e RS 664,00 (seiscentos e sessenta e quatro reais)
para ns SlrinoS rt" S> R" f?C"»a niral^ o AducscSn fHnfiflniantal espprial

Ressalte-se que os valores lixados por esses decretos desobedecem aos
critérios prescritos no art. 6° da Lei 9.424/96, posto que nâo levam em consideração a provisão da
receita total, o n" de matrículas do ano anterior o a estimativa de novas matricufas.

Neste aspecto, ó relevante transcrever parte do rotatório sobro a fboçBo
do valor mínimo nacional por aluno/ano - 2003,* vorbis:

Vetifics-se quo entro 1696 o 2002, o valor minimo nadonal tomou como base apenas a
aluarização do valor de RS3Q0,00 Inicialmonie fixado pela Lei de regulementação do
FUNOEF. tanto quo no período 199S/2002, para uma íniloçflo 42,1% (medida pelo
iPCA/iBGE) a correção do valor mínimo repôs aponss o efeito de inflação no período.

" ,ILIL1liN=i.LllIlLlllilíinrLI.I:Lfci-JVRIffln

• QdWfO «tmpllfldo em aníro

' mt«ip://»»wvJi>ec.fiovMseífíunoeb'i)aaaístiini
' QiNtdro em ancKO
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. dB 08.09.1999. •-- quo o iWEC.fltfOÍO fiS
pravíiiáne/oo noeD.i3ârías no sentícío cfa que os ctitôrios previstos no § 2°, ort. 2°, da Lein'
9.42-V06 - t^lerendaçio da custo par aluno - o na elínoa 'ò', § 2^, att 2°, do Dac.
2.264/97 - osUmatIva da novas matrículas - sajam olfservados no cá/cu/o dos
caollclonlos do dlshibuIçSo dos mcursos da FUNDEF"; o Mlníslério considerou
lecnrcamonlQ Itnpralit^vel a adopao do crKâdo do esUmoliva do novas malrlculos,
peuiânda-39 nos seguintos argumentas do ordem técnica, eprcsenlados cm reialòiio
encaminhado ao 1'CU'; 'Vários ostudos o análises foram foltos para tentar ostimor a
matricula inicial da alunos daa redes muidcipoia por município. NOo so nega o
possibilidade tócnloa da sa rardizar tais osiimativas, no onfonto. om todos os almulaçOaa
mallzadaa chegava-se á ccrKiusão da quo oa erwa e soram corn9b'doa com essoa
esllmalivas certamente sorSo maiores do que aa uíIliiBrmos a matricula ragistmda no
censo esco/ardo ariosntffdor. quo pode ser consldorada. também, umoeslimotíve,

Conforme se verifica no relatório supra, o vetor mínimo por aluno fom
estipulado llerialmenie a menor pelo Presidente da República

Não é recente a desobediência da União Federal a Lei do FUNDEF, fato que
se constata Junto ao Tribunal de Contas da União, que. ao decidir caso análogo, em contesta^
proposla peto Município de Bariri/SP (Processo n" 001180/1999-1), proferiu a Decisão 620/1999,
nos seguintes terrrtos, verbis:

'O Tribunal Plsno, diante das razóea expostas pelo Retator, DECIDE:
8.1. conhecer, com base nos parágrafos 2* e 3", do ari. 3*. da Instmçfio Normativa TCU
n" 21, da conlsslaçâo formulada pela Prefeitura Munitípal de Bariri/SP. para. no mórilo.
considerá-la procedanio:
6.2. lixar, com fulcro no inciso IX. da arL 71, da ConslituíçSo Faderei c/c o art. 45 da Lei rP
8.443/92 o o art. 196 do Reginianto íntcmo desta Tribunal, o prazo de 1S (quinze) dias,
oara oue o Sentror Ministro tia Educação determine aos émflos comnetenles do MlnWèrfo

do ari. 2». do 1'

Dasanvottfimenlo do Ensino PU

tfCULAS -1

cõniBB dMla DBdsflo. acampai
Senhor Mlntrtmija Educacitowj

Grilos iifio odginala

ftecentemente, rallflcando o entendimento adttiBrtranecrUo, o. Tribunal..da
Contas da União, por meio da Decisão n" 871, de 17.07.2002, detenninau ao MEC o cumprimento
do crilôrlo do valor mínimo calculado a partir da fórmula prevista no § 1*. art &*. da Lei n" 9.424/86,
verbis:

Tribunal Pleno, diante das razâes expostas pelo Relator, DECIDE:
B.1.- (temor entendimento do que:
8.1.1 - o Padrflo Mínimo de Qunilrfailp dfl Fnsino n nua ao rorera o S t* do art- 211 .da

8.1.2 •

' inuora da dccisSo «n ancxD
' RiÃit&iO do Giupo de Trabalho atado pela Pot&no/IiUC n* 229/2002, p. 0S/06.

' / J
'>y/ .|sX
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n* 9.424/96. QUE DEVE SER ENTENDIDA COMO UMA MEDtA NACIONAL.
correspsndantQ ã razão cnirs o soinatúrlo das receitas de tcdos òs Fundos e a ma^tcula
folardo ensInoTundamenta! público no ano antèdor, acrsscídB dóTotal astímado dè'fi(nta's
matrlculBs: o 0.1.4 • n gomnlia do um valer por aluno correspondcnie ao Padrão Mínimo
do Qualidade do Ensino é responsabilidade conjunta da UnISo, Estados, Distrito Federal e
Municípios, que. no prazo do tínco anos. 3 contar da data da promulgação da Emenda
Constiludonal n^ 14, do 12/OQ/bb, dovoiiam ajustar, progrcsBívamento. suas conlrtbutçfies
ao Fundei, conlorme estabelece o § 4* do arL BO do ADCT.

Além do entendimento da Administração Pública Federal acerca ds

inobservância da Lei n" 9.424;S6, o Mintstérto Piíblico Fedorai interpds Ação Ctvll Pública na

Jusiíça Federal - Seção Judiciária de SSo Paulo, pretendendo o provimento judicial no sentido de

determinar â União Federal que alce o valor do mínimo anual por aluno nos termos determinados no

inciso I, do art. 6" da Lei do FUNOEF. Observe-se o dispositivo da Oedsâo concessiva da tutela

antecipada, varbis.

-{...) PELO EXPOSTO, CONCEDO A TUTEU LIMINAR , DETERMINANDO A RÉ QUE
SÊ ABSTENHA DE DEFINIR O VALOR MINilvIO ANUAL POR ALUNO EM
IMPORTÂNCIA INFERIOR ÀQUELA RESULTANTE OOS CRITÉRIOS IMPOSTOS PELO
ART. e^.SOB PENA DE IMPOSIÇÃO OE MULTA OIÂRIA. CITE-SE. COM URGÊNCIA P
EI.'J.btAl'tlFe5TE-SE O AUTOR SOQRE A CONTESTAÇÃO.!

Juízo Fodoral da 11* Vara CIvol da 1* Subseção Judiciária de SSo Paulo • Proo. n*
1998.61.00.0S.061S-0

O TRF da 3* Região, quando do julgamento do Agravo Regimental n*
2000.03.00.010450-2 Interposto contra a R. decisão acíma-transcrlla, negou-lhe provimento nos
seguintes termos, vertis:

AGRAVO REGIMENTAL; SUSPENSÃO DE SEGURANÇA. FUNDO DE rvIANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO 00
MAGISTÉRIO • FUNOEF. FIXAÇÃO DO VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO.

I - Não basta a alegação do que estão envolvidos vultosos valoics para justiliear o
pedido de suspensão no que se refere ã ocorrdnda de grave lesão à ordem e A
nrnnomlp rVitiHces

II - Gravo lesão ã ordem pública podo ocorrer caso o ensino tundomontol (iquo som os
verbas mínimos necessárias ao seu custeio.

111» Afaiimentos Dnramontc econámicos não podem se sobrepor ã ordem luridica.
i iuetirieanda e não eumorimento das lote. sob pena de primailn da ordem

lonfloura oravo inaSo a ocono

dae dteeeeicBee da Lat n.*fl4g4/

vorlaa deaMnecUa ao Fundo

V • Agravo Reglmenlal desprovido.
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Vistoa, relatados e discutidos estas autos, em que sflo partes as adma Indicadas, decide
o õrgfto Espedal do Tribunal Regional Fedaral da Terceira Regi&o, por vottofle
unanime, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Senhor
Desembargador Mera! Relator, e ira conformidade da ata de lulgamento, que ficam
fazendo paria Integrenta do presente lulgado. Custes, como da tal. Sfio Pairio, 08 da
A8nlode2002. (data do Julgamento)

PROC. N.* 2000.03.00.010460-2 (SS 244e-SP)
REQUERENTE: Unltle Federal

REQUERIDO: Jufzo Federal da 11* Vare CIvet da l* Subseção Judldérta da SBo Paulo
R£LDes.Fed.ARlCÊAMARAL

Por fim, os conselhos Incumbidos da acompanhar a transferãnda e aplicação
dos recursos do Fundo, em âmbito Federal (ait 4", § 1" da Lei 9.424/86), ao trataram do tema ora
abordado, manifestaram-se pela Imediata correção do valor minimo anual por aluno em atenção à
LeldoPUNOEF.

Observe-se o teor das críticas e sugestões apresentadas paloa principais
conselhos' de controle, verbís:

CONSED - Conselho Naeionei de Seoretártoa de Estado da Educação (91% V de
art 4* da Lei 8424/1998),
*0 CONSED, 80 encaminhar documento sobre o tema, reitera sua poslçfiojã maRffisatBda
em outras ocasUies, apontando que *... o valor mínimo por eluno que vem sendo fiiodo
anualmente pelo Governo Federa! e o gradativo adralamanto desse valor tem pansnzsdo
slstameUcamante os estados mais pobres. Poucos tfim se benafidade cem a
complementaçio federal.*
Come sugestões, abordou a necessidade da adoçao das seguintes msdidas:
a) Correção do valor mínimo por aluno, conformo o que determina o orl 6* da Lei
Federal n* 9.424/88, elevando, deaso modo, a participaçlo da UnUo no eompoalçSe
dos rocuraos do FUNDEF;
b) Adoção de mocHdaa, pelo Oovemo Federal, pare DqutdoçSo progreestve dos débitos

' deixados nos oxoreldos orriorioros;
c) Estabelecimento do conceito de custo/aluno, a fim de bafizar os padrOes aducativos a
soram alcançados pelos sistemes de endno, em consonância com o valor mínimo por
eluno/ano correspondente a esses padrões;
d) Revisão dos crttérios atuslmente adotados para 6 registro das matrículas, com
psrflmalros claramente definidos, de modo a assegurar condições Iguais para todos os
Estados;
e) Retomada da quastâo da Jovans e Adultos, com vistas è sua Incorpnaç&o, por >ria
legal, ao FUNDEF.'

Qrtfos nflo orifllrals

UNDIME- União Naclonai doa Dirigentes Municipais de Educação (§ 1^
doart4»da Ui 9424/96).

[ -A HMniMg rlftnimftnfn mntftiuto eaUíeaa antattiBndO oua a ffiraeéO dO

abordando a dIstAneia entre o valor mínimo legal a os valores fixados, peto anterior e pelo
atual governo, porém acenando com o propõsito de '... estudar a contribuir com e
praposfo de, «toda nesfo ano, termos dscrsísdo um novo valor mbtimo do Ftmriofque ao
aproxima o mala poasival de sua exproasSo legal...'

Griíos nflo originais

* TeaclB etosldo do Rdstdrle 00 Gns» de Trabalha crtode pda FoftstWi^ n" 229/2002, P-21/22.
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CNTE - Confedsníçfto Nacional dos Trabalhadores em Edueaçlo (S 1°,

"d" do Sft 4" da Lei 9^24/86).

*A CNTE, da forma idtatlca á UNDIME, também nflo poupou crttlcu A definição dos
valores mInImoB para o FUNOEF em 2003, argumantando qua a medida provocou
enorme ̂ straçBo noa motoa eduesctonala' e que oa va/ores Acedo» peto Decreto
4.5eaíD3 - RS446,00 (<Je1* a 4* séria) a R$ 488,30 (de 5'a B* airia) - afio prifantomenf»
totodbrea àa mala motfestaa expectaOvas' Complementsimenta, aborda que 'o FUNDB'
nunca altngiu sau valor per capSa legal...', porém raconhsce qua o proUema da
educaçfio bresfieée, asetoi como doa demaJa satona aueateedoa ao hngo da Idatôiia não
serio lasoMdos mm curto prazo de tampa"

Apesar da espectficfdade da matéria, a doutrina também apresenta trabalhos
com posicionamentos semelhaniss ao trazidos pela municipsDdade-autora, sendo oportuna a
transcriçào do entendimento de RiCARDO CHAVES DE REZENDE MARTINS*: _

e. REDISTRIBUIÇAO DE RECURSOS PARA MAIOR EQOlOADE
Em uma realidade ptofurtdamente desigual como a brssllelrs, contudo, os

mecanismos de vir«ulaçCk> de receitas efio Insufldsnles, na medida em que o vdume
gerado em cada ente federado é axtremamerrte dtferendádo entre os Eatados e danbo de
cada Estado. A aqOIctade na educação, portanto, passa pela existftncla de

que tsnha nascido no pata.
, Indapendenta do local ou região em

6.2. A paidclpaçio da UnUo no FUNOEF: valormMmo naehnale eomptomentaçfio
(...)

Uma das grandes pdfimlces do FUNOEF tem sido a Rxaçfio destes valores mínimos
nadoitsis. (...)

Maa a maior de Iodas as aolfimicas refarei A matodoloola utlltada nara o cétculo
dos valores mínhnos nadorBla a partir de 1998. uma vez que a pr^rta Lei 6.424^6
estabeleceu o valor para 1987, Igual a R9 300,00 (ari. 6*. § 4*). Olz o § 1* do art 6* dessa
lei: (...)

A leitura direta e atenta deste dispositivo revela a iniençSo do leglsIadOR a de qua o
parémetro para determliMr a açfie complementar da Unlfio fossa a MÉDIA NAdONM.
de capacidade de investimento por aluno de ensino fundamental, com os recursos
inyf para o FUNOEF. Os lecuiBoa todarala earta eneaminhadoa aoa-Estados «u^
valor alutro/ano nfio alcançasse assa MêOIA NACIONAL, que seria o valor mínimo anual
naoicnal, por ahmo.

Recentemente, o Tribunal Regional da 6* RaglSo, pralaiou robusla declsfio
em feito análogo. Atenteis:

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇAO INDIVIDUAL E
A^O COLETIVA PROPOSTA POR ASSOCIAÇAO QUE ATUA COMO SUBSTITUTO
PROCESSUAL UnSPENDÉNCIA. INEXISTÊNCIA. MUNidPIO. DERNIÇAO DO VALOR
MÍNIMO ANUAL POR ALUNO PARA FINS DE COMPLEMENTACAO 00 FUNDEP.
UNIAO. ÔNUS DA SUCÜMBÉNCIA.
1. Nfio e)dBte Btlspendénda entre a açBo proposta IndMdualmwrte e a açfio colMhre
proposta por Assodsçfio, que ̂ e como substituto processual, jé que esta nfio poda Inibir o
exercido de direito de açfio po
r viü do processo individuel ajuizado pelo respectivo Ulular. Preliminar rejeitada.

* MARTIKS, RJcardo de Rsende. FuiattdamentD da eudcacSobéstc» pútilics no Brad : algumas notas. In: UBERATI,
W. O.ieaettl). OitiloietixaeSo: uma cuesISo deAmça.SSa Paulo: MaMns, p. 183<ie4.
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2. Tnitando-se du ato adminísirativo que, pelo menos em leso, pode lesar direitos o
Interesses leglUmos, e pressupondo, o exercido do poder disoidonário pela Administração,
a voloraçâo do Interesse público, e a ulltiração de critérios de oportunidade e convenlônda.
nem por Isso presdndlrâ o agonie público do juízo prévio da adequação de tels crítértos ds
regras luridicas, prlneipíos, valores, o aspectos de legalidade e de consUlucionalídode, qiro
logilimam o controlo judidal do ato.
3. O FtjNOEP. o teor das suas normas do regência - Lei n.° 9.^2<t/96, rogutamontada pelo
Decrolo n.° 2.26<t/97 •. 6 fundo contábil, cujos rocursos devem ser aplicados para a
manutenção c desenvolvimento do ensino fundamental público e na valorização do
magistério, o distribuídos no âmbito de cada Estado o do Distrito Fedoral, na proporção do
número do alunos matricutodos anualmente nas escalas cadastradas, consideradas as
matrículas da 1.* ã S.* séries do ensino íundemontai.
<t. A União somento complementará os recursos destinados ao FUNDEF, no âmbito de cada
Estado e do Otslrlio Federal, caso o valor destes recursos nSo aicancc o mínimo definido
nadonalmenie. O Valor Minimo Anual por Aluno (VMAA) é fixado por ato do Presidente da
República, e seu cálculo è efetuado a partir da razão entre a previs&o da receite total para o
FUNDEF e a matricula talai do onsino fundamentai no ano anioríor, acrescido do total
estimado de novas matrículas, cujos dados são extraídos do censo anual educacional
realizado pelo Ministério da Educação.
5. O § 1.° do an. ã.' do Lei n." 9.'124/96 dispAe que o VMAA 'minca será inferior à razão
entre o lolal pata o fundo e a matricula total do ensino fundamental no ano anterior,
ücresdda do icilol estimado de noves inalrlculss*. dovundo-so definir tais variáveis no
êiiiblto neciaiul, suni qua tsso Implique ú düBvirtuamenlo do caráter plural do
FUNDEF.

adonal) no oaiamar oua entender
(art. 6.*, cspul. da Let n."

que ó quocianto dos recursos totíds (nacionais) do Fundo o da matrícula total
(nacional} no ano anterior, acrescida do to te l (nacional) estimado do novas matriculas
(§ 1.». do artigo 6.®, da Lei n.® 0.424/80).
7. A Constituição Federal erigiu o eliminação das desigualdades regionais a o acesso
universal â educação básica à categoria de garaniles fundamenteis, disso resultando que es
normas infreconsbtuclonals que regem a matéria devem ser Interpretadas â luz daqueles
princípios superiores encartados na Lei Maior.
B. O artigo 60. S 3 ". do Ato das HMspasIçQes Constiluclonals Transllérios, ne redoção dado
pela Emenda Censtilucional n.® 14^6, adotou como mecanismo do repartição igualllária dos
recursos dosUnados ao FUNOEF, a sua comptemenia^o paio União, quando o valor
mínimo por aluno, nos Estados e no Oistrilo Federe), não alcançar o mínimo nadonelmenio
estipulado. Nesso contexto, a .'ccmpiemontação dos recursos do FUNDEF, servindo aos
princípios emanados da Constituição Federei, á instrumento de erradicação do
snalfabelismo. do universalização da educação lundamenlai, e de diminuição das
disparidades regionais, nisto residindo a mona iogís vlnculanlo do elo em apreciação.
8. E Inaceitável a utilização como valor mínimo nacional por aluno, do menor valor médio
por aluno encontrado nns Estados, j.'! que, mesmo na hipótese de o Presidente dn
Repútji-CB fixar um VMAA superior op menor quocienle estadual, porém menor do que a
médio nacional. nSo seria este o critério mais adequado para efetivar o mandamento
constitucional, pois limita aibitrariamenlo. a concretização da diretriz coiislitucional de
repartição Igualitária dos recursos desdrredos aos Fundos Instituídos nos entssrfederalNas,
em homenagem ao principio da univorsálização do acesso ã edutreçSo fundamental. Isto
sem mencionar que, levado ao seu extremo, tal sistemática Inviabilizaria qualquer hipótese
de repartição.
10. o grau do discflclon.nriedaclo eantorido .to Piealdanta da Reoúblíea. na Tiuncao do
VMAA. não ó absoluto, encontrando limites conslitucionala e legais nos artigos 212 da
Constituição, a 60 do Ato das DlspoaiçSes Constitucionais Tronsilérias. por sua vez
inspiradoros da fórmula do § 1.". do artigo 6.®. da l.el n.® fl.424/06. Na hlpólose, o ato em
questão reveia-so alheio aos aludidos mandamentos cort^llucíonals e legais, não podendo,
assim, subsistir,
11. Faz Jus o Município ao rapassb dos valores dpvtóqs á titulo de çompioniqptoçao, do
FUNDEF, em virtude da aplicação da sistemática ofaüvàmòhte prevista no 1.®,'do anigo
3.»,U1 m 9.424/96.;.qUE NÃO ADMITE A ESTIPUt^AÇÃÓ DO VMAA EM PATAMAR
INFERIOR Â MÉDIA NACIONAL òblídn airaVéa da razflo entre o somatório dos valores

dos aos d i!mi'jiiãr.r.iCT4;thNiiiritia:«/wiiYinTTg«PiFigêMdUjiL'LiutaflKBnsEiMiia
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12. O cálculo da tais veibss deverá ser efebisdo na fasa de nquIdaçSo, de acordo com a
fórmula suprecHeda, com efeito retroativo aos exercltíoa financeiros findos desde a
InsUlulcSo do FUNOEF, observando-se a prescrição qabiqQsnal. a contar da data do
despacho ̂ idíclal que ordenou a dtaçáo da Unifio Federal (artlsoe 1.*. do Deciefó n.*
20.910/32, e 212, do Código Clidl}.
13. Sentença reformada para condenar a UnISo a fixar doravante o VMAA com observância
dos limites legais supredladcs, bem como a efetuar o rapasse das dlfsrenças venddas,
observada a prescrição qOinqüenal.

15. Apelação da União impravida. Remessa ofidal e apelação do Município de
Branqutnba/Ai. pardalmsnte providas.
ACÓRDAO: VIsfós, ate. Dedcfó a Quarta Turma do Tribunal Racional Federal da 5* Região,
per unanimidade, reieltara {x^imlnar, negar provimento è apefação da Uniflo, e dar pardal
provimento á remessa efitíal e à apalação do Munklple de Bienqulnha/AL, nos termos do
voto do relator, na fórma do relelâtto e notas taqulgróficas constantes nos autos, que ficam
fazendo parte Integrante do presente julgado. Partldnaiam do lutaamento os Exmos.
Desembaroadores Federais: Paulo Cordeiro (conv.), Ivan Ura (conv.) e Mereelo Navarro.

TRF S* RegIBe -4* TURMA
Proc. n* 2004.60.00.0000454]

Rei. Desembargador Federai MARCELO NAVARRO
Julgamentó: 12.04.2005- PublIeaçBo; 26.04.2005

Diante do exposto, conclul-se que não só o Município autor constatou aa

Irregularidades apontadas no que diz respeito ao cálculo do valor mínimo anual/aluno, mas também:

(a) o próprio MEC, através de seus relaUrios de gestão 2003; (b) o Tribunal de Contas da União

(TCU) - Decisão 620/1890 e 871/2002; (c) o Ministério Público Federai • Ação Civil PúbDca em

trâmite na Seção Judiciária de São Paulo • Proa n' 1S99.61.00.0506160; (d) a Justiça Fedaral de

São Paulo -1' instância, ao deferir a antecipação de tutela requerida pelo Ministério Público Federal

nos autos do processo antes mencionado; (e) Tribunal Regional Federal da 3" Região, que manteve

a antecipação concedida paio 1° Grau da Justiça Federal da São Paulo/SP; e (f) Tribunal Regional

Federal da 5* Região (Proc. n* 2004.60.00.0GOM5-0).

IV. DOS CRITÉRIOS 'TCAZIDOa NO ART. g» DA LEI 9424/96;

VMAA COMO MÉDIA NACIONAL

IV.I. UMÍTES DA DISCRICIONARIEOADE DO ATO ADMINISTRATIVO

Confonrie destacado anteriormente, o Valor Mínimo Anual por Aluno
(VMAA) deve ser lixado anualmente por ato do Presidenta da RepúbKcai nos termos de Lei
9.424/08.

Ao aplicar a mencionada Lei,

aos critérios legalmente definidos.
o que não se pode admifir em fece da vineulação dos Decretos

Com o fim de esclarecer essa Interpretação equivocada, caba destacar qua o
conteúdo normativo trazido pelo § 1" do arL 6° da Lei 9.424/96 NAO RATIFICA
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INTERPRETAÇÃO da Uniflo, uma vez que tiouve delimitação legal dos critérios a serem uHIizadoa
pelo Presidente ao fixar o VItAAA.

B pretensão do autor
Observe-se mais uma vez o dispositivo legal que serva de fundamento para

ArL 6* A União complemenlaré os reoirtos de Funde a que se refere o ait. 1* sempre
que. no âmbito de ceda Estado e do Distrito Federal, seu valor por aluno nflo alcançar o
mínimo definido nadonalmenle,

S O valor mínimo anual por aluno, ressalvado o disposto ru> § 4*, será fixado por
ato do Prssidsnte da República a NUNCA 9ERÃ INFERIOR é razão entre a prevlsflo da
receita total para o Furvio e a matricula total do ensino fundamental no ano antaitor,
eciescida do total estimado de novas mairiculas. observado o disposto no art 2^ $
Incteca I e 11.

Como se Infere do texto lega! acima transcrito, o ato administrativo emanado
para a fixação do VMAA não se enquadra no conceito de ato discdctonârlo, pois possui raquisitu
rígidos para sua emanação, representados pela seguinte operação aritmética;

VMAA > (PREVISÃO DE RECEITA TOTAL) * (MATRÍCULAS DO ANO ANTERIOR *
ESTtMATTVA DE NOVAS MATRÍCULAS NO ANO)

Demonstrada a vlnculaçâo do Presidente da República ao disposto no art 6*
da Lei 9.424/96, resta ciara a Incoerência da Interpretação apresentada pala União, uma vez que a
norma jurídica veiculada no mencionado diploma eslabeleceu claramente os requisitos e condiçfies
para sua concretização.

Repita-sa, tais Imposições tém poder vinculante e devem ter
respeitadas quando de sua Implementação, sob pena de nulídade dos respectivos decretos.

Em consonãnda ao pensamento ora revelado, segue transcrição das lições
de CELSO AlfTÔNIO BANDEIRA DE MELLO":

*Jâ se tem rslleradamente otiservado, com Inteira prooedânda, que não há ato
prpprfsmen/e dlicikíonMo, mes apenas dlscrtdonartadade per ocasião da prética de
certos atos. Isto porque nenhum ato 6 totalmente discrtcionârlo, dado que, confomie
afirma a doutrina prevalente, será sempre vinculado com relação ao fim e é competénels.

Em suma; DISCRICIONARIEDAOE é ÜBERDADE DENTRO DA LEI, noa limites de
norma legal, e pode ser deQnIda como: 'A margem de llbetdade conferida pela lal ao
administrador a fim de que este cumpra o dever da Inlegrar com sue vontade ou Juízo a
norma Jurídica, dianta do caso concreto, segundo crítãilm subjetivos próprios, a fim de
der saUefação aos objetivos consagrados no sistema legsr.

Não ae confimda dlaerlciorurfedade com artrltrariedade. Ao agir artjitrertsmsnta o
agente estará agredindo a ordem jurídica, pois terá te comportado tora do qtta lha
pennlte a lei. Seu ato. em conaeqOãncia. é llíelio a por Isso mesmo eorrtgivel
judleJalmente.

Utllizamio-se a premissa ora esclarecida (vlnculaçâo dos dscretos ao
conteúdo da lei), oode-ae afirmar oue o crau da discrionariedada do Praddente da Ranflbltoa é
praticamente Inexistente, uma vez que o VMAA possui critérios rígidos e objetivoe a serem
respaltedos no momento de sua fixação. /

' Qitso de Diceilo Administrativo. 13. ed., SEe Paulo: Maihsiro^ 200L p. 383-3SS.
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Se a fixação de tais valores fosse entendida como ato - plenamente
discridonério do Presidente da Repúisnca, estaria autorizada a aplicação de coeflelentea de modo
que a União não efeüvs&se qualquer repasse aos municípios e Estados com baixa previsão de
receitas, pois restaria autorizada a aplicação de um piso para a esfipuiação do VMAA (menor
coeficiente encontrado nos vinte e sete en^ federados).

Nesse ponto, as determinações contidas na Lei 9.424^6 são de clareza
meridiana, tendo em vista que, em nenhum momento, foi determinada a existência de VMAA lendo
por critério a apredação casuística da receita de cada Estado.

Se assim fosse previsto, a União estaria autorizada, por almoles
aplicacio doa critérios da eonvenlãncla e oportunidade, a liberar-se do encargo da
complementaçâo, aplicando como VMAA o menor ooeflciente encontrado nacionalmente.

A simplicidade entendimento da UnISo Federal (Ibração do VMAA comò alo
discricionário), data venia, não há de sar reconhecida por este douto.Juigador, pois embesada em
critérios que não se subsumem a vontade política cristalizada na Lei 9.424/96.

Feitas essas considerações, conckiIndo-Be oua o ato admlnialiattvo oue fixa
o VMAA não possui os atributos da eonvenlAneia a oportunidade (enenclals É prática do ato
discricionário), cabe agora enMttrsr o centro da CDscussão da presente rslaçâo procassual.

iV.iL APLÍCAÇAO do ART. 6° DA LEI 9^24/96:

VALOR MiNIMO ANUAL POR ALUNO (VMAA) COMO MÉDIA
NACIONAL - INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO -
RECONHECIMENTO EXPRESSO DO TCU (Decisão 871/2002)

Superada a questão referente ã discilclonartedade do Presidente para a
fixação do WlfiA uma vez que a Lei 9.424/96 deOnlu os critérios a serem utilizados peto agente
político para prática do ato administrativo, cabe agora expor o foco de debate contido nos presentes
autos.

Com efeito, pode-se dizer que a lide consista na Interpretação do critério a
ser utilizado para fixar o VMAA, ou seja, se o VMAA deve ser entendido como média nacional ou
como mínimo naelonal.

Importante entotlzar que a Interpretação da União (aplicação do VMAA
como mínimo nacional), conforme exaustivamente mencionado no item anterior, não possui
qualquer fundamento lógico ou jurídico, pois concederia ao Chefe do Executivo Federal amplos
poderes (díscridonartedade) para liberar a ré da obrigação instituída pala Lei 9.424/66.

A controvérsia aqui exposta. Inclusive, jé íd objeto de longas discussões no
TCU, onde sa cristalizou o entendimento de que o critério aplicado pela União Federai fVMAAeome
mínimo nactona» não comesponde ao disposto na Lei 9.424^6 /VMAA como médte neelenen.
Obsenre-sa o seguinte tredio da Decisão n" 871/2002:"

A intarprotacBo do S1* do arb S* da l.«l de Fundei
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i .88. Vistas B9 du8B hlpótssas ffidstsntBS «Obra a [nlerpretaçflo do § 1" (io ait 6* da Lsl R*
9.424A6; afastada a nosafolUdacte df "ift íjft mflnof valor sstedual dot aluno "»»»
nata a VMAA. e que Impede a odoçfto de segunde hipótese aprasantada, e considerando
que e primeira das hipóteses nSo afronta rwnhtan dos dispositivos coutanles nas normas
que regem o Fundef, eonílauw.<a mala anrapilada a Id&la da aue o VMAA tiff tmrrtiff Tm
a mandortatlo 6 1». DEVE TOUflAR COMO LIMITE INFERIOR UM VALOR MÉDIO
NAaONAL,

ConctusSo
1.69. Oo exposto, constala-se que:

(...)
fl) (...) a fórmula de cticulo do limite Inferior do valor mlidmo anual por aluno estabele^
no § 1* do ait 6* da Lei n' 9424/98, que deve ser etrtendlda eomo uma MB)IA
NACIONAL, eorrasponde à lazao entre e eometório das recettaa da todoe oa

e a matrícula total do enslfT^iTTmrtTtnnnrT-inirTTTnvnni

871/2002 do TCu nSo vem sendo obaarv
disposto no art 70 da Constituição Federal.

em ftagrante desrespeito ao

OtKerva-se o entendimento sumuíado no Supremo Tribunal Federal:

STF-SUPERIOR TRIBUNAL FEDERAL
SÚMULA 347 - O Tribunal de Contas, no exercido de ausa atrtbulgflee, pede
apreciar a constHucloiuIldade das leis e dos atos do poder publico.

O MEC, do mesmo modo. reconhece expressamente que os critérios legais
para a fixação do VMAA não vôm sendo aplicados pela União Federal. Observe-ae:

12. CONCLUSÃO
ROtatMo do FUNDEF' p.27

LíJ ■ I liiilil lllMlillSl*} I iíl ■ tàíJ I liHinetiilfíWiiTiíl
aem a inteoral ohMtvanda do» erit*rfoe oue orientam «ua definição, tanto no que db
respeito ã dlferendaç&o de valores, de forma compatível com os custos praUcados entra a
1* e a 4* sétfe, a 5* e a 6*. a Educação Espedal e o ensino nirel, QUANTO NO QUE SE
REFERE A METODOLOGIA DE CALCULO QUE RECOMENDA A OBSERVÂNCIA DO
VALOR MÉDIO NACIONAL COMO UMITE MÍNIMO.

O que há de interessante nessas confirntaçfies ofldals da pretensão da
autora 6 que todas essas entidades, ao eondulr nua o VMAA comwrwnrtB a mm MfiPIA
NACIONAL, adotaram, consciente ou Inconscientemante, a técnica de ínterpr^ção conforme a
Constituição.

Não é pretensão lecionar os métodos ou elementos clássicos de
Interpretação - IBo bam expostos por Luis Roberto Barroso" mas se faz necessário destacar que
a simples análise gramatical do dispositivo, como Já exposto, leva o Intérprete a aplicar a média
nacional, sob pena de o tornar sam efeito no ordenamento jurídico, caso aplicado o critério defendido
pela União (VMAA-mínimo nadonal).

E loma-Io-ia letra morta por um simples motivo: caso se interprete o VMAA
como mbilmo nacional, pode ser concretizada a liberado da obrigação da União Federei por

" BARROSO, üjIs Roberto. MerpftíaçSf e AfiScafSo da OinsatusSo; RMOmenOs dê uma Oegmátla Contítuaaial
Hata/bnrrBdefa. S.ed. SSo Paulo: Saraiva, 1999, p. 124-139.
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simples ato dlscrlcionfirio do Presidente da República, o que nSo hâ de ser conc^ldo no sistema
jurídico em vigor.

solução dos litígios,
's

Consciente de que a interpretação literal não é. por si só, suficiente para a

Em assim sendo, devem ser levados em conta os aspectos sociais que
deram ensejo ã edição da lei (método ttlstóiico), bem como compará-los com a finalidade da norma
(método toleológtco) e sua consonância como o sistema Jurídico (método eistemitieo), o oue nSo
sa verifica com a aplleacao do critério intarpretatlvo aplicado oelo Governo Federal.

Iniclelinente, não otuàrva o elemento histórico, pois não leva em conta
que o FUNDEF foi crlsdo para diminuir as desigualdades educedonals existentes no país, selam as

m püia j •i*** i ííMíIíJ i * i i ii ií- i* i * lo i-í t nni •E'mo n u v • t- k? l}b v

Observe-se a constatação contida na OecisSo 871/20<â do

1,46. Mesmo tomando-se as raceitss de Estados a respectivos Munidplos e distribuindo-
sa segundo o número de slunos, verificou-se que a dIsponIblHdade da Impostos
vinculados por aluno era multo baixa em e^uns Estados, eomprontatando um outro
aspecto Importante de FUNDEF: a elevação dos aalârioa doa nrofessnres dos Estados a
Municípios mais pobres. (...)
147. Desse modo, o compromlaso do FUNDEF com o aumento dtf nmiinftffffftT dft

menor Valor eateriuat ow Atuno. entro os vinto a sela oídstenlaa. {._) Tal hipótese,
portanto, nlo contribui paia a solução do problemas ao contrário, reforça as
disparidadas regionais exlstentaa.
1.48. A única forma, entra as duas hipóteses vertentes, da se estabelecar consonância
entre o § i* do ari. S* da Lei 9.424/86 a o compromisso da amartrar os desaquIBbrtes
regionais na remuneração dos professores é Intarpiatar o IJmKa inferior de VMAA
como uma MÉDIA NACIONAt- (...)

Como 86 infare do entandJmenb} emanado pelo TCU, o obJeUvo centrai da
criação do FUNDEF - que Ibf e tentativa da dlmlnuiç9o das desigualdades sociais - não «e
materializa oom a Interpretação do VMAA como mínimo nacional, pois são mantidas e até
aumentadas as desigualdades regionais do ensino hjndamentai, tanto as referentes aos vencimentos
dos discentes, quanto as dertvadss das necessidades dos docentes.

1QB8, verbis.
Ademais, não foram respeitados os ditames do art 211 da Constituição de

Art211. A Urtião, os Estados, o Distrito Fedsral a os Municípios organizarfla am rsgime
de oolaboraçáo seus sMemes de ensino.
S 1* A União organizará o slslema federai de ensino a o dos Tanftórioe, fittandará ae
insHtuIçOes da en^no púbBcBS federais e exercerá, em matéria adueaelonal, FUWCaO
RePiaraiBUTtVA 6 supletiva, rf» femia a oaranMf sauatoaSa dacper^l^sa
aducadonala e padrão mírtimo da qualidade do ensino modlanl» aaaiatênela técnica
e flnaneatra aos Estados, ao Distrito Fedaral a aos Município». :

Pelas razfies expostas, forçoso é concluir que os métodos sistemático e
teleológlco, do mesmo modo, não foram observados pela ré ao aplicar sua perepfoaz Interpretação
do VMAA come mínimo nacional.
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Um questionamento è suficiente para demonstrar que a interpretação do

VMAA - UlNIMO NACIONAL nSo ô a que methor se apresenta no ordenamento em vigor. Onde
estaria sendo aplicado o ditame constitucional que confere à Unifio Federa] a FUNÇÃO
REOISTRIBUTIVA em matéria educacional?

Com efeto, a epllcaçao do critério interpretativo revelado pela União não
busca 'gamntir e equelizeçio de oporiunidedes educaclonala' estando, desse modo. em desacordo
com a Lei Maior (CF, art 211).

Ademais, deve ser observado que a interpretação da Unüo Federal nio se
subsume ao disposto na Carta em vigor, eapecialmente às praacriçdes dos seguintes dispositivos:

Art 3* Corwdtueni objetlvee fundamentais da RtpOblica Paderitiva do BraaII;
(•..)

III - erradicar a pobreza e a marginalIzacSo e reduzir ss daslaualdadea sodate e
rafllonala:

(•••)
Ari 5° Todos aSo Iguais perente e IH sem distinção de aualqiwr nffturfiB

aarenUndft-flf flftf ()rfffllei">s e asa estrangeiros residentes no Pais a liwtelebindade do
dlfBltQ é tdda, é Dtwrdada, à Igualdade, è segurança e â propriedade, ma setpilntss
termos:

Assim, reconhecendo o magistrado que existem duas InterpretagSaa
possíveis, deve sopesar, além dos robustos argumentos até agora expostos, os dispositivos
constitucionais incidentes na controvér^, a fim de aplicar a hipótese que melhor se subsume aos
ditames da Carta de 88 (VMAA - MÉDIA NACIONAL).

Destaque-se, por oportuno, que não há como serem diminuídas as
desigualdades sociais relacionadas á educaçéo caso mantida a sistemática aplicada pela União
(VMAA - MÍNIMO NACIONAL). Os Estados que poasuem alto nível econômico tarão, por
conseguinte, um elevada VMAA, ao passo que os Estados e municípios pobres - como é e
caso cfo autor - sofrerão com as parcas receitas desUnadaa i educação.

Como se infere de tudo quanto aqui apresentado, a interpretação da União,
não se coaduna com os elementos clássicos de interpretação, ao passo que a splica^ do VMAA
como MÉDIA NACIONAL (critério lagatments prevbto e reconhecido expressamente pelo TCU e
TRF S* Região) representa um grande paeso para tomar raaildada os disposlUvos constitudonaiB
ventilados, adequando-se, com Isso, a todos os mátodos de Interpretação adrna debatidos.

Por essas razões, clara está a necessidade da atuação jurisdldonai no
senlldo de se fazer valer o disposto na Lei 9.424/S6.

IV.1JI. A APLICAÇÃO DO VMAA - MÉDIA NACIONAL:

INEXISTÊNCIA TRANSFERÊNCIAS

INTERESTADUAIS DE RECURSOS
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o último pondo de fundamental Importância a ser esclareddo dZztespeito á
eventual aflrmacao da Unifio no sentido da oue ae estaria pretendendo demonstrar qub o FUNDEF
seria um fundo único nadonal. onde deveriam ser realizadas trensferòndas ou movImentapSo de
recursos entre os Estados e o Distrito Federal (27 entes federados).

Entretanto, te! afirmação não se mostra coerente com a pretensão do
municlplo-autor, pote em nenhum momento ee pretende comprovar a existência de um único
fundo, nem a necessidade da transferência de receites entre os 27 entes féderados envolvidos.

O qua se defende é a amplitude nacional do omorema Dúblico de edueacão
fundamental, com O fim da que seja aplicado o critáiio "VMAA - MEDIA NACIONAL", tendo por
conseqfiância a obrigação da Unfão Federal em efetivar a compiementação legalmente prevista.

Tal compiementação, caso aplicada corretamente, tem a finalidade de
diminuir ae desiouBldades reolonais do oale. garentindo a todos os envolvidos no processo
educaclonat uma igualdade mínima nas condições de en^no e valorização dos professores.

entendimento do TCU;
Pare esclarecer essa questão, Impõe-ee, mais uma vez, a transcrição do

"1.94. Apesar de todas essas evidàndes, aIsga-Be, contre a prlmelia hipótese, não
haver fundamentação Jurfdíca para a edstãneia de um fundo resultante da soma dos
recuisoB vinculados ao ensino fundamenta em todes es unidades da FedarsçSa Ne
entanto, esse argumento fica fraglllado na medida «m que a reallzaçflo de tal
soma não pieswpõe, por sl sd, a exIetSncla da um 'Unde nacional". Asomaé

portanto, não ftre nenhum doe princlptoe que regem o Fundai."
y. Essa cálculo.

Como se pode observar, o município não pretende modificar a realidade
dos fatos nem apresentar Interpretações tendenciosas da legislação federal. Não se detende a
existência de um iitndo único, até porque, desnecessário pare a aferição dos valores anuais a serem
transferidos.

O que se defende é a amplitude nacional do programa, sendo imperativa a
aplicação do § 1" do art 6* da Lei 9.424/96 (VMAA - MÉDIA NACJQNAL), com o fim de que seja
garantido um mínimo de qualidade educacional aos alunos de eua rede de ensino, meteriailzando.
assim, o objetivo central do FUNDEF, que^é a concretização dos princípios constitudonals da
diminuição das desigualdades regionais, da ísonomia e da garantia de todos ã educação de
qualidade (CF, art 211 e parágrafos).

V. CONCLUSÕES

Diante de tudo quanto exposto, conclui-se:

a) A Lei 9.424/96 não deixa maraem â dlscrictonarledade do Chefe do Poder Execufivo para

a fixação do VMAA. uma vez que estabelece critários rfgidos legalmente definidos (art 6°. § 1'). 8a

aeelm estivesse prescrito, o Governo Federal estaria autorizado, per simples ato do Chefe do

Executivo, a optar pele menor valor encontrado na Federação, desobifgando-ee ds efetivar

qualquer compiementação ao FUNDEF; jf
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b) Nao se mostra coerente o postetonamento da União no sentido de que o VMM deva ser

inteqjretado como MiNIMO NACIONAL, posto que tal exegese não leva em consideração nenhum

dos elementos clássicos da Interpretação, devendo ser aplicado o dtârio legalmente definido e

reconhecido pelo TCU e pelo TRF 5* Região, ou seja, VMAA - MÉDIA NACIONAL;

c) A aDiicacflo do crUério "VMAA - MÉDIA NACIONAL* não Imollca transferãnele de

recursos entra Estado», nem crlaeao de um FUNDO NACIONAL t!lNICO. mas simples aplicação da

Lei 9.424/96, com o efetivo cumprimento de obrigação legal. matedaUzada com a correta

transferônda dos valores a titulo de complementação da União Federal;

d) A definição da tide pode ser alcançada Independentemente de produção de prova pertdal

para se calcular o VM/LA - MÉDIA NACIONAL, uma vez que se trata de confirmação do real sentido

da Lei 9.424^, sendo os valores ofidalmenie definidos pelo MEC (Grupo de Trabalho criado pelas

Portorlas 71/2003 e 212/2003 - Relatário Rnal anexo aos autos).

Feitas essas considerações, condul-se que o entendimento aplicado pela

União (VMAA - MÍNIMO NACIONAL) não se subsume ao prescrito no ordenamento em vigor, sendo
Importante destacar, Indusive, qua ela nunca foi aplicado pelo Governo Federal. CONFIRMANDO,

desse modo, a afirmativa de oue os valores foram estipulados aleatoriamente oor ato lleoal do

Por fim, requer-se;

A) a citação da Ré, através de sua repraaentaçõo no Maranhão - Advocacia Geral da União,

situada com sede nesta Capital, para, no prazo legal, oferecer, contestação;

B) o Julgamento procedente da presente ação, no sentido de ser determinado que a União

Federal aplique o Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) destinado para a educação fundamental
conlenna preceltua o art 6* da Lei 9.424/96, ou seja. considerendo o VAAAA como uma MêDlA
NACIONAL, corrlglndo-sa. deste ponto em diante, os procedimentos Ilegais que vém sendo

adotados, e. por via da conseqüência, que sejam recalcuiados, segundo o critério lesai, os repasses

mensais realizados a esss fim ao Município autor, a partir da vlgôncia da decisão. Outrosslm, na

mesma linha de raciocínio, que seja a rô condenada no pagamento das diferenças entre os valores
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que devefiam ter sido repassados ao Município autor e os que efetivamente foram, a tlbJÍo de
complemantação do FUNDEF, referentes aos ültlmos 06 (cinco) exercícios financeiros.

C) por fim. a condenação da Rã em honorários advocatídos nos termos do § 3*. alíneas 'a",

'b* e 'c', cfc. §4». do ait 20 do CPC, no parcentuat de 20%, a incidir sobre o valor da condenação.

Proteste o autor provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em
Direito, especlatmante o documental o que. desde Já, fica expressamente requerido.

Dá-se á ceusa o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

São Luiz/MA, 20 de novembro de 2000,

GUILHERME PALMEIRA

OAB/PE,18.064

LUIZ OTÁVIO PEDROSA
OAB/PE 17.597, /.

GIC^^AflROS
OABVMA 7492

DÉMXRO O. CAMPOS NETO
OAB/PE 23.101



1 RMb. ^•
7X%
./■í

Procuração;

Diploma do Prefeito;
Relatório do FUNDEF (Relatório do Grupo de Trabalho criado pela
Portaria/MEC n*» 229/2002);
Votos do TCU;

Planilhas;

Censo Escolar;

Valores repassados a título de FUNDEF > dados do STN;
Precedente favorável do TRF 5» Região;
Sentença prolatada no processo n. 2005.83.02.000956-0 oriundo da 24"
Vara Federal da Seção Judiciária de Pernambuco.
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PRÕCÜRÃÇÃO

A Prefeitura Municipal de Balsas, representada pelo Prefeito

Municipal o Sr. Francisco de Assis Milhomem Coelho, inscrito no RG sob o no. 266372

SSP/MA e no CPF sob o n®. 056.886.631-20, com sede à Praça Eloi Coelho s/n,

Centro, Balsas - MA, constitui como seus advogados OELMIRO DANTAS CAMPOS NETO

fOAB/PÉ - 23.101), e GILSON^ ALVES BARROS (OAB/MA - 7.492), com endereço

profissional à Rua luno 20, Ed. Quartz, Sala 510/512, Renascença II, São Luis - MA,

para praticar os poderes da cláusula "ad judicia" {para o foro em geral), com o fim de

FUNDEF. podendo representá-lo perante qualquer juízo, instância ou tribunal,

repartições/autoridades públicas ou particulares, conferindo-lhes, ainda, poderes

especiais para requerer certidões e documentos, pagar guias e emolumentos,

transigir, desistir, õrmar compromissos ou acordos, receber, dar quitação, podendo,

ainda, substabelecer esta a outrem, com reservas de poderes.

São Luis, 20 de Outubro de 2006.

6° PrefeItUra-«^niçl|5ãnSe^alsas - MA
'njí> mw Francisco de Assis Mlihomem Coelho

PREFEITO
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Processo

Classe

Autor

Réu

Poder Judiciário

JusTiQA Federal de Primeira Instância
SEGÀo Judiciária do Estado do Maranhão

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERAWZ—p]^f 'Ã5ílvíÃ 1
SEGUNDA VARA pr ,c.OiOSÇO^202l_ |

2007.37.01.000927-4 P- ==- —ET
1900-Ação Ordinária/Outras ~~
Município oe Balsas/Ma

União Federal

SENTENÇA

Cuida-se de açào cognitiva proposta paio MunicIpio de Balsas/Ma em
desfavor da União Federal, em que se busca a condenação da ré a efetuar o
pagamento de diferenças devidas a título de comptemenlaçác dos recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização
do fi/fagistério - FUNDEF.

A demanda foi proposta Inicialmente na sede da Seção Judiciária do
Estado do Maranhão, em São Luis/IVIA. Em cumprimento à Decisão de ÍIs. 260/261.
os autos foram remetidos a esta Subseção Judiciária de Imperatriz/MA.

Narra a inicial que a parte ré não teria cuidado em efetuar o repasse
das verbas om conformidade com os critérios de fixação do valor mínimo anual por
aluno (VMAA) estabelecidos na Lei n. 9.424/96 (art. 2". § 1", incisos 1 e II c/c art. 6°).

Regularmente citada, a União apresentou contestação ás fís. 223/256.
Na oportunidade, arguiu, preliminarmente, a ocorrência de prescrição e perda parcial
do objeto da demanda. No mérito, defende que, em atendimento áo disposto no § 3®
do art. 60 do ADCT, bem como ao art. 6®, da Lei n. 9.424/96, tem assegurado a
complemoniação financeira ao FUNDEF. relativamente às unidades federativas
onde a equação aluno/ano (calculada pela divisão do total das receitas do Fundo no
âmbito do Estado pelo total gerai de alunos do ensino fundamental, consideradas as
redes estadual e municipal) não atinge o valor mínimo nacionalmente èstabelecido.
Sustenta, ainda, que o eventual acolhimento da pretensão autoral representaria
nítida afronta ao principio federativo s aos ditames da Lei de Responsabilidade
Fiscal (LCn. 101/2000).

Intimada para apresentar réplica, a parte autora quedou-se inerte (fl.
272/273).

.  Em síntese, é o relatório.

Fundamentação

O conjunto probatório constante dos .autOT s©^'^
conduz ao julgamento antecipado da lide, nos molde^aó £iiú. ̂
Processo Civil. ' /

Senionç# TiBQ a* ' ' ' !

^^^cienle e
3o Código de



Preliminarmente
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Preliminarmente õ

A ré sustenta que, com o adoento da Emenda Constitucion^l-iáSiS^'^
53/2006 e da Medida Provisória n. 339/2006, houve a perda do objeto da presente
demanda, pois teriam sido instituídas novas metodologias de cálculo dos valores do
Fundo.

Não merece acolhimento a preliminar arguida. Na trilha do
entendimento já delineado no E. Tribunal Regional Federal da 1° Região, a extinção
do FUNDEF' não tem o condáo de eximir a União de proceder ao repasse dos
valores porventura devidos.

Prescrição

A pretensão autoral prescreve de acordo com a regra do art. 1°, do
Decreto n® 20.910/32. Cuida-se de relação de trato sucessivo, sendo aplicável o
Enunciado n. 85, da Súmula de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, de
modo que a prescrição atinge as parcelas que antecedem o qüinqüênio anterior à
propositura da ação.

Mérito

Cumpre esclarecer que o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério (FÜNDEF) foi criado através da
Emenda ConstKucional n. 14/96, que Inseriu o § 3® no art. 60. do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, determinando que a União
complementasse os recursos do Fundo sempre que, em cada Estado e no Distrito
Federal, seu valor por aluno não alcançasse o mínimo definido nacionalmente.

A Lei n. 9.424/96. por sua vez. em seu art. 8°, caput e § 1®, estabeleceu
os critérios para □ cálculo do VMAA (valor mínimo anual por aluno). Assim, a União
deveria complementar os recursos dos Estados em que o valor por aluno não
alcançasse o mínimo definido nacionalmente, sendo que o VMAA deveria ser fixado
por ato do Presidente da República, com base nas informações colhidas em censo
escolar realizado anualmente pelo Ministério da Educação - MEC, a partir da razão.
entre a previsão da receita total para o Fundo e a matrícula total do ensino
fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado do novas matrículas (art,
6®, §§ 1® e 2®, da Lei n. 9.421/96).

Sem delongas, anoto que a Pnmeira Seção do E. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp n. 1.101.015/BA, sob o rito do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil, deixou assentado que, para fins de complementação pela
União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamentai -
FUNDEF, o valor mínimo anual por aluno (VMAA). previsto no artigo. 1° daj^l
n" 9.424/96. deve ser calculado levando-se em m^a naÉjdqají-e-Tíao a

A vtflftftcia da rUNOi:F su duu uio o oniraua em vigoí oa Emoru3i»Cfln3íiIUfiiDííá! n. 53(^0 IS
200i> {(<(><& mil o üeit). i|uc D subílliuiu nela FUNDES (]'UnaQ ao Manalonçêo^ DessKvi^ifnér
Valori/açâoOosPiofisiiionaiatJaEducaçAo). // / / i/

td^novo) do dezembio do
EduoacAo SíisJca a do
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média mínima obtida em cada Estado ou Município, isoiadamente.

Deveras, embora o fundo tenha sido Instituído no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal (Lei n. 9.424/96. art. seu objetivo era garantir um
padrão mínimo de qualidade do ensino, cabendo à União, ora requerida, o encargo
de proceder à complementaçâo com recursos próprios sempre que os.demais entes
federativos não alcançassem o vator mínimo definido a partir dos dados referentes
ao País como um todo.

As normas legais que tratam do assunto escíarecem que a
complementaçâo devida peia União deve reaiizar-se mediante ciitérios objetivos e
específicos, de sorte que o VMAA, fixado por ato do Presidente da República, em
hipótese alguma pode ser inferior à razão entre a previsão da receita total para o
Fundo-e a matrícula total do ensino fundamenta! no ano anterior, acrescido do total
estimado de novas matrículas (média nacional - art. 6®, § 1°, da Lei n. 9.424/96), a
partir de Informações colhidas através de censo anual realizado pelo Ministério da
Educação.

Depreende-se da peça de defesa apresentada pela União que só
existiria vedação legal à fixação de um valor mínimo naciónai que fosse inferior ao
menor dentre òs vinte e sete quocientes entre a receita vinculada ao Fundo e a
matrícula total.

Atento à orientação jurisprudencial doiiiinante, entendo que a
interpretação levada a .cabo pela ré, para efeito de complementaçâo dos valores do
Fundo (\ride art 3®, § 2®, do Decreto n. 2.264/97), não está afinada com a intenção
do legislador, tampouco com os princípios que emanam da Constituição Federai- (art.
3®, lli,c/c206.Vile2l4. ielll).

A respeito do tema, o E. Tribunal Regional Federai da 1® Região, em
recente julgado, na esteira do entendimento já pacificado no âmbito do E. Superior
Tribunal de Justiça, consignou que deve ser obsen/etío o valor mínimo
nacional como critério de fixação- do ̂ AA, e não a média mínima obtida em
cfatemimacfo Estado ou Município, sob pena de^ descumprimento do crHórto
es/aòe/ec/cfo em relação à fixação do Valor Mínimo Nacional, na forma prevista
no art 6®, § da Lei n" '9.424/98.- (AC 0027010-87.2010.4.01.3400/DF. Rei.
Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, Sétima Tunna, e-DJF1 p.1223 de
27/04/2012)

A finalidade primordi^ do FUNDEF consistia em corrigir as
desigualdades entre os Estados Federados, promovendo uma justa e equânime
distribuição de recursos vinculados à educação p^a, assim, dar concretude às
normas constitucionais refeiidas em linhas anteriores. -

Nesse rumo, afigura-se Inaceitável a utilização do menor valor médio
por aluno encontrado em cada unidade federativa para fins de fixação do VMAA - a
tanto não chegaria o grmj de discriclonariedade conferido ao Presidente da
República mormente porque a Lei n. 9.424/96 estipula piso que deve
corresponder à média nacional.

Entendo, por fim, que o acolhimento da pretensão autoral não acarreta
a transferôncla de recursos entre os Estados, cujas receitas, gerid^^ forma
Independente, permanecem Intocáveis. Não há sefol^rjwrporaagtjfo^gpa^ensa
ao princípio federativo.

Melhor sorte não assiste à requertdá^toapw^^^j^Ção ds qua a
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aplicação do crilério de cálculo defendido pela parte autora implica em elevação de
sua despesa obrigatória, de caráter continuado, na forma no art. 17. da Lei de
Responsabilidade Fiscal, haja vista que as transferências efetuadas ao Fundo
possuem caráter automático, não se sujeitando a nenhuma condição, a teor do
disposto no art. 6°. § 3", da Lei n, 9.424/96, que deve ser interpretado conjuntamente
com a norma contida no art. 160. capuí, da Constituição Federal,

Portanto, faz jus a municipalidade ao repasse de montante
correspondente à diferença entre o valor por ele arrecadado para o FUNDEF e
aquele devido de acordo com os critérios estabelecidos para o cálculo do vaíor
mínimo anual por aluno (VMAA), definido em âmbito nacional.

Dispositivo

Ante o exposto, Julgo procedentes os pedidos, para determinar que
a demandada realize novo cálculo do valor mínimo anual por'aluno (VMAA), em
conformidade com o critério da média nacional estipulado no art. 6®, § 1®, da.Lei n.
9.424/96, e efetue à demandante o repasse das diferenças devidas, tudo a ser
apurado em liquidação, observando-se a prescrição qüinqüenal, contando-se os
juros e correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Custas isentas (Lei n® 9.289/1996, art. 4®, I).

Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatíctos, que arbitro
em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído á causa, na forma do art. 20, §§ 3° e
4®. do Código de Processo Civil.

Sentença sujeita a reexame necessário (CPC, art. 475,1).

Oportunamente, remetam-se aos autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 1" Região.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Imperatriz/MA, 3 de jujho-de 20T2, / y
/ /. /

íeraj^'^'
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TSRMO DE AUTUAÇAO "RJ

En 5ao Lul8< 12 de Dexembro d* 20Q6 a saçSe de Claaeifioaofto •
Discribulção autua es docunentos adiante* e» folhas cosa apensos na
seguinte conformidade:

Processos 2006.37.00.006568-6

Classe: 1900 - AÇAO OROXNARIA / OUTRAS

Objeto: REVOGAÇÃO C ANULAÇAO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS ADMINISTRATIVOS
- ADMINISTRATIVO

Vara: 6* VARA FEDERAL

DISTRIBUIÇÃO AUTOMATICA EM 12/12/2006

PARTES:

AUTOR município DB BREJO DE AREIA HA CNPJ :01.612.318/0001-96

REU UNIÃO FEDERAL

Para constar, lavro e assino o

presente

/-■tóCV3C3^«oP^
*  SERVIDOR
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EXMO. SR. DR. JUIE FEDERAL DA VARA DA SEÇÃO JUDICIARIA DO MARANHAO.

2006.37.00.006566-6

MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA - MA inscrito no

CNPJ sob o n* 01.612.310/0001-96, com prefeitura municipal situada na Praça Antonio

Pereira da Silva, 01 - Centro, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Eduardo Miranda

Ribeiro. Inscrito no RG sob o n» 0849023980 SSP/MA, e no CPF sob o n« 641.302,583-20.

sob conduto de seus advogados legalmente constituídos, nos termos do instrumento de

mandato em anexo, com escrítário para fins de comunicação processual situado à rua

Jornalista Trajano Chacon, n. 304, bairro da Ilha do Leite, cidade do Recife, Estado de

Pernambuco, vem. perante V. Exa. propor AÇÃO ORDINÁRIA em face da
UNIÃO FEDERAL, pessoa jurídica de direito público, representada judicialmente pela

Advocacia Geral da União, com sede nesta Capital, na rua Osvaldo Cruz, n. 1618, 08°

andar, setor D. Edf. Sede dos Órgãos Fazendários. Centro, CEP n. 65020-251, com base

nos fatos e fundamentos jurídicos adiante aduzidos.
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I - DO OBJETO DA DEMANDA.

A presente ação tem por escopo conigir os equívocos praticadoe polo
Governo Federal no que (fiz re^Uo à COMPLEMENTAÇAO do Fundo de Manutenção e
Desenvoivlmanto do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério • FUNDEF.

As^, objetiva o autor demonstrar que os valores do mfntmo amial por ahino
estipulado por Decretos do Ctwte do Poder Execufivo Nacional, toram estlputedos da forma
aleatória, distinte e a menor do que prsvâ o art 8* da Lei S.424/86.

Umte disto, a presente demanda tez-sa necessérla para que se determina a
eompiementação dos vak^ anuais devidos ao munldplo^utor, calculando o Vâior Mínbno Anual
por Aluno (VMAA) nos moldes do ail 0*, e. consKioentemente, seja a União Federte condenada ao
pagamento da referida oompinnentsção. tomando por base o cáicuki do mínimo anua! escorrelto
(VMAA>MÊDIA NACIONAL}.

U-DOS FATOS.

Como 6 cediço, a Constituição Federal de 198S vincula 26% das lecaitBsdos
Estados e Munidfdos à Educação. Com a Emenda Ccnstitudonal n" 14/98 - que Instituiu o Fundo da
Manutenção e Desenvolvimento do Ertsino Fundamentei e da Valorização do Magístéito (niNDEF)
60% dessas recursos (o que representa 15% da arrecadação glotnl de atados e Municlifios) fleam
reservados ao Btsino Fundamental. Além disso, Introduz novos ctllãrlos de díMrOwição e utUzação
de 16% dos priftdpels impostos de Estados e Municípios, promovendo a sua parllSia de recursos
entre o Governo Estadual e seus Murtidplos, de acordo com o rtOmaio de alunos atendidos em cada
rede de ensino.

O FUNDEF é caract^tzado como um furtdo de natureza contábil, com
tralamento Idãntíco ao Fundo de Participação dos Estados (FPE) e ao Fundo da ParticIpaçM dos
Municípios (FPM), dada a lutematlctdade nos repassas de saus recursos aos Estados e
Municípios, de acordo com coafíclantes de distribuição estabdeddos e publlcedos previamente.

Destarte, é totmado no ãmbKo de cada Estado por 16% das seguintaa tentes
de arrecadação: Fundo de Participação dos Municiados - FPM; Fundo de Participação ctos Estados -
FPE; Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS; Imposto sobra Prortotos
tndusbla&zados, proporcional às exportações - IPI - exportado e a Desonare^o de BcportaçOes, de
que trata a Lei Compiementar n* 87/86 (Le! I^dir).

Além desses recursos, o Fundo rseabe ainda uma Comotamantaclo de
União, nos Estados onde a receita originalmente gerada não 6 sufidenta para a garantia de um valer
por aluno/ano Igual ou superior ao valor mínimo nadonal, fixado por ato do Preddenta da Repdbüca
(art 6" da Lei 9.424 de 19S6).

No entanto, não otetante a receita crlginarta pare o FUNDEF no Munioipte
autor não ter atingido o minimo nadonalmenle estabdeddo por aluno, a União Itedaral nãa
fçpMeou psw essa anta da Fedefaete a eonmtementaoio davMa. o que. pOT COnseqOãneia, alterou
os valores destinados anuabnenta peire cada alurto.

Ademais, o art 6^ da Lei n* 9.424/86 (Lei do RJNDEF), ao regulamentar o
ait 60. § 7* (alterado pela EC/14 de 1996) das Disposições Constilutdonals Transitórias, dispondo
acerca do cálculo aritmético paa atingir o mínimo na^al por aluno/eno a ser reservado no



FUNDEF, prevê as variáveis que devem ser utilizadas: (PREVISÃO OE RECEITA TOTAL) *
(MATRÍCULAS DO ANO ANTERIOR) + ESTIMATIVA DE NOVAS MATRÍCULAS NO ANO.

Mas, inobstanle s clareza dos dispositivos legais, o Governo Federal não
vem cumprindo o determinado pela Lei e estipulou o mendonado mínimo legal por aluno/eno abaixo
da média nadonal prevista na Lei 9.<t24/9S, sobre o quê, também, erige-se a presente lide.

III-DO DIREITO.

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério (FUNDEF) foi pre\dslo pela Emenda Constitucional n.° 14/96, Instituído
pela Lei n." 9.424/96 e regulamentado pelo Decralo n® 2.264, de junho de 1997.

Sua implantação nacional foi concretizada em 1® de janeiro de 1998, quando
passou a vigorar a nova sistemática de redlslrlbulção dos recursos destinados ao &tsÍno
Fundamental.

Conforme mencionado, quando o valor originário do repasse para o FUNDEF
não atingir o mínimo anual por aluno ̂ tabeleddo por ato do Presidente da República, a União
deverá complementar os valores destinados ao fundo.

/^ssim dispúe o art 60 no Ato das Disposições Constitudonals Transitórias,
alterado pela EC/14 de 1996, ve/óis:

Art 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta emenda, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deslinerão náo menos do sessenta por conto dos recursos a que
se refere o caput do art 2t2 da Conslituiçao Federal, a monutençáo a ao
desenvolvimento cb ensino fundamental, com o objetivo de assegurar a univorsalizsçSo
do seu slsndimenlo e a romuneraçâo condigna do magisláxio.
§ 1* A distribuição de responsabilidades e recursos entre os estados a seus municípios a
9or concretizsda com paile dos recursos definidos neste artigo, na fdnna do disposto no
an. 211 da Constituição Federal, e assegurada mediante a criação, no âmbito de cada
Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de manutenção e desenvotvímsntD do ensino
fundamental e de vaJorin^ do ma^lãrlo. de natureza conlábQ.
S 2* O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por, pelo menos, quinze per
cento dos recursos a que se referem os oris, 155, Inciso II; 158, tndso IV; e 158. Inüso
l.atínOBs "a' e V; e indso 11. da Constituição Federal, e será dlstilbuldo eniro cada
Esledo e seus Municípios, proporeionalmenle eo número de alunos nas roaDodlves redes
de ettsino fundamentai.

§  Uma proporção rtâo inferior o sessenta por cento dos recursos de codo Fundo
referido no § 1° será destinada eo pagamento dos professores do ensino fundamental em
ofoUvo esercldo no magistério.

)qquraps;,'guái:ti.^ll|gt^

rES/rèiiiçacãD''ídD'
|fe&mè'Íti>lL'Í'HÍlV?jyÇ^
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assim cOspte, vwtite;

Reguiamefttando o supracitado disposidvo, o art. 6* da U19.424 de 1896,

Ali 9* A Urüflo comi^Mlsii os recursos do Pimdo a que se rafara o art 1* sempre
que, no Ambfio da cada Estado e do tXsIrito Federal, seu valor por aluno nSe aicanç» o
mínimodefbddonsdonalmema. ... .
11*^0 vã&«í)tÚTt(íihualporàSino. rsssaiwsclo ò «Bspowe no S 4*. sorá Ssuopor ato
doPrfcridsnfcttaJMBfibaeaA^^ int* Intetlof rgraBe

' S 2* As estallsScarneMBailaB aÕ cÍÍmIo dó vi^ anual tnlnimõi^^unõ, bídiuilve
as esOmativas de matrículas, te^ como base o censo educacional taaQzado p^
Ministério da Educap&o e do Desporto, anuBlmante, e publicado no Diário Ofidal da
UnOo.
S 3* As bansfeíándas dos recursos oomplemsnlares a que se refere esta aidpo serio
realizadas mensal e dlreiamenta ás conlas aspedBcas 8 que se refere o art. 3*.
9 4* No prímeíiD ano de viBánda desta Lei, o valor mininw anual por atum, a que se
refere este arttao. será da W 300,<X> (trezenloe wsla),

Confonne pratriato adma, no ano de 1887, o valor flcou estipulado na prdprfa
Lei que r^utamentou o PUNO? S 4* do art 6* da lei 9.424/96). A partir de 1989, passou a ser
fixado PM* melo de Decreto Fedeial, sendo que, após o ano da 2000, a 1b(Bc&> tomou-se
ditomncisda para os alunos de 1' a 4" série e de 6* a 6° série, assim como os da Educação &peelal,
tudo para atender aos fins a que se propOe a criação do men^nado fundo.

Fica evidente, ao observar os dedos acima sintetizados, que o valor mínimo
anual destinado ao aluno do en^ro fttndemental '...nunca deve ser Inferior ó nzSo entre a ptwtsSo
ria receito toto/ pare o Fundo e a mairfcuto totof do ensino fundamenta no ano antorior, scrwcUa do
total eaSmado de novas matrículas, observado o iSsposto noart 2", § 1", Incisos I a //* tendo por
base a operação aritmética (PREVISAO DE RECETTA TOTAL) + (MATRÍCULAS DO ANO
ANTERIOR} ESTIMATIVA DE NOVAS MATRÍCULAS NO ANO.^

O quadro abaixo traz oa valores estipulados por Decreto Federal:

i*A4* séria ■sS*serl0eEducacao 1*8a*8é<ta AtoljBgtIdeaBcSacioviiferiiiMM
300.0Ò ' Art.a^■64^■Lila424■Caa«.^^18B8
3ia.OO Pae.2,4<0. cs 23.12.1897
31&00 ose. 2.939. Ct IIJW.IieB^r

Dae.43eO,da24P12003

Em ra lação ao ano de 2004, o valor estipulado pelo Oec. 4966 (30 de Jan^
do 2004) foi de RI 537,71 (quinhentos e trinta a sate reais e setenta e um centavos), pare os alunos
de 1" a 4* série e de R$ 564,60 (quinhentos • sesswita e quatro reais e sessenta centavos), pare os
alunos de 5" a 8" série a educação espadaL

■ § 7» do Art GO da ASCT e/c s 4" de srt 6« ds Ist 9.42é/19S&
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Se a UniSo Federal cumprisse a lei. em alençfio ao Esiado de Otalte

^ente, os valores fixados como parâmetro do mínimo anual/aluno seriam os demonstrados no
quadro abalxo^ extraído do REU^TÓRIO SOBRE A FIXAÇÃO DO VALOR MÍNIUO NACIONAL
POR ALUNO/ANO - 2003, elaborado peto Ministério da Educaçfio através do (^iipo de
Trabalho criado pela Poit N* 71, de 27.01.2003 e n» 212, de 14.02.2003*.
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Como se percebe no qisdro comparativo adma, os valores praticados pelo
Governo Federal para complementar o FUNDEF, quando o mínimo anuaValuno nfio (br afingldo,
sempre foi esBpuIado por decreto tomando-se por base critários Degals e aleatOrlos.

Atualmente, encontra-se em vigor o Decreto n^ 5.374(17.02.200^, que fixou
o valor mínimo por aiuno/ano entre RS 520,68 (selscentos e vinte reais e dnqOenta e seb centavos)
para os alunos de 1' a 4* série (zona urbana), a RS 664,00 (selscentos e sessenta « quatro reais)
pata 06 alunos de S" a 8' (zona rural) e educação fundamental especbl.

Ressalte-se que os valores fixados por esses decretos desobedecem aos
crfiórfos prescritos no art 6^ da Lei 9.424/98, posto que não lavam em oonsideraçSo a previsão da
receita total, o n* de matricules do ano anterior e a estimativa de novas mitrleuias.

Nesta aspecto, ô relevante transcrever parte do relatório sobre e fboçio
do valor mínimo nacional por aluna/ano - 2003,' verb/s:

Veiifiee-se que entre 1986 e 2002, o valor mínimo nsctonal lomou come bsse apenas a
ahmBra^,;, flg vatOT do R$300.00 biidalmente Sxedo pela Lei de lesutomenlKfio do
FUNDEF, tanto que no Mrlodo ms/ZOOZ, para ura Infleçfio 'Ç.m fowfltfe pato

abeani^.pc
fiâliimjM

jftfffififtdo

' (^Hdro ampaade em ana»

'Quadro em aneco
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J Sobre « tnchisao <tes esSintilvas (ia novu maModii, Isnfo no cátcule do valor
I rafsmndal uBUzado pan deBnlçlo do valor iulnfmo nacional, rpanto do* coaüciafllsa da
< distribulcflo doa recaoaos do "'"f» intT^

.«>ftaiia4ona « m» ̂  «sn

pnndMfiaba namadrfpaf» «anMo d» dua ot cdMdocpmMoa noj 2*. a/t 2*. ddIa/0*
9.424/99 - dOarancAç^JUe. atsb per «ftmo - « na àBnéa V, f,2* art. 2*. dd Dea
1294/97 r «JttnaA«>'c!d-''novas maMads* ~ \a9lvn obta/vidas nff dtaáo dos
ooaflMignflM do d/aUtn^ftd. dos naims do FUND^, o Mnlstáito ómsfdaiau
tacrioanenle (mpnmcfir^ o adOfAo do cdUdo da aatbnõtlva da luvas maMoulas,
pautnukMB lu» sagiA^ hrBumeidos de ordem técnica, utaadfiladoa em. leidMo
aneatnlnljadó ao TCCir^drfoía asfutos a anáfisa» /bram kSús pira- íantar «áfinar a
p»Afcida,\ijHMe/ .do iÃa ndòs:'nmfcifisk'^}ifor flutfdqftifê Mó apí^mpa •
f)ostlt^ido'téciSi»^^itmiiártBlà oaibjMlvss, m':miaidi^'am^tk» as alfl9Í^9es
reatfiad8i''eir^«V49'%-ddReius3o da' qoa oa oiros s aptára ddiiiaddiot Miin aMaa
aafintfima OMtenanér^fdó mshnsdoifM n uataititos^máliktíanglidaíiano
bônso»sos)sf^Mna:f^d<iKJiuepodoaorconaldsndéelanibinLm>issenis»m

Conforme aa verifica no relattrio supra, o valor míidmo por aluno fora
esHpulado llesatmenis a menor pelo Presidente da República.

Nto é recenle a desobediência da União Federal á Lei do FUNDEF, feto que
se constab Junto ao Tribunal de Contas da União, que. eo decidir caso análogo, em contestação
proposta pelo Município de BarlrVSP (Processo n* 001.160/1999-1), proferiu a Decisão ̂ 0/1999,
nos seguintes termos, vsftfe:

*0 Tribunal Pleno, diante daa razOa* exposta* p«le Ral^, DECIOE:
6.1. conhacar, com base nos parágrafos 29 a 3*. do art 3*. da Instrução NorniaSva TCU
n* 21, da contestação formulada pela Prefeitura MunidpaJ da Bsrirt/SP, para, r» márOo,
çonsUaiè-la procedente;
6X fbor, com feIctD no inciso IX, do art 71, da ConstUuIçao Federal cfo o art 4S da Ul rf
8.443/B2 a o ait 195 do ftoglmanio Interno desta Ttfounal, o preM da 16 (quhza) dln,

grtfofnJoorWiaft

Recentemente, retificando o entendimento adma-transcrito, o Tribunal de
Contas da Uniio, por da Decisio 871, de 17.07.2002, determinou ao MEC o cumprimento
do crllério do valor mínimo calcuiedo a partir da fórmula prevista no § 1*. ait 6*. da Lei n* 9.424/98,
verbii-

Tribunal Pleno, disnte das razAas expostas pelo Relator, pecidE!
s.1. • firmarentendlmanlo do qua;
8.1.1 - a PaUrito Mfnlmo de Quand«mit da Eiutim a oub sa ratar» o S 1* rio art. 211 da

* Intefira dl dedsfio «m anoce
' RelatMo ds empo da IVsbsIho etedo pda Pertsria/HEC no 29^2082, p. 05/06.
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n* ^jum. QÍIB DEVE 8ER EHTEMPIPA COIO UMA MHMA MACIOmC
cotre^iemlsnte à rezío entre o somatório das recdtás. de todos os Ifundos e a matrioda
total do enab» fuRdármãs] ptuaoe.!» ano antariòr, .aqasdda do AwléstliQade.df Mvas
maMçuiassie t.iA • a garantia de um valor por aluno cotraspendenle ao PatHo Mínimo
de &taSMi de Ensino 6 respon8at)lIld8da conjunta de Unlto. Estados. Olsiifio Federal e
Munldpio». que, no pram da dneo arras, a contar da data da pfomulgsçflo da Enwida
Constfiudonsl rf 14. de 12A)8A». deveriam ajustar, pregreaslvainente, suas oonlribidgOes
8oFundef.confbmraestBbBlaceoS4* doaitBOdoADCT.

Alâm do entendimento da Administração Pública Federal acerca da

irrabservánda da Lâ n* 9.424/9S. o MInlatérto Público Federai Interpõa Ação Civa PúbSea na

Jusdça Federal - Seção Judiciária de São Paulo, pretendendo o provimento Judld^ rto sentido da

determinará União Federei que alce o valor do minlmo anual por aluno nos termos d^rmlnsdos no

inciso í, do art da Lei do FUNDEF. Observeis o dispositivo da Decisão concessiva da tutela

antecipada, vertís:

V) PELO EXPOSTO. CONCEDO A TUTOA UMit^AR . OETERMíNAKOO A R£ OUE
SE ABSTENHA DE DEFINIR O VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO 94
IMPORTÂNCIA INFERIOR AQUELA RESULTANTE DOS CRITÉRIOS IMPOSTOS PELO
ART. S*,.SOB PENA OE IMPOSIÇÃO DE MULTA DIARIA. CiTE^SE, COM URGÊNCIA P
E L'JJUANIFESTE^ O AUTOR SOBRE A CONTESTAÇAO.I

Juise Fedsral ds 11* Vare Ctvsl da 1* Subaeção JudlcUria de Sie Paulo • Prec. n*
1999.61.00JSilSIfrO

O TRF da 3* Região, quando do {u^amento do Agravo Ragimmtal n*
2000.03.00.0104SO>2 hiarposlo contra 8 R dsdsão adma-banscrfla, negou^ha provimento noa
aagulntaa tannoa, veibis:

AGRAVO REGIMENTAL 8USPE ^ OE SEGURANÇA. FUNDO DE I
E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAM^AL E DE VALORlZAÇAO DO
MAGISTÉRIO • FUNDEF. FiXAÇAO DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNa

I • Nflo basta a aleoaçSo da que estão envoMdoa vultosoe valores para JusUScar o
peddo de suspensão iw que se refere S ocorrência da grave lesão A atdsm a é
economia púbDcas.

il - Grave lesão á ordem pútjflca pode ocorrer caso o ensino ründsmenlN fique sem as
veitns mínimas necessárias ao seu custeio.

V^^ravoReglmantai desprovida
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Vistos, relatwtes e dlBcutldDs estes autos, em que São partes BB adtra IruflcadM. <t0cids
o Òr^ Es^dal do Trtbunal Regional Federal da Terceba RegUo, pot vateeda
unftnSna. negar provtmertto ea agrave r^bnentat, nos termos do voto do Senhor
Oesembargeder ̂ deral Relator, e tu conformidade da ate de Julgamento, que fleam
totendo parte integrante do presente Jurado. Custes, como de Is). 8flo Paido, OS de
Agosto de 2002. (deta do julgemento]

PROC. M* 2000.03,00.010460-2 {S8 2446-SP)
REQUERENTE: UiUSa Federai

REQUERIDO; Juizo Federal da 11* Vara Cível da 1* Subseção JurSdáiia de SSo Paulo
REL Das. Fed. ARICÊ AMARAL

Por fim, 08 consalhi» incumbidos da acompanhara transferência e aplieaçSo
dos recursos do Fundo, em SmbHo Federal (art 4*. § 1* da Lei S.424A6}, ao tratarem do (ema ora
abordado, manifestaram-se pela Imediata correção do valor mínimo anual por aluno em atançSo A
LeidoFUNDEF.

Observe-se o teor das crWcas e stqestoes apresantadm pei<» principais
cons^os* de controle, vsrttis.-

CONSEO - Conselho Nacional de Secretários de Estada da Educação ̂ 1*. "o" do
art 4" da Lei 9424N996).
*0 CONSEO, eo encaminhardocumento sobre o teme. reitera sua posição JA manifestada
em outras eca^dss, apontondo que"... o valor rrdnimo por aluno que vem eendo fixado
anualmente paio Governo Fedaial e o gradativo achalamanto desse valor tem penalizado
eistsmadcamertta os estados mais pobres. Poucos i6m se beneficiado ccan a
com^emsnta^o fedaraL*
Como sugesiaes, abordou a necessidade de adopao das seguintes medidos:
a) Correção do valor mínimo por aluno, confòrme o que determlru o ait 6^ da Lei
Pedatal n* 6.424/88, elevando, deaso modo, a paidclp^e da Unllo no composição
dos lecureoe do FUNDEF;
b) Adoção de medldes, p^ Governo Federal, para Bqiddação piograssiva dos dAbllos
deixados nos mrsrcidos anlerfores;
c) Estabeledmenlo do cene^ de custofeluno, a fbn de bafizar os padtfles educativos a
sarem elcan^os p^os eistemas de mslno, em consonfintía com o vetor mínimo pw
alunofeno conaepondante a esses padrfies;
d) Rendeão dos critérios atualmenle adotados pare o registro das matrículas, com
parãmMros cbuarnents definidos, de modo a assegurar condlçfiBS Iguab para todoa oa

a) Retomada da questão de Jovens a AdiAoe, com vistas A sua tncorporeçfto. por vis
le9)l,aoFUNOEF.*

Gritos não ortfllnals

UNDIUE - União Nadonal dos Dirigentes Munfdpals da Educação (51*. "a"
do ait 4* da LaI 9.424/98).

*A tlNOlME encandnheu documento contendo criDcas errfeSzando que a fíttacSo da
um vaiar mlnbno itão aamailm dasfusoeWou as nonms /eaafe estabetacf'*»» no prt

abordando a distância entra o valor miltimo legal e os valores fbradee.peioanieitorepeio
atual governo, porém acertando com o pr^tésfio da estudar s eantíbub- com a
preposta de, ainda nesta anob formos decretado um itovo vaforrnMno <fe Furrcfe/que ee
apmánae mala posaMda sua exfinasMolegaL.*

t^fos nSo otiglnsls

• T«gd»otrrido do Retatorfo do âupe de TfebiUw oUdo pdi Pensrta/Mec ro 22S/2m2, p. 21/22.
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CNTE - Cotifednasao Naelontf dos Ttabathsdem sm Edueiçio (S1*»

"d" do ait 4" da Ul SÂ24I9Í).

*A CKTE. de forma idãntica é UNOIME, lambém nSo poupou criticas ã deOnIçSo doa
valons mínimos para o FUND^ em 2003. argumentando (|us a mstOda '... provocou
enorme /irusIrocSo rjoe meloa edacadanaís' e tpie "... os vstorss firedos peto Deorato
4.580/03 - R$44B.OO {dO f* 0 4* aM9} ê RS 458.30fd» S> s 8* sMj - S0O çitíattiuim»
totortoras ás imli irmtestaa expedaA^s' Com^nnsntaniieflta, aborda que 'o RJhOEP
nunca altogto seu valor par capHa legal.,.', porém reconhace 'i.. pus o pmblama da
eáãaiç&t bnsOèfrs, assim como dos demais setores sucaissdos ao tongo da hlaUria nSo
setéo msdMOos num curto prato de tempo."

Apesar da especiflcidade da matãrla. a doutrina também apresenta trabalhos
oom posldonamentos semelhuttes ao trazidos peb munfdpalldede^uton sendo <^>ortuna a
transcrição do entendhnento de RICARDO CHAVES DE REZENDE MARTINS

6. lUOiSnUBUlÇAO DE RECURSOS PfiM MAIOR EQOIDÃDÍ
Em uma reaUdada profundamenta desigual como a brasOelra, contudo, es

mecanismos da vinculagãe de receitas sBo Insuficientes, na medida em que o volume
sarado em cada ente federado é extremamente dlferenãedo entre oe Eetadoa e dsitto de
cada Estado. A aqOldade ni edueagio, portanto, passa peta eidsténda do
MECAWI8MD8 RSDIBTRtBUTlVOB aua assegurem um aatamar mínimo cte
Invaallmant^ «*« ft tjft TI"*' braaHairo. Independants do local ou leglBe em
que tenha naacide no pala.

(...)
6.2. A paitíc^çSo da UrMo no FUNDEF: valormínima nactonal o eonrprematrlspft)

Uma daa grandes polõmleaa do FUNOEF tem sido a fixação destes valorat mlnlmoa
natíonais. (...)

doa valeras mlnlmna nadonala a oarfir de 1998. uma V8Z que a prépila 9424/B6
estabdoceu o valor para 1997, Igual e RS 300,00 (atL 6", § 4^. Diz o § 1* do art 9* dessa
let{-.)

A leitura direta e atenta desta dlspasllivo revela a Intenção do lettodon a de que o
porãmem para dataimlcur a açle oomptamantar da Uidio fosse a MÉDIA NACIONAL
de e^cldade de Investimento por aluno de ensino tUndamantal. com os raeutsoa
a^tarados pare o FUNDEP. Ca cecuisos Merala seda encaminhBdes aos Estados oj»
valor aluno/ano não elcançasae assa MÉDIA NACIONAL, que astia o valor mbilmo amai
nacional, por aluna

RecOTtemenls, o Tribunal Regional da ? R^^o, prolatou robusta dectaflo
em feito análogo. Atente.«e:

PROCESSUAL CML CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇAO INDIVIOUAL E
A^ COLETIVA PROPOSTA POR ASSOCIAÇÃO QUE ATUA COMO SUBSTITUTO
PROCESSUAL. UTISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. MUNICÍPia DEPINÚ;^ DO VALOR
MblWO ANUAL POR ALUNO PARA FINS DE COMPLEMENTAÇAO 00 FUNDEP.
UNIÃO. ãHUS DASUCUMBÊNCIA.
1. Nfio erdsla HUspendánda entre a ação proposta Indhrl&rabnanle a a ação coletiva
proposta per Assedação, que atua corra aubatSuto prooessudijá que esta nSe poda Inibiro
«carcido de direito de ação po
f via de pcoceseo fwfividual aiuiado pelo respectivo fitutar. Prellirinar rejeitada

* MARTINS, Wento Ouves de Rezoide. RuRdameitto de cudeata^a pdbUo rto Bnta : algunas notas. Bu UBOUn,
w. O. (GDenl}.AWtoáeaLee(^.'r«RSdusdft)dsAsetaSSo Paulo: Malhei p.ie3-181. y
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2. Tratande-M do ato adminisinttvo quo. pelo menos em tese, pode lesar direitos e
Inlerestes legítimos, a pressupondo, o sxarcfdD do poder discridonário pela AdmlnlstraçSo.
a veloraçfio do Interesse pâbCco, e a utUsaçSo de oitArios de oportunidade e convanièttda,
nem por Isso presdndtrÉ o egerda pÃlleo do Jidzo ptMo da adequaçflo de critérios As
regras jurhfiCBS, princípios, valores, e sspeâos de legaOdsde e de conititusionalídBds, que
tegUmam o controlejudidal do ab.
3.0 FUNOEF, a ieor dss euae nonnaa de reginciB - Lei a* â424rãS, regidamentsda psio
Decreto a* 2.204/B7 •. é ftindo contábil, cujos recuraoa devem aer epOcados para a
manutenção e desenvolvimento do ensino undsmenfal púbBco e na valattzação do
meglst^, e dslitbuldos no âmbita de csde Estado e do DIstiflo Pedarel. na propo^o do
tulntero de alunos matriculados anuslmsnta nas escolas cadesbedas, consideradas es
matrículas da 1 .* á 8.* séries do ensino ftmdamsfltel.
4. A União somente complementará os recursos desUnsdos ao RJNOEF, no ámbUo de cada
Estado e do Distrito Federal, caso o valor destes recursos não alcance o mínimo definido
nedonalmente. O Vslor Mtnlmo Anual per Ahmo (VMAA) A fixado por ato do Presidente ifa
RopúbDca, e seu cálculo 6 efistuado a partir da ra^ entre a previsão da rec^ total pare o
FUNDEP e a matricula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescido de t^
esdmsdo de novas matrículas, cujos dados são exireldoa do censo anual educacional
realizado pelo Ministério da Educaçflo.
8. O § 1.* do art. 6* da Lai ru* 9.424/S6 dispde que o VMAA *iumca sarA infsrler A razão
«ntre o total pare o fundo a a matricula totti do ensino ftindamenlai no ano aniailor. i
acresdda do total estimado de noves malrtcutasT, devsndo-ae definir tsls vaittvela no
Âmbito nadonal, sem que Isso Implique e dasvlrtuamanto do caiálsr plural de
FUNDEF.
fi. O Prasldanla da Raaibltea podart fixar o VMAA fnndonsn na aatainsr aue entender

mâ-Converdenta nara * i-MBawifiSw da tau onomma denavamo faiL 6.*. caouL ria LaI n.*
XSm a M^DIA NACIOfIAL

que A quoelente dos leeureoa totais (nadomla) do Fundo • da matifciila total |
(nacional) no ano ontarlor.aciQaeldB do it>tal (nacional) estimado de novtamsttfeulaa '
(§ 1 do artigo a*, da Lei n.• 9.424/06).
7. A Constituição Federei erigiu a ellmlnsçãe das desigualdadss regionais e o acesso
universal á educação básica á catsgoila de gaiantiaa fundamentais, disso resuHando qua as
normas Infrsconitttudonais qua ragem a malária dsvem ser IntsiprMadas á luz daqualae
ptfndplos superlotes encartados na Lei Maior.
8.0 artigo 60. § 3.*. do Ato das Clsposlçdes ConstlluclonBis TransUArias, na redação dada
pela Emenda Constttudonal n.* 14^, adotou como macardamo da reparUção IguaÕáila dos
recureos destinados ao FUNDEF. a sua complemenísçflo pela União, quando o vMor
mínimo por afuno. nos Estados e no DMrfte Federal, itão alcançar o mlidmo rtadonalmenio
estipulado. Nesse contexto, a complementação dos recursos do FUNDEF, servindo aos
piindpios emanados da Constiidção Federal, A Instnimemo da eiradlcaçSo do
8nalfití>elismo, da univemaGzacao da educação fundamental, e da dndnuiçÉe das
disparidades ra^nals, rdsto radcEndo a muts vinculante do aio em apiedação.
9. E InaetítAval a uUUzaçfio como valor mínimo natícnal por aluno, do matw valor mádio
por aluno encontrado nos Estados, Já que. mesmo ns hlpãlese de o Presidente da
Repúbaca fixar um VldAA superior ao menor quodenta asiadual, porám menor do qua a
média nadonal, não eatla esta o critério mais adequado para eMIvar o mandsmenlo
oorutibtdDnal. pois llrnlta arbUrariamenta, a concretização da dlreliiz oonstitudonal de
repartição Igualliária doe reajcsoe destinados aos Fundos Insifiuídos nos entes fsderafivca,
am homenagem ao prindpio da universdizsçae do acesso á educação fundamental, isto

, sem mendonar que, levado ao seu extremo, tal alstemáfica InviadUzaria qualquer hIpAtese
I de r^MitiçãOi
10. o aiBu da msiatetonarfedaile conferido ao Prealdenla da Renábaca. na fixaeâo do
VMAA- nla A absoluto, encontiando DmJtei coniUiudonala e legais nos oifigés 212 da
CottadOilçAo, t 80 do Ato das OispoalçBas ConstHuelonals TtansilArtaB. por sua vaz
inaplradoras da fOrmUa de § 1.*. de artigo 6.*. da Lei n.* 9.424/98. Na hlpÁess, o ala em
questão levelB^ aDtalo aos aludidos merufananlos constHudonais e lagals, não podendo,
ssslm, stAsitUf.
11.' Fazius o Município aq^.iepassa dos valores devides A üluld de oompletifsfllaçto do
FUNDEF. em virtude dB.apSç^aodB sIstamAtiea efaUvamente prevIstiintFS::^.* dd ai%»
6.^ Lei rq* 9.424n8. ADWrB A ESTIPUU^ DO VIIIAA pi .RATAMAR
INF^OR A SlÍDIA ahthfe etrmés de rexão-enfa o sonitfWlly <iW WdflT98
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12.0 cálculo tfo teis vorbas deverá ser efetuado na tase da DcpildaçAo. de acordo cem ■
fórmula supracSsda. com efolto reireatfvo aos axerctctea finaneairos findos desde a
(n^i^ do RJNOEF, obseivsndo-se a prescdçAo qttiqOena). a contar da date do
despacho ludicfa) que ordenou a cSaçáo da União Fadeni (artisos 1.*. do Oecreto n.*
20.91(V32, e 212, d» C6dl0O Oíd).
13. Sentença reformada pare condenar a Unifica fixar doravante o VMAA com (Assvflneia
dos Gffltes legA supracSadee, trem como a efetuar o repasse das diferenças vsnddas,
otoarvada a prescrição qOinqQeiuL

(...)
16. Apslsçfio da Unifio Impiovlda. Remessa oRcàal a apeleção do Munieipie de
BranqidnhaML parcialmente providas.
ACÒRPftO; \ffSloe, ata Decide a Quarta Tuniis do TiHumeJ Raflional Federai da 6* Rag^o,
por unanlmidada, rejeitar a preSmlnor, nepar prmdmento à apeSaçfio da Unlfio, a dar pãdal
prerimento á remaisa ofidal« fi apelaçfio do Murddplo de BrenqulnhafAL, nos lermos do
voto do reiafor, na forma do retatórto a notas taqulprállcas constantes nos autos, <|ue fioam
foiando parte bMegrante do presente julpado. Paitídoaram do lutaametrto os Ewnos.
DesembaroadPíw Federais: Paulo Cordeiro (conv.). Ivan Ura (oonv.) 8 Marcelo Navarro.

TRP5*RBgl8o-4''nJRMA
Proc. n*ai04.60.(}0.0000464

ReL OaaembsTBBdor Federal MARCELO NAVARRO
JuiBamantO! 12.04.2005 - Puhlleaçfioi 26.C4.2006

DIanta do exposto, concful-se que não aô o Municfpio autor constatou as

IrreguIatMadea apontadas no que diz resp^ ao cálculo do valor mlnbno anual/aluno, mas tsnbAnc

(a) o práprto MEC. através de seus retatãrios de gestão 2Q03; (b) o Tribunal de Contas da Urdão

(TCU) > Decisão 82Qn9&0 e 871/2002; (c) o Ministério Público Federal - Ação CIvll PúbDca em

bãmSe na Seção Judldãrla de São Paulo • Proa n^ 1999.61.00.0306160; (d) a Justiça Federa) de

São Paulo ~ 1* instância, ao dafarfr a antadpação de tutela requerida pelo Ministério PúbBco Federal

nos autos do processo antes mendonado; (e) Tribunal Regional Federal da 3* Região, que manteve

a antecipação concedida pelo 1* Grau da Justiça Federai da São Pauto/SP; e (Q Tribunal Regional

Federai da 5* Região (Proa n* 2004.80.00.000D460).

VMAA COMO MÉDIA NACIONAL

iv.i. uMrres da oiscricionarieoade do ato administrativo

Conforme destacado anteriormente, o Valor Mínimo Anual por Aluno
(VMAA) deve ser foado anualmente por ato do Presidente da República, nos termos da Lei
9.424/96.

Ao afriicar a mendonada Lei,
íT»;iui OT !?1 aT-rii L{->J('n!aa-

aos critérios i^a&nente definidos.
o que não se pode admitir em face da vlnculação dos Dacretos

Com o fim de esdatecer essa Interpretação equivocada, caba destacar que o
conteúdo normativo tradde pelo § 1' do arL 6* da Lei 9A24I99 NAO RATIFICA
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interpretação da Unilo, uma vez que houve deUntítaçao legal dos cfttédoe a sarem utilizados
pelo Presidente ao fixar o VMAA.

aprelansfiodo autor
Ot>serve-sa mais uma vez o disposilivo legal que serve de fimdarrtenk) para

Art 6* A Unllo corr^lementarS o» rscunos do Fundo a qua sa rafara o srL 1* sempre
que, no âfni)Qo da cada Estado a do Dfsbtio Fadara], sau valor por aluno nflo alcançar o
mínimo definido nadonalmenta.

11' O valer mínimo anual por aluno, ressalvado o «Usposlo no § 4*. aerá findo por
ato do Piaddanta da RapútMlca a NUNCA SERA INFERIOR è razflo entra a pravIsSo da
receita pare o Fundo a a mattlculs lotai do endno fimdajnanlal no ano aniador.
acrescida do total estimado de novas matrículas, observado o dispor no arL 2*. $ 1*.
tndgos I e II. i

Como se Inlere do lexto legal acima transcrito, o ato administrativo emanado
para a fixação do VMAA nflo se enquadra no conceito de ato dlscdcionflrlo, pcds possui requtsRoe
r^idoa pare aua emanação, representados pela seguinte operação arltmóUoa:

VMAA - (PREVISÃO DE RECSTA TOTAL) * (UAI
ESTOATÍVA OB NOVAS MATRÍCUtAS NO ANO)

00 ANO AHXBUOR *

Demonstrada a vlnculaçâo do Presidente da República ao disposto no art 6"
da Lai 9.424/96, resta clara a Incoerência da interpretação apresentada pala Unlflo, uma vez que a
norma Jurídica veiculada no mencionado diploma estabeleceu claramsnta os requisitos e condições
para sua concretlzBçãa

Repita-se. tala Imposições tflm poder vinculante e devem ser
respeitadas quando de sua Implemantsçflo, sob pena de nuüdade dos respectivos decretos.

Em consonância ao pensamento ora revelado, segue transcrição das Itoões
de CELSO ANTONIO BANDERA DE MEUC^':

*Jâ sa tem mitsrsdamenta observado, com inteira prooadènds, que nflo hâ sto
pi9priantBnt0 iSsaítíonério, mas apenas discrldcnarladada por ocasUo da prflScs da
caitoa atos. Isto porque nenhum ato * totalmente dlscridonflilo, dado que, eonfoime
afirma a doutrina prevalente, sarfl sempre vinculado com relação ao fim e â competinda.

Em suma: OISCRJCIONARIEOADE é UBERDAOE DENTRO DA LEI, nos Umltsa da
nofflia togai, e poda sar definida como: *A margam da fibardida conbdda pato lei «o
admlnlstiador a fim da que esto cumpre o daver da Integrar com sua vontada ou Jutoo a
norma {uridies. dtants do caso concreto, s^undo critérios subjsdvos próprios, a fim da
dar tsflstacflo aos objetivos consagisdos no stotoma lagd*.

Não se confunde dlaeifolonailadada com aitHrailadada. Ao agfi-stbllrartBmanto o
agsnte esiarfl agredindo a ordem Juitdics, pois totfl se comportado tora do que Die
permito a lei. Sau ate. em conaaqaêncto, é Itfdto • por laao matme eorrtfval
pidlctalmanto.

UfiUzando-aa a premissa ora esdareclda |vlneulaçio dos dseretos so
eontoddo da tol), pod^Ba afirmar oub o orau de dlacrionartedada do Piealdanle da Reoúbftea é
oratteamanta inexistente, ume vez que o VMAA possui critérios rlgUos e objsfivos a serem
respeitados no momento de sua fixação.

*" Qon dt Dírdto AdmMstrstivo, Í3. ed, SSo Paulo: HaStttcs^ 2001, p. 3fi3*3BS.
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Se a fixação de tala valores fosse entendida como ato plenamanta
discricionário do Presidente da República, estaria autorizada a aplicação de ooefidentea da modo
que a União nSo efetivasse qualquer repasse aos municípios e Estados com baixa previsão de
receitas, pois restaria autorizada a apCràção de um piso para a esbpulação do VMAA (menor
coeficiente encontrado noa vinte e sete entes federados).

Nesse ponto, as determinações contidas na Lei 8.424/96 sOo de dareza
merttSana, tando em vista qua, em nenhum momento, foi determinada a existãnda da VMAA tando
por critério a apedação casulsüca da receita de cede Estada

8e aaalm fosse previsto, a Unlio estaria autorizada, nor simules
anticaeão dns eritértoa da conveniência a oportunidade, a ilberanse do encaigo da
complsmantaçio, aplicando como VMAA o menor coefldsnte encontrado naclonatmenta.

A simptiddade entendimento de União Federal (fixação do VMAA como ato
dlsoriolonirlo), data venia, não há de ser raconhedda por este douto julgador, pois ambamtda am
eifiãfloa qua não se subsumem a vontade política cristanzada na Lei 9.424^.

Feitas essas considereções, eonelulndo-sa aue o ato admlníslratlvo oue fixa
o VMAA nto nasBul «wanlénda e oaortunídade (essanclala à prática do ato
dlscricienárie), cabe agora enMizar o centro da discwsão da presente ralação pncessuaL

IV.IL APUCAÇAO do ART. S*> da lei 9A2AIS6'.

VALOR IMÍNIUO ANUAL POR ALUNO (VMAA) COMO MÉDIA
NACIONAL - INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO -

Superada a questão referente ã discricionariedade do Presidente para a
fixação do VMAA, uma vez que a Lei 8.424/86 definiu oe critérios a serem utilizados pdo agente
político pata pratica do ato administrativo, cabe agora expor o foco de debate contido noa presentes
autos.

Com af^to, pode-se dizer que a lide consiste na tntarpreiacão do critério a
ser utilizado pata fixar o VMAA, ou seja. se o VMAA deve ser entendido como média naetonal ou
como mfnlmo nacional.

Importante enfatizar que a interpretação da União (aplicação do VMAA
como mínimo nacional), conforme exausthremante mandonado no Item anterior, ido posaul
qualquer fundamento iégico ou Jurfdico, pois concederia ao Chefe do Bacutívo Federei amplos
poderes (dlscrídonariadada) para liberar a ré da obrigação insUluída pala Lei 8.424/96.

A controvérsia aqui exposta, inclusive. Já foi objeto da longas discussões no
TCU, onda se cristalizou o entendimento de que o critério aplicado pela União Federal /VMAA como
mlnhno neofonall não corresponde ao disposto na Lei 9.424/66 /VMAA como média nectonin.
Obsarve^e o seguinte trecho da Dedsão rf 871/2002:"

I A intarpntseéa do i t" de art I* da Lei do Pundef

" tidega da tfedão anea «s sutK



O-V5SOO3^y202l
fb

1.S8.VÍslaaaB du88hlp6tauBaxlatentessobre8MeipiBtaç8odo|1'd08rt.6*daLeiif
8.424/98: BfMteri» a ^ da nanaf vater—tiluri ear aluno ecmo tüo
mm Q VMAA. o mia tmaiula ■ adacte <te «aaunilB Wpõtee» «preBanlada. t ecnsMOTndo
quA a pibnfilia das ftipAtasea nSo airania nenhum du dIspoaifivM eoastaniea nas luumas
que reflem o Fundar, conflnuiMB mala aamwtada a M*la da aua o VMAA da waiiitocnm '
Q íBBndnnadB 8 ̂o. DBVE TOMAR COMO UIMTE tHFERIOR UM VAUR MBPtO

T ntflrt'iylB amlno fundamenta» na pala.
CondusSo
1,89. Do expcsto, constata-se que: |
•) (..) a fórmula da cálculo do Emita inrerler do valor mínimo anual por aluno eolabcl^ila
no§1*do8fte*d8L8in* 9^424/96, qua deve 8«r entendida como uma MHiiA
NACIONAL, eorreaponda i razfto entre o eomatdda daa lecaHaa da tedee oa

Nesse passo, ImoM
871/2002 riti TCU nâo vem aanda ofasen

disposto no art 70 da Constituição Federa),
on flagrante desreapeflo ao

Observada o entendimento sumufado no Supremo Tribunal Federal:

8TF-SUPE»0R TRIBUNAL FEDBML
SÚMULA 347 • O Tribunal da Contaa. no exerdolo de euss aIribuIçSee, pode
apreciar a consflluclotiaHdsde daa tato e doa atoa de poder publico.

O MEC, do mesmo modo, reconiteca expressamente que os ciltârios tegais
para a fixaçfiodo VMAA nflo vêm sendo aplicados pela União Federal Observa-se:

12.eONCLUSto
ReiaiModoFUNDEF-p,27 i

«ajt^ « Irrfa^i rt̂ tyftncto dás oWáftBa Bua nfft """ dl»
reqtaito á cflfsrendBcSo de valores, da teima eeirqnUvel com os custos piattcadoe entre a
1* e a 4* série, e 6* e a 8*, e Eihmrrflo Espadai e o analno reral. QUANTO NO QUE SE
REFERE A METODOLOGIA DE C/UXULO QUE RE«>UENDA A OB^RVANCIA DO
VALOR MéiMO NACIONAL COMO ÜMITB M&tlMa

O que há de interessante nessas confirmaçtes oflcials da pretensão da
autora é que todas essas entidades, ao concluir aua o VMAA eorreantinda a uma M&3IA
NACIONAL, adotaram, consdenta ou Inconscientemente, a tácnlca de íntarpietagto conloima a
Constituição.

Não é pretensão teclonar os métodos ou elementos clássicos de
intaipiatação - tão bem expostos porLuís /?o&e/to Banoso" mas se faz necessário destaca' que
a simples análiss Bramatlesl do dispositivo, como Já exposto, leva o intárpiBta a apllear a média
nadonal, sob perta de o tomar sem efeito no ordenamento Jurídico, caso aplicado o critério defèndldo
pela União CVMAA - mínimo nadonal).

E toma-lo-ía letra morta por um simples motivo: caso se Interprete o VBflAA
come mínimo nacional, pode ser concteflzada a liberação de obrigeçáo da União Federal por

BMUiOSO, uris Rebote. MapnOçSo « A/tíOçio da úvuiKL^- Funtametías da uma DogmáSa CUataudont
PensUmadm 3«L SSc Faulo: Saraiva, 1999, p. 134-139. >
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simples ato discricionário do Presidenta da RepdbUca. o qua nfio há de ser concebido no sistema
Jurídico em v^r.

sohiçao dos OUglos.
Consdents de que a Interpretação literal nfio é, por si sõ, sufldsnta para a

Em assim sendo, devem ser levados em ctmta os aspectos sociels que
deram ensejo á ecDçdo da W (método histórico), bem como compará>los com a fittsiMede da norma
(método taleológico) a sua eonaonánda como o sistema jurídico (método aistamático), oauenao

Inldaimenta. nSo observa o elemento histórico, pois náo leva em oonta
qua o FUNOEF fbl criado para diminuir as desigualdades educacionais «dslantea no pais. saiam as
retedonadM ao nível saiartal do oomo docente, atiam as otie se referam à ouanBdade de teemaos

cqp Tff Obsenre^ a constatação contida na Dedséo 87112002 do

1^46. Mesmo somando^e as receKss de Estados e respcdIvDS Müddpios e tfstrtbuMo-
se segundo o númera de alunos, vedfieot^se que a dIsponDrBIdsda da impostos
vtneuhdos por alimo era muito baba «m alguns Estados, eempremetsndo um outra
eepecta Importante do PUNOEf; e etevaçSo dos «atâiíos dos lanfessores dos Estados e
Municípios mais pobres. (...)
1,47. IJesse modo, p «wnnfçfnlíío do FUNDEF com o aumento da remuneracio do
medstérte 4 IneomiMtIvrt Mm n hlBAtMe da «e aodf ftaf o VMAA a valof Imiai ao
menor Vaiar EsiaJuBi nor Atuna. entre oa vinte e sots exislanies. (-.) Tal hipdtsse,
portanto, nflo eentribul para a soluçSo do problema; ao eontrárlo, reforça as
dtaparidsdss reglonsls exlstentee.
1v48. A únics (bma, snite aa dues hipóteses vertanias, da se estsbelseer csnscnánda
entre o § 1* de aiL 6* da Id 9.424/88 e o compromisso da amenizar os desequUnMtes
regtonais na rafluinaraçfto doa professoras 4 Intarpratar o Uaiite (nfsrlof do VMAA
como uma MÉDIA MAClOWAL (...)

Como se infere do entendimento emanado pelo TCU, o ota|«tlvo central tia
crfaçlo do FUNO? - qu9 M a taníatíva de dàninuíçeo das da^ualdadas sociais - nio te
materializa com a Intatpretaçto do VBIAA como mínimo nadonal, pob sáo mantidaa « Má
aumantadas as de^pialdades r^ionals do ensino fundamental, tanto as referentes aos vencimentos
dos discentes, quanto as derivadas das necessidades dos docentes.

19S6, V8ri>lR
Ademais, nfto foram respeitados os ditames do ait 211 tta Constltuiçto de

Aftzil, A UnUo, es Esfsdes. o Oletrto Pedsral o os Munidpios orgsniafio em teplma
de cotabcraçSo hus lielHnaB de enaino.
} t* A IMSe oreontEará o aialema fedarai de eitabis • o doe Tenflórlae, flnancieié es
tnsUtulcees de enaino pCbOcaa federais a axeroarl. em matdria edusaelenal. wtWCsQ

c padrflemínimo dequelldade doanainomerOsirtot

e flnancelm aos Eaesdos, ao Dlatrito Federal e aos Munidploa.

Petas razões expostas, forçoso é concluir que es métodos sMemálIoo e
telsológico, do mesmo modo, nfio foram observados pela rá ao apQcar sua peraploac Intarpialiplo
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Um questionamento ó suficiente para demonstrar que a Inlaiprataçfto do

VMAA - MiNiIriO NACIONAL não é a que melhor se apresenta no ordenamento em vigor. Oi^
estaria sendo aplicado o ditame constfludonal que confere è UtilBo Federal a FtMÇAO
fl£OISTRÍBUnVA em matéria adueaclonai?

Com efeito, a aplicação do criléría InterpretaBvo revelado pela União não
busca 'garwür a eqtraüzação de oportunidades educacionais' estando, desse modo, em desacordo
com e Lei Maior (CF, ait 211).

Ademais, deve ser observado que a Inlefprelaçõo da UnISo Federal ttâo se
eubsume ao disposto na Carta em v^, espedaimente ás prescrições dos seguintes dlspositlvot:

Art 3* Consdtuwn objetivos fundamentais da Repdbllea Fedaradva do Bmi:
:  {-.)

III - erradlcsr a pobrea e s marglnalíESçfio a wtluzlr as ptfll" 1
rentenalai

(...)
I  ArL 5* Todu são Iguais parente a lei. sam dhUntsaa da auatmiaf latureM.
I narenHndo-sB soa bresllafros e aos estrensalros residanles no Pata ■ IrwtolaMgdada .do
drete ã vida. é Dteniede, * é segurança a è propifedade, nos legiiMes
termos:

Assim, reccmhecendo o magistrado que existem duas Interpretações
possKreis, deve sopesar, além dos robustos argumentos até agora otpostos, os dispositivos
constHudonals Incidentes na controvérsia, a fim de aplicar a hipótese que melhor se eubsume aos
ditames da Carta de 88 (VMAA - MÉDIA NACIONAL).

Destaque-se, por oportuno, que não hé como serem diminuídas as
desigualdades sociais relaclonedas é educação caso mandda a sistemática apScada peia Urdão
(VMAA - MbllMO NACIONAL). Os Estados que possuem alto nhei econômico lerio, por
conseguinte, um elevado VMAA, ao passo que os Estados e municípios pobres - como é o
caso do autor- sofrerão com as parcas receitas destinadas à educação.

Como se infere de tudo quanto aqui apresentado, a interpretação da União,
nSo se coaduna com os eiementoe clássicos de Interpretação, ao passo que a epOca^ do VMAA
como MÉDIA NACIONAL (ciitárlo legalmente previsto e reconhecido expressamente pelo TCU e
TRF 5^ Regllo) representa um grande passo para tomar realidade os dispositivos ccnMitudonaiB
ventilados, adequando-ee, com toso. a todos o« métodos de interpretação ac&na debatidos.

Por essas razóes. clara está a necessidade da atuação Jurisdldonal no
sentido de se fazer valer o disposto na Lei 9.424^6.

IV.III, A APUCAçAO DO VMAA - UÉDIA NACIONAL:

INEXISTÊNCIA TRANSFERÊNCIAS

INTERESTADUAIS DE RECURSOS
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O último pondo de fttndamentti importância a ser esclarecido diz re^ieito á
mmnlual afirmação da Unifto no sentido de oua sa astarta orelendendo demonstrar aua o PUWDEF
aaria um fundo único nadonal. onda deveriam ser realizadas traneferândes ou movimentação de
recursos entre os Estados e o Distrito Federai (27 entes federados).

Entretanto, tal afirmação nâo se mostra coerentt com a pretensão do
municiplo-autor, pele em nenlium momento se pretende compravsr a extotâneia de um únloo
ftmde, nem a necessidade de trensferânda de receitas entre om 27 entas faderados envohridos.

O que se defende 6 a emoPtude nationai do omorama público de educacâo
fimdamental. com o fim de que s^a aplicado o critério "VMAA - MEDIA NACIONAL", tendo por
conseqDância a olwlgaçSo da União Federal em efetivara complemenlação legaimsnte prevista.

Tal complemenlação, caso aplicada corretamenia. tem a BnaHdada de
diminuir as dasloualriadeB reolonalB do pala, garantindo a todos os envolvidos no processo
educacional uma Igualdade minirra nas condições de ensino e valorização dos professores.

entendimento doTCU:

Para esctarecer essa questão, lmpãe'Se, mais uma vez, a transcrição do

*^,54. Apesar d» todas euss evidândas, slags^sa, contra a primiim hipótese, não
haver bindamontecâo luitdlea para s eristânds de um hmdo resuBanle di soma dos
recuises vinculados ao enrino fundamental em todas st unidades da FMsfaçto. Ne
entanto, esse argumento nea ftaglUzsdo na msdlda tm que a issltapio do til
aonia nle pressupôs, por sl só, a existência de um fundo nselensl". AeoinaA

Bte, nio fere nenhum dos princípios que wflsm o Punttef."
Esse cálculo,

Como se poda oireervar, o muniefplo nio pretenda modNIear a reaúdsde
doe tetee nam apresentar titterpretaçôes tendendosss da teglstação federal. Mfio se defende a
exWãneia de lon fUndo rMeo. etâ porque, desnecessãrte pare a aferi^ dos valores amais a serem
transferidos.

O que se defende é a amplitude nacional do programa, swtdo imperativa a
a^ícação do § 1" do art 6* da l.ei 9.424^ (VMAA • MÉDIA NACIONAL), com o fim de que 8q|a
garantido um mínimo de qualidade educacional aos alunos de sua rede de ensfaio, materia&zando,
assim, o objadvo central do FUNDEF. que é a coneredzação dos princípios conatituciQnBis da
diminuição das desigualdades regionais, da isonomia e da garantia da todos ã educação da
qualldacte (CF, art 211 e parágrafos).

V. CONCLUSÕES

Diante de tudo quanto ttqiostD. condul-se:

a) A Lei 9.424/86 nflo deixa mamem a diaeridonarledade do Chefe do Podar BrecuUvo para

a fbaçfio do VMAA, uma que estabelece critérios rígidos legalmenle deflnldos (art 6*. § 1*}. 8e

tssim esttvesae prescrito, o Gevamo Federal estaria autorizado, per elmplea ato do Chafé do
Executivo, a optar pelo menor valor encontrado na Federação, desobrigando^e de efetivar

qualquer complamenteçlo ao FUND^; y
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b) Nflo se mostra coerente o posicionamento da Unlâo no sentido de que o VMAA deve ser

inleipretado como MÍNIMO NACIONM^ posto que tal exegese nfio lava em consideraçSo nenhum

dos elementos clássicos de Interpretação, devendo ser aplicado o critério legalmente definido e

reconhecido pelo TCU e pelo TRF p Reglfio, ou seja. VMAA - MÉDIA NACIONAL

reeureoa entre Estedoe. nem criacao da um FUNDO NACIONAL ÚNICO, mas simples aplicação da

Lei 9.424/96, com o efetivo cumprimento de obrigação legal, ms4eriaiizada com a correto

transferência dos valores a título de complemenlação da União Federal;

d) A definição da Gde pode ser alcançada Indapendentemenia da produção de prova paridat

para se calcular o VMAA-MÉDIA NACIONAL, uma vez que se trata de confirmação do real aenUdo

da Lei 9.424/96, sendo os valores oficialmente definidos pelo MEC (Grapo de Trabalho criado paias

Portarias n* 71/^03 e 212/2003 - Relatório Final anexo aos autos).

Feitas essas considerações, conclui-se que o entendimento apQcadO pela

União (VMAA - MÍNIMO NACIONAL) não se subaume ao prescrito no ordenamento em vigor, sendo

Importante destacar, inclusive, que ele nunca foi aplicado pelo Governo Federai, CONFIRMANDO,

desse modo, e afirmativa de aue os valores foram eatlpuladoe atoatoriamenta por ato Haoel de

Vi.DO PEDIDO

Por fim. requer-se:

A) a citação da Ré, através de sua representação no Maranhão-Advocacia Geral da União,

sfiueda com aeda nesta Capital, para, no prazo legal, oferecer, contestação;

B) o Julgamento procedente da presente ação, no sentido de ser determinado qua a União

Federal aplique o Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA) destinado para a educação fundarrwntal

contotme preceitua o ait 6* da Lei 9.424/66, ou seja, considerando o VMAA como uma MÉDIA
NACIONAL, corrlglndo-se, deste ponto em diante, os procedimenlos Ilegais que vôm sendo

adotados, e, por \4a de conseqOôncla, que sejam recalculados, segundo o ctaério legal, os repasses

mensais realizados a esse fim ao Município autor, a partir da vigénda da decisão. Outrossfm, na

mesma linha de raciocínio, que s^a a ré condenada no p^amenlo das diferenças entra os valores
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que deveriam ter sido repassadta ao Município autor e os que efetlvamoflte foram, a Utuio de

complementaçso do RJNDEF, reférentes eos Qltimos 05 (dnco) exercidos fínancelios.

C] por fim. a condenação da Ré em honoiârios advocatldos nos iemios do $ 3*, allnas V,

*b* e *e*. e/c. §4*. do art 20 do CPC, no percentual de 20%. a incidir sobre o valor da oondenaçSa

Protesta o autor provar o alegado por fodos os mdos de prova admitidos em
Direito, espedalmente o documental o que, desde jé, fioa axixessamenle requerida

Dá^se d causa o valor de RS 20.000.00 (vinte mil reais).

Nestes Termos,
Pede Deferimenla

Sflo LuIz/MA, 20 de novembro de 2006,

GUILHERME PALMEIRA
OAB/PE 16.064

GILSON BARR02
OAB/ma 7492

LUIZ OTÁVIO PEDROSA
OAB/PE 17.592 j

DEWSRÕ O^MPOS NETO
OAi/PB 23.101
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Procuração;

Diploma do Prefeito;

Relatório do FUNDEF (Relatório do Grupo de Trabalho criado pela

Portaria/MEC no 229/2002);

Votos doTCU;

Planilhas;

Censo Escolar;

Valores repassados a título de FUNDEF - dados do STN;

Precedente favorável do TRF 5^ Região;

Sentença prolatada no processo n. 2005.83.02.000956-0 oriundo da 24^

Vara Federal da SeçSo Judiciária de Pernambuco.
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A Prefeitura Municipal de Brejo de Areia, representada pelo Prefeito
Municipal o Sr. Eduardo Miranda Ribeiro, inscrito no RG sob o n®. 084902398-0 e no

CPF sob o n®. 641.302.583-20, com sede à Praça Antonio Pereira da Silva, 01 -
Centro - Brejo de Areia ~ MA, constitui como seus advogados DELMIRO DANTAS

/"^i^MPOS NETO (OAB/PE - 23.101), e GILSON ALVES BARROS (OAB/MA - 7.492), com
endereço profissional à Rua luno 20, Ed. Quartz, Saia 510/512, Renascença II, São
Luis - MA, para praticar os poderes da cláusula ''ad Judicia" (para o foro em geral),

pela União a titulo de FUNDEF. podendo representá-lo perante qualquer juízo.
Instância ou tribunal, repartições/autoridades públicas ou particulares, conferindo-
lhes, ainda, poderes especiais para requerer ceriddões e documentos, pagar guias e
emolumentos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber, dar
quitação, podendo, ainda, substabelecer esta a outrem, com reservas de poderes.

São Luis, 16 de Outubro de 2006.

Prefeitura Municipal de Brejo de Areia - MA
Eduardo Miranda Ribeiro

PREFEITO

cartório BRING^

^ ̂̂CÔsfeiTÉNTlÇAlS»^^^

^Kfl ^n Tl ■iéírjMAd'.-
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SUBSTABELECIMENTO

SubstabeSeço, com reserva, os poderes a mim outorgados no
instrumento procuratório presente aos autos, em favor dos Advogados GUILHBRHE
BORBA PALMEIRA, Inscrito na OAB/PE sob o n. 18.064, LUIZ OTÁVIO
PEDROSA, Inscrito na OAB/PE sob o n. 17.597 e FERNANDO COIMBRA
JÚNIOR, Inscrito na OAB/PE sob o n. 16.436, todos com endereço prorissional à
Rua Jornalista Tr^tjano Chaorn, 304, bairro da Ilha do Leite, RecIfe/PE, para atuar, em
cor^unto ou Isoladamente, no que couber, na prática de todos os atos processuais
Irterentes ao cumprimento do mandato ora substabelecido.

São LuIz/MA, 2^de novemb;&de 2006.

mró O. Camposi
Advogado

OAB/PE 23.101
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TRIBUMAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA

APELAÇ&O/REEXAHB NECESSÁRIO M" 2006.37.00.00656a-6/MA

(AO - 12.191-743-611-11.522-4.223-538-2010)

APELANTES

APEXADOfi

município OB BREJO DB AREIA - MA B

OUTRA

município DB BREJO DB AREIA - MA B

OUTRA

JUÍZO FEDERAL DA 6* VARA

NBLSC»! LOUREIRO DOS SANTOS JUIZ

RELATÓRIO

O BEM** SR. DESQffiARGADOR FEDERAL CA2Ã0 ALVES (RELATOR):

Vistos, ete.

1 - O MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA - MA. qualificado nos

autos, moveu AÇÃO ORDINAria á UNIAO FEDERAL, pretendendo

compeli-la a pagar-lhe diferenças a titulo de complementação de

recursos referentes aos exercícios financeiros de 2001 e seguintes

ao argumento de que não fora observado o valor mínimo anual por

discente de acordo com os parâmetros legais estabelecidos para o

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério-FUNDEF.

2 - Feita a citação, contestado e julgado, parcialmente#

procedente o pedido, as partes, mediante recursos de Apelação

regularmente respondidos, pleiteiam modificação da sentença que

dirimiu a controvérsia. N

•  È c re.,tario. A. ,

ttr

JUU-UmAMOlFWUKC)
w.ta»a Mieiar.cciUswpA«eNKaMBM.owviM
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APEIAÇito/BEEXAMB HECBSSÁRIO N** 2^0^1.^1^.006568"^

VOTO

O EXU** SR. DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES (RSLAXQR) ;

1 - Preliminarmente, esclareço que, vencido o Município,

Remessa Oficial é obrigatória nos termos do art. 475, I, do Código

de Processo Civil:

"Art. 475. ESTA SUJEITA AO DUPLO GEIAU

DE JURISDIÇÃO, nào produzindo efeito senão

depois de confirmada pelo tribunal, a

sentença:

I  - proferida contra a União, o

Estado, o Distrito Federal, O MUNICÍPIO,

e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;" (Grifei e

destaquei.}

2 - Assim, continuo a insistir porque o art. 475 do

Código de Processo Civil não faz nenhuma distinção. Vs. Ex** estão

considerando a União Federal órgão público e o Município não.

Então, não me impressiona a alegação de que haveria "reformatio

in pejus" em relação â União Federal. E o Município?

Quanto á improcedência, não haveria, também, prejuízo

para ele? Logo,

"ubi lex non distinguit, nec interpres distlnguere

debet."

3 - Nessa circunstância, se a lei prescreve que deve ser

submetida ao duplo grau de jurisdição, portanto, à Remessa

TV

JUBA-linin(«VLO<e)
wnsAB Miftor. cetawpRMMM ooewaflaMiriw
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Oficialf a aenCença proferida contra a União, os Estados, o

Distrito Federal e contra os Municípios, pouco importa quem esteja

no pólo oposto da relação processual; não há hierarquia entre a

União, os Estados e os Municípios, que são órgãos federados. Está

ai a Federação; nosso Estado não é unitário, é federado.

Consequentemente, se a lei prescreve "proferida contra", parece-me

irrelevante se é a favor da União ou do Estado. Importante é que o

Município é entidade pública, é, expressamente, citado no art. 47S

do Código de Processo Civil e, sen dúvida, a improcedència da sua

'pretensão é uma sentença "contra o Municipio".

Nesse sentido tem decidido o Superior Tribunal

Justiça:

"PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSARIO. SENTENÇA

ILÍQUIDA.

A sentença iliquida proferida CONTRA a UniSo, o

Estado, o Distrito Federal, o MUNICÍPIO e as

respectivas autarquias e fundações de direito público

está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não

produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal; a exceção contemplada no § 2^ do art. 475

do Código de Processo Civil supóe, primeiro, que a

condenação ou o direito controvertido tenham valor

certo e, segundo, que o respectivo montante não

exceda de 60 (sessenta) salários mínimos. Embargos de

divergência conhecidos e providos." (EREsp n*

1.103.025/SP - Relator Ministro Ari Pargendler -

STJ - Corte Especial - UNANIME - DJe 10/5/2010.)

(Grifei e destaquei.)

"PROCESSUAL CIVIL. ACAO DE CONHECIMENTO.

MUNICÍPIO AUTOR. SENTENÇA IMPROCEDENTE. SUBMISSÃO AO

DUPLO GRAU. NECESSIDADE.

mf !•woewisiMi
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1. A controvérsia reside em saber se a sentença

de irnprocedéncia proferida em demanda ajuizada pelo

ente público, no caso o Município, está sujeita ao

duplo grau de jurisdição.

2. A ação de cobrança foi ajuizada pelo Município

de Esplanada contra a União, objetivando-se a fixação

do valor mínimo anual por aluno e o pagamento de

complementação para o Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização

do Magistério-FUNDEF entre os anos de 1998 a 2002,

nos termos do S 1® do art. 6° da Lei n® 9.424/1996

(e-STJ fls. 13).

3. O Juízo de primeira instância julgou

improcedente o pedido da municipalidade e extinguiu o

processo com resolução do mérito, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil

(e-STJ fls. 141-*144). Após, o magistrado de piso

determinou a remessa dos autos ao TRF da 1* Região,

tendo em vista o disposto no artigo 47S, inciso I, do

CPC (e-STJ fls. 147).

mr fatoiMw tMH»

4. A Corte regional não conheceu da remessa

oficial, ao entendimento de ser prescindivel submeter

sentença de irnprocedéncia ao duplo grau de jurisdição

quando a ação de conhecimento for ajuizada pelo

próprio Município.

5. A determinação contida no inciso I do artigo

475 do Código Processual é expressa, no sentido de

que todas as sentenças proferidas CONTRA a União, o

Estado, o Distrito Federal, o MUNICÍPIO, respectivas

autarquias e fundações de direito público devem

submeter-se ao regime do duplo grau de jurisdição.
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6. As únicas ressalvas inseridas pelo legislador

no Código Processual se enconcram nos SS 2 e 3° da

citada norma, quais sejam, respectivamente: a) "nos

casos em que a condenação, ou o direito controvertido

for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários minimos, bem como no caso de procedência dos

embargos do devedor na execução de divida ativa do

mesmo valor"; b] "quando a sentença estiver fundada

em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal

Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal

superior competente".

7. Se o legislador não excluiu expressamente a

submissão ao duplo grau quando o ente público - autor

da demanda de conhecimento - for vencido, não cabe ao

intérprete exclui-la de maneira mais gravosa à parte.

Aplica-se, "in casu", a máxima "inclusio unius

alterius exclusio". Precedente: (AgRg no Ag n"

954.848/SP, Rei. Min. Herman Benjamin, DJe de

04.3.2009).

8. Retorne dos autos ao Tribunal de origem, a fim

de que a sentença seja reexaminada, nos termos do

artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil.

9. Recurso especial provido." (REsp n"

1.144.732/BA - Relator Ministro Castro Melra - STJ -

Segunda Turma - UNANIME - DJe 15/10/2009.) (Grifei e

destaquei.)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL, IMPOSTO DB

RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. ALEGAÇAO DE JULGAMENTO

"EXTRA PETITA" PELO TRIBUNAL A QUO. NAO OCORRÊNCIA.

SÚMULA N» 325 DO TJ.
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1. Hipótese em que o recorrente alega que o

acórdão hostilizado incorreu em julgamento "extra

petita", violando o disposto nos artigos 128, 460,

caput, e 515, caput, do CPC, na medida em que o

Tribunal de origem, por ocasião do julgamento da

apelação interposta pela Fazenda Nacional, "reformou

parcialmente a sentença do magistrado a quo, somente

no tocante â forma de restituição dos valores

indevidamente descontados à titulo do Imposto de

Renda, decidindo pela restituição através(sic) de

nova declaração de rendimentos (retificatõria), o que

não foi ventilada na contestação e na apelação da

recorrida" (fls.128).

2. De acordo com o art. 475 do CPC, estará

sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo

efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a

sentença proferida CONTRA a União, o Estado, o

Distrito Federal, o MUNICÍPIO, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público.

Precedentes.

3. Mesmo sendo parcial o recurso voluntário do

ente público, ao examinar a remessa oficial a que

alude o art. 475, II, do CPC, pode o Tribunal

modificar o julgado de primeiro grau em maior

extensão, sem incidir em decisão "extra petita".

Súmula n* 325 do STJ.

4. Recurso especial não provido." (RBsp n®

1.088.651/SC - Relator Ministro Benedito Gonçalves -

STJ > Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 28/5/2009.)

(Grifei e destaquei.)

Wl»IUUmdWU4Ml ̂ cmiiiitfI iiíi I mm wiwi a»
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"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE

OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE PESSOA CAUSADA POR

POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO

COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA N» 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO

E  DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N" 07/STF. DECISÃO "ULTRA PETITA". AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. REEXAME NECESSARIO. SÚMULA N" 325

DO STJ.

1. De acordo com o art. 475 do CPC, estará

sujeita ao duplo grau de jurisdição, nâo produzindo

efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a

sentença proferida CONTRA a União, o Estado, o

Distrito Federai, o MUNICÍPIO, e as respectivas

autarquias e fundações de direito público. Correta a

apreciação do valor dos honorários advocaticlos

arbitrados, porquanto fixado contra o Estado. Súmula

n® 325 do STJ.

2. Recurso especial do Rio Grande do Norte não

conhecido.

3. Recurso especial dos autores parcialmente

conhecido e, nessa parte, desprovido." {REsp n®

956.037/RN - Relator Ministro Teoxi Albino Zavaacki

STJ - Primeira Turma - UNÂNIME - DJe 26/3/2009.)

(Grifei e destaquei.)

5 - Nessa ordem de idéias, com essas considerações, volto

a insistir e peço licença á divergência para discordar e conhecer

da Remessa Oficial em relação ao Hunicipio, não, sem antes

esclarecer que a decisão que tem sido tomada por Vs. Ex®*

nvrnqdonviMM* «nGWWwa Wiiii|1»inWUIi—>t
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CONTRARIA jurisprudência da Turma e do Suparior Tribunal de

Justiça.

6 - Verifica-seI pela leitura da sentença recorrida (fls.

245/252), que o juizo de origem julgou, parcialmente, procedente o

pedido para condenar a União Federal a pagar ao Hunicipio o valor

correspondente ã diferença entre o montante que deveria ter sido

repassado ao último, correspondente ã média nacional obtida por

meio da média entre a soma dos valores destinados aos divereos

^fundos estaduais e o número total de alunos matriculados no ensino

fundamental em todo o Pais, acrescido da previsão de novas

matrículas, e os efetivamente transferidos pela Ré, com efeito

retroativo aos últimos 5 (cinco) exercícios financeiros.

7 - A prescrição na espécie, não se tratando de TRIBUTO,

rege-se pelo disposto no Decreto 20.910/32, sendo qüinqüenal.

Contudo, em decorrência do disposto no art. 3<>, §S 4^ e 5^, do

Decreto n» 2.264/97, que regulamentou a Lei n° 9.424/96, os

valores referentes a um exercício poderiam ser pagos durante o

seguinte, minudôncia que determina o termo inicial do lapso

prescricional no caso em 31/12/2002. Consequentemente, ajuizada a

vindicaçâo em 30/11/2006, inexiste prescrição em relação aos

valores devidos em 2001.

8 - Prescreviam o art. 6° e seus parágrafos

1^ e 2o, da Lei n» 9.424/96, vigente

na ocasião!

'^Art. 6° A União complementará os recursos do

Fundo a que se refere o art. 1° sempre que, no âmbito

de cada Estado e do Distrito Federal, seu valor por

aluno(sic> não alcançar o mínimo definido

nacionalmente.

S  1° O valor mínimo anual por aluno(sic),

ressalvado o disposto no s 4^, será fixado por

w waito»» ifw
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ato(sic) do Presidente da República e nunca será

inferior à razão entre a previsão da receita total

para o Fundo e a matricula total do ensino

fundamental no ano anterior, acrescida do total

estimado de novas matriculas, observado o disposto no

art. 2®, S 1®, incisos I e II.

S 2® As estatísticas necessárias ao cálculo do

valor anual minimo por aluno(sic), Inclusive as

estimativas de matrículas, terão como base o censo

educacional realizado pelo Ministério da Educação e

do Desporto, anualmente, e publicado no Diário

Oficial da União."

S - Observa-se, pela análise dos dispositivos legais

transcritos no item anterior, que a complementação devida pela

União Federal ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e de Valorização do Magistério-FUNDEF era feita

mediante critérios objetivos e específicos, ou seja, o valor anual

por discente, fixado pelo Presidente da República, nunca seria

^inferior à razão entre a previsão da receita total para o Fundo e

a matricula total do ensino fundamental no ano anterior, acrescido

do total estimado de novas matriculas", tendo como espeque o

*^cen30 educacional realizado pelo Ministério da Educação e do

Desporto, anualmente, e publicado no Diário Oficial da União".

10 - Nota-se, também, pelo exame dos autos, que a União

Federal pretendera estabelecer esse valor minimo anual por meio de

critério próprio, a menor média estadual, considerada a ajuda para

cada um dos Estados e o Distrito Federal, ainda que inferior à

média nacional.

11 - Ora, não há como tergiversar,* a norma regulamentadora

da complententação em comento era clara e especifica; qualquer

outro critério implicaria desrespeito aos seus ditames.
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entendimento desta

"TRIBUTÁRIO. FUNDEF. EXTINÇAO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR

AFASTADA. DESNECESSIDADE DE OBSERVAçAO DO REGIME DO

PRECATÓRIO. APRECIAÇÃO DO MÉRITO COM FUNDAMENTO NO

ART. 515, § 3®, DO CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

COMPLEMENTAÇAO de RECURSOS PELA UNiAO. CALCÜLO

INCORRETO DO VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO(SIC).

RETENÇÃO DOS VALORES DO FUNDO POR FORÇA DA PORTARIA

N® 239/2002. ILEGALIDADE. OFENSA AO PRINCÍPIO DA

SEGURANÇA JURÍDICA, DA AMPLA DEFESA E DO

CONTRADITÓRIO.

1. A devolução das verbas do FÜNDEF retidas do

município, em razão das determinações das Portarias

n®' 239/2002, 252/2003 e 400/2004, não implica

descumprimento ao regime de precatórios instituído

pelo art. 100, da Carta Magna, de vez que o estorno

da quantia consiste tão somente em ordem para

desconstituiçâo(sic) dos efeitos de ato

administrativo, e não pagamento de dividas da União.

Falta de interesse de agir do autor afastada.

2. Apreciação do mérito, com fundamento no art.

515, § 3®, do CPC, por versar a causa sobre matéria

exclusivamente de direito, e por estar(3ic) em

condições de imediato julgamento.

3. Incide, na hipótese, a prescrição qüinqüenal

estabelecida no Decreto-Lei n® 20.910/32, por se

tratar de(siel matéria relativa a direito financeiro,

não se lhe aplicando as disposições do Código

Tributário Nacional, quanto ao prazo prescrlcional.

TW fMMleiíMIMM»
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4. A instituição do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização

do Magistério**rUNOEP, no âmbito de cada Estado e do
Distrito Federal, ficou a cargo da Lei n® 9.424/96, e
sua regulamentação, do Decreto n® 2.264/97, assumindo
a  União função supletiva e redistributiva dos
recursos.

5. A complementação da União somente ocorre

quando, no âmbito de cada Estado e do Distrito

Federal, não for atingido o valor minimo anual por
aluno-VMAAIsic), definido nacionalmente.

i  \

6. Em momento algum a legislação instituidora do

FÜNDEF estabeleceque o valor minimo por aluno(*slcM

resulta na média de cada valor minimo alcançado

dentro de cada fundo estadual, considerado por si sé.

Ao revés, determina o art. 6°, § 1®, da Lei n®

9.424/96, que esse valor "nunca será inferior à razão

entre a previsão da receita total para o Fundo e a

matricula total do ensino fundamental no ano

anterior, acrescida do total de novas matrículas".

7. A adoção da metodologia de cálculo preconizada
pela União vai de encontro à teleologia da norma

instituidora do FUNDBF, que consiste justamente na

universalização do ensino obrigatório (art. 211, S

4®, CF), a partir de uma distribuição equãnime dos
recursos aos Estados e Municípios, com vistas á
erradicação do analfabetismo, á melhoria da qualidade
do ensino (art. 214, CF) e à redução das

desigualdades sociais e regionais (art. 3®, III, CF) .

8. A exemplo das Portarias n®* 252/2003 e
400/2004, objeto de diversas ações judiciais movidas
pelos municípios atingidos por suas determinações, a



PODER JUDICIÁRIO ApRmNsc n* 2006.37J)0.0085M-6AM (acúnlSo]
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO

PEDi

Pr-jcí?J25^â-/202j_
f: 3- fe SO,
R'.jh. QJ

Portaria n" 239/2002 foi editada pelo então Ministro

da Fazenda, objetivando a divulgação da nova

estimativa de valores mensais da complementação da

União ao FUNDEF, bem assim a promoção de ajustes

entre o que foi repassado pela União ás unidades

federativas, no ano de 2001, e a complementação

efetivamente devida.

9. Referidas portarias determinaram a promoção

dos ajustes contábeis nos mesmos exercidos em que

editadas, em total afronta ao disposto no art. 3", S

7®, do Decreto n® 2.264/97, que prescreve que "nenhum

ajuste relacionado com o pagamento da complementação

da União será admitido ao longo do respectivo

exercício de competência."

10. Restaram aviltados, também, os princípios da

segurança jurídica, do contraditório e da ampla

defesa, pois a União reteve os recursos do FUNDEF,

sem que os Estados e Municípios tenham sido

notificados previamente de tal medida.

11. O cálculo do valor a ser estornado pela União

deve ser repassado á conta especifica do município

vinculada ao FUNDEF, nos termos dos arts. 3®, 4® e

11, da Lei n® 9.424/97, e do art. 19, da Lei n®

11.494/2007,

12. Apelação do município provida e Remessa

Oficial prejudicada." (AC n® 2007.33.03.000842-2/BA -

Rei. Juiz Federal Itelmar Raydan Evangelista

(Convocado) - Sétima Turma -- e-DJFl 29/10/2000 -

pág. 526.) (Grifei.)
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"DIREITO FINANCEIRO E PROCESSUAL CIVIL. FUNDEF,

COMPLEMENTAÇAO de RECURSOS. CÃLCULO DO VALOR MÍNIMO

ANUAL NACIONAL POR RLÜNO(^). INTELIGÊNCIA DO ART.

6®, S 1®, DA LEI N® 9.424/96. EXECUÇÃO DO JULGADO.

LIQUIDAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 475-A E SEGUINTES DO

CPC. VERBA HONORÁRIA.

1. O valor minimo nacional anual por alunoí*sicM

previsto no § 1® do art. 6® da Lei n° 9.424, de

24.11.1996, é o quoclente da divisão da soma dos

recursos destinados ao Fundo de Desenvolvimento do

Ensino Fundamental Valorização

Magistério-FUNDEF de cada Estado do Pais e ao do

Distrito Federal pela soma de matriculas, no ensino

fundamental, no ano anterior, em todoa os Estados e

no Distrito Federal com a expectativa do total de

novas matriculas nessas mesmas unidades da FederaçSo,

e não o menor guociente da divisão entre os recursos

destinados ao FUNDEF de cada Estado e ao do Distrito

Federal íela soma das matrículas no ensino

fundamental, no respectivo sistema de ensino, no ano

anterior, com a estimativa de novas matriculas.

2. Verificada a fixação, anos seguidos, do valor

minimo nacional anual por aluno(sic) com

inobservância desse critério, procede a ação de

cobrança das diferenças de complementação dos

recursos do FUNDEF.

wrweuwwiw*

3. Tendo sido o valor pleiteado na inicial fixado

unilateralmente, sem o crivo do Judiciário,

procede-se á execução do julgado mediante liquidação

nos termos do art. 475-A e seguintes do CPC.

4. Considerando tratar-se de condenação da

Fazenda Pública de elevado valor, fixa-se a verba
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honorária* com base no art. 20, S 4^, do CPC* em 2%

(dois por cento) do valor da condenação.

S. Apelação parcialmente provida." (AC n°

2D03.33.00.030215-5/BA - Rei. Desembargador Federal

Antônio Ezequiel da Silva - Sétima Turma - e-DJFl

04/4/2008 - pág. 312.) (Grifei.)

13 - Desse modo, como a própria União Federal admite que

não adotava o cálculo legal, mas o que entendia de conformidade

com seus interesses, a vindicação do Autor merece guarida.

14 - Quanto à correção monetária e aos juros de mora, não

sendo hipótese de INDÉBITO TRIBUTÁRIO, aplicam-se,

respectivamente, os Índices oficiais (Manual de Cálculos da

Justiça Federal) e os arts. 405 e 408, do Código Civil, e 161, §

1^, do Código Tributário Nacional, os últimos na proporção de 1%

(um por cento) ao mês a partir da citação, consoante entendimento

desta Turma. (AC n^ 2003.33.00.030900-7/BA - Rei. Desembargador

Federal Luciano Tolentino Amaral - e-DJFl 19/9/2008 - pág. 211; AC

00747-94.2007.4.01.3700/MA

Reynaldo Fonseca - e-DJFl 19/3/2010 - pág. 251.)

Rei. Desembargador 'J^deral

^elo da15 - No que pertine aos honorários de advogado, !o Ail>elo da

União Federal não merece guarida porque, independen^emen^te da
natureza da questão debatida, o trabalho do advogado é sempre o

mesmo, devendo fiscalizar prazos, o comportamento da parte

contrária e a atuação do juiz. Consequentemente, embora o art. 20,

§  4", do Código de Processo Civil, autorize o prolator da

sentença, quando vencida a Fazenda Pública, a estabelecê-los em

percentagem inferior a 10% (dez por cento), como,

elucidativamente, ensina o Desembargador Assis Santiago, "a árdua

e sempre bela profissão do advogado, não apenas socialmente útil,

mas imprescindível à convivência humana no estado de direito, não

merece ser degradada nos dias atuais pela redução percentual dos

honorários -devidos aos que a exercem com dedicação e eficiência

cento), como,

iif !• eal>il>BiUfllWIIWWiÍll <■»
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profissional". (AC n® 39.693 - T.J.M.G. - Rei. Desembargador Assis

Santiago - Revista Forense, 251/291.) (Grifei.)

16 - Na espécie, a postulaçào de majoração de honorários

de advogado,procede porque a fixação de honorários de advogado em

0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da condenação em

causa de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) não só configura

aviltamento da profissão de advogado, como denigre a imagem do

profissional que atua neste processo; é uma espécie de ^'atestado

de incompetência" fornecido pelo juiz, que o coloca em dificuldade

perante o cliente, os colegas de profissão e a sociedade.

17 - Não é só; honorários aviltantes são um estimulo a

demandas infundadas, que devem ser coibidas, por ficarem

''atravancando", desnecessariamente, o Poder Judiciário, quando

poderia dedicar-se a causas legitimas de doentes graves (câncer,

etc], de idosos (80, 90, 100 anos), etc.

16 - Honorários de advogado fixados em 5% (cinco por

cento) do valor da condenação, considerando os requisitos do art.

20 do Código de Processo Civil é pagável e justo.

Pelo exposto, nego provimento ao recurso da Apelação

da União Federal e ã Remessa Oficial que lhe é atinente, e dou-o,

em parte, ao interposto pelo Autor (Município) e à Remessa Oficial

que lhe concerne para, reformando, parcialmente, a sentença

discutida, elevar os honorários dos seus advogados para 5% (cinco

por cento) sobre o valor da condenação, sendo razoável e justo, e

estabelecer o termo inicial do lapso prescricipAal-am 31/12/2002.ricipaal—er

é o meu voto.
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SANDRA^ENATA
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VOTOVOGAL

PREUMINAR

VENCIDO

O DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA; Senhor Presidente,

reconheço que há precedente recente do Superior Tribunal de Justiça no sentido do

conhedmento da remessa oficial quando o município for o autor. Não estou, ainda, convicto

do aceito de tal entendimento, data venía, e prefiro refletir melhor a respeito do assunto, em

outra Qporbinidade, mesmo porque a jurisprudência do colando STJ ainda não está

consolidada.

Nesse diapasão, Incide, no meu entendimento, a seguinte diretriz consolidada no

âmbito das Turmas que compõem a colenda Quarta Seção deste Tribunal:

PROCESSUAL aVIL AÇÃO CAUTELAR. PEDIDO DE SUSPENSÃO DE
EXIGIBIUDADE DE CREDITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO JULGADO
IMPROCEDENTE. ART. 475. I. DO CPC. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO
CONHECIMENTO.

/. A sentença preferida contra a União, o Estado, o Distrito Fedsrtí, o
Município e es re^ecth/as autarquias e fundações de direito público (art. 475,
inciso I, do CPC) está sujeita ao duplo grau de Jurisdição, não pmduzJndo
efeãos senão deprris de confírmada pelo Tribunal.

II. Julgado Improcedente pedido formulado por Município em ação proposta
contra o INSS. não ocona quaisquer das hipóteses do art. 475, l, do CPC.

III. Remessa oficial não conhecida.

(REO 2000.01.00.049860-3/MQ. Rei. Juiz Federal Osmane Antonlo Doa
Santos (conv.). Oitava Turma, e-DJFI p.245 de 15/06/2009).

irf^preoíAo/mod. II-OI^OZ
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DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES SANDRA/RENATA
7 WEtATOlI I HevBOW

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES
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Ap 2006.3B.01.0002S6^A; ApReeNac 2006.37.00.006568«MA: ApReaNsc 200e.34.00.015800^F; Ap
200B.34.00.00S754-8/DF: Ap 2006.33.10.001756-Q/BA; ApReeNec 2006.33.09.000034-2/BA

SANDRA/RENATA

tributário, fundo de manutenção e desenvolvimento do
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO -
FUNDEF. COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. VALOR MINIMO
ANUAL POR ALUNO (VMAA). VINCULAÇÃO LEGAL IMPOSSIBILIDADE DE
FIXAÇÃO A REVELIA DO DISPOSTO NO ART. -&>. § 1", DA LEI tP 9.424m.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL AUTOR: MUNICÍPIO. REMESSA OFiaAL:
NÃO CABIMENTO.

1. No caso em (e/a, não hó que se falar em necessidade de produção de
prova fóoiíca para o destinde da questão posta noa autos. A matéria debatida
ó eminentemente de direito, sendo que os valores, porventura devidos,
deverão ser apurados em liquidação de sentença.

2. 'Se o próprio ente público é o autor da ação, o seu Insucesso não
transmuta a natureza da expressão 'preferida contra', que tem como
fundamento ttíeolágico a salvaguarda do ente público quando r^izada
demanda contra ele e a sentença é de procedência do pedido. Não hó falar,
então, em remessa oficial' (AC n. 2006.38.11.006994'6^Q, ReL
Desemtíargador Federal Luclano Tolentino Amaral, Sétima Turma, e^F1
p.468 de 14/03/2008).

72. Remessa ofíaal não conhecida. Apelação provida. Sentença reformada.
Pedido inicialjulgado procedente.

(AC 0030717'19.2003.4.01.330Q/BA. Rei. Desembargador Federal Reynaldo
Fonseca, Sétima Turma. e-d/F7 p.326 de 16/04/2010).

PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIARIA (COTA PATRONAL) - MANDADO DE SEGURANÇA -
MUNICÍPIO - FPM - SISTEMA PREVIDENCÃRIO PRÓPRIO OU
CONVENIADO - SERVIDORES EFETIVOS E PENSIONISTAS • CARGOS
COMISSIONADOS, TEMPORÁRIOS OU EMPREGADOS PÚBUCOS • ART.
40 CAPUT E SE §13, CF (EC N. 20/98) - LEI N. 6.212/91, ART. 13 - LEI N.
9717/98-CONSTITUCIONAUDADE.

1 - Não cabe remessa oficial de santençe de Improcedénda de ação
movida por município. Precedentes.

2 - Tem-se entendido (TRFI + STJ) constitucional o bloqueio do FPM: a
nova redação do art. 160, parágrafo único, da CF/88 (EC rP 0393), permite ó
União e suas autarquias a retenção das receitas tributárias passíveis de

'nM'--l*RCClAO/MOD. II-0I42
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Ap 2006.39.01.00029S-4/PA; ApReeNec 2006,37.00.00G58B-6/MA; ApReoNec 2006.34.a0.015900-0/OF: Ap
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repafilçèo (art. 157 a art. 158 da CF/88), para pagamanlo dos seus créditos,
tanto aqueles advindos de tenno de amortização de divida físcal (TADF),
quanto os denVacfos de obrigações tributárias correntes inadimplidas.

(TRF1/AGTAG 2(30aol00.017408-3/DF. 77. Rei. Desembargador Federal
Luciano Tolentino Amaral, ao. un.. e-DJF1 p.398 de 04/07fZ008).

3- O art. 40 da Consliivição (EC n. 20/98) confere competência ao
Município para InslHuir. por lei especifica, regime próprio, ainda que por
convênio, de previdência social, nas condições nele estabelecidas, aos seus
servidores titulares de cargos efe//Vos, alivos ou aposentados, e aos
pensionistas deles.

6 ' Remessa ofícial não conljecida; apelação provida em parte.

7- Peças liberadas pelo Relator, em 22/00/2009, para publicação do
acórdão.

(AC 1999.38.02.000407-0/MG, Rei. Desembargador Federal Luciano
Tolentino Amaral, Sélima Turma, e-DJFl p.231 de 20/11/2009).

EMPRESA QUE FABRICA l\4ATERIAIS CERÂMICOS. CONSELHO
REGIONAL DE QUlMlCA. INEXIGIBIUDADE DE INSCRIÇÃO DO
ESTABELECIMENTO. ATIVIDADE BÁSICA NÃO RELACIONADA A ÁREA
DE QUfMICA. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO

1. A garantia da remessa oficial foi criada, especialmenle, com a finalidade
de resguardar o erário no caso de ser vencido na lide, no entanto, perde o
sentido quando o autor for a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município,
e as respectivas autarquias e fundações de direito público e o pedido foi
julgado improcedente.

2. Nos termos do art. 1" da Lei 6.830/1980. o fator determinante do registro
em Conselho Profíssional è a atividade principal exercida paio
estabelBcimento.

3. A atividade precipuo da-empreso, exploração do ramo da Indústria e
comércio de materiais cerâmicos em geral, não está vinculada à àreo
química, o que conduz à inexigibilidade de registro Junto ao Conselho
Regional de Química.

rKf-l'Kiaii<\U/MUO. II'OI-02
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SANDRA/RENATA

^  4. Remessa oficial não conhecida.

5. Agravo relido não conhecido, nos lormos do art. 523, § 1". do CPC.

6. Apelação a que se nega provimenio.

(AC 2003.40.00.003709-0/PI. Rei. Desembargadora Federal Maria Do Carmo
Cardoso, Oilava Turma. e-DJFl p.651 de 31/07/2009).

Nada impede que, no futuro, faça uma melhor reflexão sobre o tema. Hoje, todavia,

continuo entendendo que, a prevalecer a tese de Vossa Excelência, teremos a possibilidade

estranha de teimos duas remessas oficiais, o que não me parece razoável, considerando os

princípios norteadores do processo civil moderno.

Com efeito, pedindo, mais uma vez, vènia a Vossa Excelência, não conheço da

jmessa oficial, em favor do municipio-autor.

^ - ■ c-í-i S— ^ ' >L

VOTO VOGAL

MÉRITO

O DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALOO FONSECA: Senhor Presidente,

vencido na preliminar, estou, no mérito, de acordo com Vossa Excelência,

É como voto.

TKr-l-KLKitAO/MOD. M41-02
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E TMUQMfOS

RENATA

VOTO VOGAL

PRELIMINAR

O Exmo. Sr. Juiz Federal CÉSAR JATAHY FONSECA; - Senhor Presidente, ouvi

atentamente o voto de Vossa Excelência e os argumentos do Desembargador Reynaldo e,

pedindo vênia ao Desembargador Reynaldo, vou acompanhar Vossa Excelência. Parece-me

que realmente a redação do Código de Processo Ch/il é bastante clara e não deixa dúvida

de que, sendo proferida a sentença contra o município, também desafiaria o recurso de

oficio. O que, em verdade, quis o iegislador processual foi proteger esses entes públicos,

^ não fazendo qualquer tipo de distinção. Assim, renovando a vênia ao Desembargador
Reynaldo. acompanho Vossa Excelênçiaf ^

■niF-1'REOtAO^MOD. 11.01.02
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29^ Sessão Ordinária do(a] SÉTIMA TURMA

OJ J CiJíJ: 092.02.006

I

23/07/2010

Ulillillllljllgliliiiüyill
Pauta de:lS/06/2010 Julgodo aint20/07/2010 ApReeMac 0006266-44.2006.4.01.3700/MA

(2006.37.00.006S68-6)

Relator: Exno. Sr. DESEMBARGADOR FEDERAL CATAO ALVES

Rcvisor:

Presidente da Scssâot Exno. Sr. DESEMBARGADOR FEDERAL CATAO ALVES

Proc. Reg. da RepOblica: Exno(a). Sr{a}. Drta). JULIANO BAIOCCHl VILLA-VERDE DE
CARVALHO

Secrecário(a): AHTÒNIO LUIZ CARVALHO .HETO

APELAMTE : MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA - MA

^.BBU^CUR : GILSON ALVES BARROS C OUTRO (A)
.LAHTE ! UNIÃO FEDERAL

PROCUR : MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

APELADO : OS MESMOS

REMTE ; juízo FEDERAL DA 6A VARA - MA

NO de Origem: 2006.37.00.006666-6

Justiça do Origem! JUSTIÇA FEDERAL

vara: 6

Eacado/Com.: MA

Certidão

Certifico que a|o3 egrégia (o) sétima turma
] ao apreciar o processo em epígrafe, em Sessão realizada nesta data,
proferiu a seguinte decisão:
A  Turma, por maioria, preliminarmente vencido o Exmo. Sr.
Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, admitiu a remessa oficiai em
s^&^ença proferida contra o Município e, no mérito, por unanimidade
R  lU provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial que
lhe é pertinente e deu parcial provimento ã apelação do autor e, por
maioria, vencido o Exmo Desembargador Federal Reynaldo Fonseca, deu

I parcial provimento à remessa oficial do Município, nos termos do voto
j do Relator.

Participaram do Julgamento os Exmos. Srs. DESEMBARGADOR FEDERAL
RETMALDO FONSECA e JUIZ FEDERAL CÉSAR CINTRA JATAHY FONSECA, Convocado
para compor "quorum". Ausente, por motivo de férias, o Exmo. Sr.

DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TQL2NTIN0 AMARAL.

Brasília, 20 de julKe

ANTONIO LÜ12 Cf TO~NETO'

Sedretirio(B)
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APEIACÃO/REEXAMB WECESSÁtaO N" 2006.37.00.006568-6/MA
Processe na Origem: 200637000065666

RELATOR

APELAMTE

PROCURADORES

APELAMTB

PROCURADOR

APELADOS

REMETENTE

: DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES
: MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA - MA
: DRS. GILSON ALVES BARROS E OUTROS

: UNIÃO FEDERAL
: DR. MANUEL DE MEDEIROS DANTAS

: MUNICÍPIO DE BREJO DE AREIA - MA E OUTRA
! JUÍZO FEDERAL DA 6* VARA - MA

EMENTA

PROCESSO CIVIL - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA O
MUNICÍPIO - DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - REMESSA
OFICIAL - OBRIGATORIEDADE - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
ART. 475, I - FINANCEIRO - FUNDO DE MANUTENÇÃO B
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL B DE
VALORIZAÇÃO DO MA6ISTÉRI0-FUNDEF - RECURSOS
FINANCEIROS - COMFLEMBNTAÇÃO - VALOR MÍNIMO ANUAL POR
DISCENTE - CÁLCULO - LEI N" 9.424/96, ART. 6', I -
PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL: EXERCÍCIO SEGUINTE -
DECRETO N° 2.264/97, ART. 3", SS 4® E 5® - CORREÇÃO
MONETÁRIA - APLICAÇÃO DE ÍNDICES OFICIAIS (MANUAL DE
CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL) - JUROS DE HORA - CÓDIGO
CIVIL, ARTS. 405 B 406 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL,
ART. 161, § 1® - APLICABILIDADE - HONORÁRIOS DE
ADVOGADO - VALOR ÍNFIMO - AVILTAMENTO DA BELA B
ÁRDUA PROFISSÃO DE ADVOGADO INADMISSÍVEL - MAJORAÇÃO
DEFERIDA.

a] Recursos •> Apelações Cíveis em Açfio
Ordinária.

b] Decisão de origem - Julgado, parcialmente,
procedente o pedido.

c) Razões do recurso do Autor (Honorários de
Advogado).

d) Honorários de advogado - R$ 2.000,00.

^  e) Valor minimo da condenação - R$ 500.000,00.
(Cinco anos.]

£} Majoração deferida para 51 sobre o valor da
condenação.

1 - Se a lei prescreve que deve ser submetida ao
duplo grau de jurisdição, portanto, a Remessa

,UB».MramVUI[C)
«,.>0*8 WittOi. C»aosHfln«oHae CDW.MMWaM
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Oficial, a sentença proferida contra a União, os
Estados, o Distrito Federal e contra os Municípios,
pouco iaporta quem esteja no polo oposto da relação
processual; não há hierarquia entre a União, os
Estados e os Municípios, que são drgãos federados.
Está ai a Federação; nosso Estado não é unitário, é
federado. Consequentemente, se a lei prescreve
"proferida contra", irrelevante ser a favor da União
ou do Estado, importante é que o Município é entidade
pública, é, expressamente, citado no art. 475 do
Código de Processo Civil e, sem dúvida, a
improcedência da sua pretensão é uma sentença "contra
o Município".

2 - A prescrição na espécie, não se tratando de
TRIBUTO, rege-se pelo disposto no Decreto n^
20.910/32, sendo qüinqüenal. Contudo, em decorrência
do disposto no art. 3°, SS 4» e 5«, do Decreto n^
2.264/97, que regulamentou a Lei no 9.424/96, os
valores referentes a um exercício poderiam ser pagos
durante o seguinte, minudência que determina o termo
inicial do lapso prescricional no caso em 31/12/2002.
Consequentemente, ajuizada a vindicação eo
30/11/2006, Inexiste prescrição em relação aos
valores devidos em 2001.

3 - A complementação devida pela União Federal
ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério-PUNDEF era
feita mediante critérios objetivos e específicos, ou
seja, o valor anual por discente, fixado pelo
Presidente da República, nunca seria "inferior i
razão entre a previsão da receita total para o Fundo
e a matricula total do ensino fundamental no ano

anterior, acrescido do total estimado de novas

matrículas", tendo como espeque o "censo educacional
realizado pelo Ministério da Educação e do Desporto,
anualmente, e publicado no Diário Oficial da União".

4  - Pretendendo a Ré estabelecer esse valor

mínimo anual por meio de critério próprio, a menor
média estadual, considerada a ajuda para cada um dos
Estados e o Distrito Federal, ainda que inferior à
média nacional, o que implica desrespeito aos ditames
da Lei 9.424/96, art. 6°, l, a vindicação do Autor
merece guarida.

5 - À correção monetária
não sendo hipótese de
aplicam-se, respectivamente,
(Manual de Cálculos da Justiça
nos arts. 405 e 406, do Código
Código Tributário Nacional, os
de 1% (um por cento) ao môs
consoante entendimento

(AC no 2003.33.00.030900-7/BA

e aos juros de mora,
INDéBITO tributário,
os Índices oficiais

Federal) e o disposto
Civil, e 161, S do
últimos na proporção
a partir da citação,

desta Turma.

- Rei. Desembargador

Cbbmi^Wibuhmmwiin—
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO R í>,, <0 «bM

Federal Luciano Tolentino Amaral - e-DJFÍ 19/9/2008 -
pág. 211; AC n® 00747-94.2007.4.01.3700/MA - Rei.
Desembargador Federal Reynaldo Fonseca - e-DJFl
19/3/2010 - pág. 251,)

6  - Embora o s 4° do art. 20 do Código de
Processo Civil autorize o prolator da sentença,
quando vencida a Fazenda Pública, a estabelecer
honorários de advogado em percentagem inferior a 10%
(dez por cento}, a profissão do advogado não pode ser
degradada pela redução dos honorários devidos aos que
a exercem com dedicação e eficiência.

7 - A fixação de honorários de advogado em 0,4%
(quatro décimos por cento) sobre o valor da
condenação em causa de R$500.000,00 (quinhentos mil
reais) não só configura aviltamento da profissão de
advogado, como denigre a imagem do profissional que
atua neste processe; é uma espécie de "atestado de
incompetência" fornecido pelo juiz, que o coloca em
dificuldade perante o cliente, os colegas de
profissão e a sociedade.

8 - Apelação da União Federal e Remessa Oficial
que lhe é atinente denegadas.

9 - Recurso do Autor provido em parte.

10 - Remessa Oficial pertinente ao Município
acolhida parcialmente.

11 - Reforma parcial da sentença.

ACÓRDÃO

Decide a Sétima Turma do Tribunal Regional Federal da
H Região, por maioria, preliminarmente, admitir a Remessa Oficial
em sentença proferida contra o Município e, no mérito, ã
unanimidade, negar provimento ao recurso de Apelação da União
Federal e à Remessa Oficial que lhe é atinente dá-lo, em parte, ao
recurso do Autor, e, por maioria, à Remessa Oficial que concerne
ao Município.

Brasília, 20 de julho de 2010. (Data de julgamento.)

>argador
>S(eJLatec

CATÃO

«r««OMWOr ClilUi"»!»II11»WII1111imM■ ■■
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K TlUttUNAL REGIONAL FEDERAL DA Ia. HECIÂO

ApSoaNoc 2006.37.00.006568-6 ; MA

CERTIDÃO

CcniUco que os prcseiiiw uuloi foram rccebWos noita cwnlenadwia com iiueifo icor. do

gabinete do Desembargador Federal nesta data.

Brasília, 27dcjulbO(ie20l0.

UlianeÂ. bUcliado
scr\-id(Ãr.i daSdíinm Turmn

CERTIDÃO DE PÜBLiC/vCAO

Certifico ejue o v. acórdão de

''"Nía Justiça da l* Região ea 30/07./20ÍO.

Brasilia-DF, 30 de julho de 2010.

Eli urÉ5. ywachAdo
servidora joaxsécinta Turma

foi publicado no Diário
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SEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO 00 MARANHÃO
6* VARA FEDERAL

,
PEü|CC!ri:A3'^1A

Pr-jc0'a>0&00 a^2021
f: s. to fa n
R-.ih, ^

PROCESSO NR: 2006.37.00.006574-4

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

DE AUTOS

Aos 23 de Junho de 2008, procedi á abertura do 02'
volume destes autos, a partir das folhas 256.

SERVIDOR^
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JUSTIÇA FEDERAL DE 1» INSTÂNCIA
SEÇÃO J0D1C1ÁR2A DO MARANHÃO

ô"* Vars Cível

Processo n® 2006.37.00.006574-4

1900 - AÇÃO ORDINÃRIA - OUTRAS
Autor: MUNICÍPIO DK SÃO JOÃO DO.S PATOS
Réu: UlUÃO

SENTENÇA (Tipo B)

RELATÓRIO

Trcta-ce de Ação Ordinária proposta pelo
MUNICÍPIO ÜE SÃO JOÃO DOS PATOS contra a UHIÃO, coni o objetivo
de cobrar dlEercnças, devidan e não transferidas, relativas à

complemcntação dos recuirsos do Pundo de Manutenção e
Desenvolviiiieiito do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - FüKDEF, referente a exercícios anteriores/ bem
como garantir o recebimento desses valores no futuro enquanto

persistir a irregularidode.

Sustenta o autor que essas diferenças provêm

de fixação incorreta do valor mínimo aiivial por aluno, que teria
sido apurado em desacordo com a regra do art. 6® da Lei 9.424,

de 24 de dezembro de 1996. Após e.spoflição a esse respeito, o

autor pede tt condenação da União no pagamento dos valores que

indica na inicial c a reguiarisar u3 valores de ora em diante.

Junta documencoB ãs fl. 23/203 e 207/21S.

Citada, a União api'esenta contestação às fl.
220/237. Preliminarmente, alega prescrição. Era seguida, afirma

que o Governo Federal fixou os valores anuais levando era conta

a receita e o número de alunos em cada Estado isoladamente, por

ser o Fundo dc âmbito estadual, e não nacional, por isso que a

fixação do valor mínimo por aluno poderia tomar por base
qualquer um dos vinte e sete valores distintos.

Manifestação acerca da contestação às £1.

239/248.

Sintetieamante, ó o relatário.
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FDNDAMBNTACAO

Sendo 3 matéria controvertida exclusivamente

de direito passo a julgar antecipadamente a lide, conforme

permissivo contido no art. 330, I, do Código de Processo Civil,

enfrentando diretamente o mérito do litígio, dado gue,

inexistentes questões preliminares, constata-se a presença dos

pressupostos processuais e condições da ação.

Aqui, de ser acolhida a alegação de prescrição

parcial do direito da Autora.

é que, nos termos do art. 1^ do Decreto
20.910/32, "as dividas passivas da União, dos Estados e dos

Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua

natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou

fato do qual se originarem."

Portanto, sendo a demanda ajuizada em 30/11/06

e tratando-se de recursos a serem repassados mensalmente aos

destinatários, evidentemente gue fulminado todo e qualquer

direito relativo a período anterior aos cinco anos que

antecedem o ajuizamento da presente demanda. Já em relação aos

alegados direitos de períodos posteriores a essa data, em se

tratando de matéria de trato sucessivo (Súmula 85/STJ), restam

incólumes, pelo gue passo a examinar a controvérsia
relativamente a tais parcelas.

Registro, de logo, que a matéria aqui carreada
sofreu radical alteração com a edição da Emenda Constitucional
n° 53, de 19/12/06, que criou novo mecanismo de distribuição de
valores federais para o fim educacional, por meio do Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educaçâo-FUNDEB. Assim,
evidentemente gue o direito aqui discutido bem termo ad quem
claro: 19 de dezembro de 2006.

Quanto ã responsabilidade dos entes federados

relativamente ao sistema nacional de ensino, assim dispõe a

Constituição Federal:

Art. 211. A Uni&o, os Estados, o Distrito Federal e os Hunlelpios
organisarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino. - ^
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S 1° A UniSo orQanizarã o sistema fodcral de ensino e o dos
Territórios, financiará as instituições de ensino públicas federais e
exercerá, en matéria educacional, função redistrlbutiva e supletiva,
da forma a garantir equalização de oportunidades educacionais e
padrão ninimo de qualidade do ensino mediante assistência técnica e
financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municipiost

Especificamente em relaçio ao Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Hagistério-PUHDEF, a própria Constituição
Federal, em seus Atos das Disposições Transitórias com redação

dada pela Emenda 14/96, se expressava no seguinte sentido:

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgação desta Bmends, os

Estados, o Distrito Federal a os Municípios destinarão não manos de
sessenta por cento dos recursos a que se refere o caput do Art. 212
da Constituição Federal, & manutenção e ao desenvolvjjsento do ensino
fundamental, com o objetivo de assegurar a universalização de seu

atendimento e a remuneração condigna do magistério.
S 1° A distribuição de responsabilidades e recursos entre os Estados
e seus Municípios a ser concretizada com parte dos recursos definidos
neste artigo, na forma do disposto no Art. 211 da Constituição
Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito de cada Estado e
do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental e da Valorização do Magistério, de natureza
contábil.

S 2° O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído por,
polo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem os arte.
155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, inciso 1, alíneas "a* e *b*; e
inciso II, da Constituição Federal, a será distribuído entro cada
Estado e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunoa nas

respectivas redes de ensino fundamental.
S 3" A União complementará os recursos dos Fundos a que se refere o S
!«, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, aeu valor por
aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmonte>
5 4' A Uni&o, os Estados, o Distrito Federal o os Huniolpios

ajustarão progreesivamente, em um prazo de oinco anos, suas
contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno
correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, definido
nacionalmente.

9 5' Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de
cada Fundo referido no S 1° será destinada ao pagamento dos
profeseores do ensino fundanantal em efetivo exercido no magistério.
5 6° A União aplicará na erradicação do analfabetismo a na manutenção
e  no desenvolvinento do ensino fundamental, Inoluaive na
coaplementaçao a que se refere o S 3", nunca menos que o equivalente
a trinta por cento dos recursos a que so refere o caput do Art. 212
da Constituição Federal.
S 7^ A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribuição
proporcional de sous recursos, sua fiscalização e controle, bem cosid
sobre a forma de cálculo do valor mlnino nacional por aluno.
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Atendendo a determinação contida no S 7° do
art. 60 acima referido< veio a lume a Lei 9.424/96 (cujos
preceitos que interessam para o desate da questão controvertida
tiveram vigência até a criação do FUNDEB, como visto antes)/
que previu expressamente:

Art. 6^ A Unifio eomplementará os recursos do Fundo a que se refere o
art. 10 seepro que, no Âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, seu
valor por aluno n&o alcançar o mínimo definido nacionalmente.
S 10 O valor mininio anual por aluno, ressalvado o disposto no $ 4o,

será fixado por ato do Presidente da República c nunca será inferior &
raz&o entre a previsÂo da receita total para o Fundo e a matricula
total do ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total
estimado de novas matrículas, obaervado o disposto no art. 2°, S 1^,
incisos I e ir.

S 2° As estetioticas necessárias ao cálculo do valor anual ninimo por
aluno, inclusive as estimativas do matrículas, terão como base o censo

educacional realizado pelo Hinistárlo da Educaç&o e do Desporto,
anualmente, c publicado no Diário Oficial da Uni&o.
S 3° As transferências dos recursos compíementarcs a que se refere este

artigo ser&o realizadas mensal e diretamente às contas especificas a
que se refere o art. 3^.

S ã** Ho primeiro ano de vigência desta Lei, o valor oinino anual por
aluno, a que se refere este artigo, será de R$ 300,00 {trezentos

reais).

Como se observa no arcabouço legal aplicável,

a complementação de valores pela União ocorreria sempre que, em
cada Estado e no Distrito Federal, o valor do FUNDBF por aluno

não alcançasse o mínimo definido nacionalmente (S 3^ do art. 60
do AOCT, repetido, integralmente, no art. 6° da Lei 9.424/96).

Fácil concluir, portanto, que a apuração do

complemento de responsabilidade da União deveria ter por base
um valor mínimo definido nacionalmente. Evidente que se o

Governo Federal quisesse, num arroubo de bondade, poderia
complementar os valores do PUNDEF com participação federal

superior a esse mínimo apurado, mas jamais poderia fixar a
participação federal em patamar inferior ao minimo nacional
apurado.

£ a previsão legal tem razão de ser, pois
somente com esse mecanismo de redlstribuição das verbas

federais se haveria de Implementar outro comando
constitucional, consubstanciado em objetivo fundamental da

República Federativa do Brosil e previsto no art. 3^, IXI,
segundo o qual há de ser buscada a redução das desigualdades
regionais.
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Abro parênteses, aqui, para registrar que o

mecanismo de distribuição de valores aos municípios mais pobres
da federação não significa, em absoluto, como parece crer o
órgão central pelos termos de sua peça contestatória, qualquer
transferência de valores de um estado federado para outro, pela

singela razão de que ae verbas tratadas são federais, egressas
da conta única do Tesouro Nacional.

Desse modo, então, a União complementava os

recursos destinados à educação somente naqueles locais mais

pobres, considerando a média nacionalmente apurada por aluno,

já que os Estados federados com abundância (ou menor

deficiência) de recursos nem mesmo necessitam de

complementação, jâ que as participações deles e de seus

municípios para o FUNDEP superam o mínimo nacionalmente

apurado, não justificando, pois, participação da União em seu
favor, de modo suplementar.

Exatamente no sentida que venho expondo as

manifestações jurisprudenciais, valendo de exemplo arestos
assim ementados:

CONSTITUCIONAL E FINANCEIRO. AUSÊNCIA. REHESSA OFICIAL. ART. 475, I, DO
CPC. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DECRETO-LEI 20.910/32. FUNDO DB MANUTENÇÃO
B DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DB VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
-  FUMDEF. CÃLCULO DO VHAA - VALOR ANUAL MÍNIMO POR ALUNO.

COMPLEMENTAÇÃO DE VERBAS PELA UNIÃO. ART. 6«, $ 1«, DA LEI 9.424/96.
DECRETO 2.264/97.

1. O art. 475 do CPC estabelece os casos em que a sentença proferida
contra as pessoas jurídicas nele relacionadas está sujeita, pelo
tribunal, oo reexane obrigatório.
2. A garantia da remessa oficial, criada, especialmente, coa a

finalidade de resguardar o erário no caso de ser vencido na lide, no
entanto, perde o eentido quando o autor é a nunicipalidade e o pedido

foi julgado improcedente.
3. A prescrlçAo do direito de pleitear resaarclinsnto dos valores

devidos pela UnlSo a titulo de coiaplenentaçAo do FUNOEF, por ae tratar
de oatéria atinente a direito financeiro, não trlbutdrio, ten lastro no
Decreto-Lei 20.910/32, cujo prazo 6 qUlnqlienal.
4. O Fundo do HanutençAo e Oesenvolvimonto do Ensino Fundamental e de

ValorizaçSo do Magistério - FUHDEF foi criado pela EC 14/96, que deu
nova redaçAo ao art. 60, do adct, e regulado pela Lei 9.424/96, con
natureza contábil e mantido core recursos tributários definidos pelo
artigo 15S, I e II, da CF, core o propósito de garantir a efetividade e
a universalidade do direito social do acesso ao ensino fundanental,
distribuindo entre todas as entidades políticas da federaçfto a
responsabilidade pelo seu cureprlnento.
5. o piso para flxaçáo do Valor Hlnireo Anual por Aluno - VHAA é
estipulado pelo s 1^ do art. 6a da Lei 9.424/96 e representa a nádla
nacional descrita como a Tazáo entre o total para o fundo e a
aatrlcula total do ensino tundareuntal no ano anterior, acrescida do-



PODER JDDICIARIO

JUSTIÇA FBOERAL DE 1* INSTÂNCIA
ContXtiuacgp Santenca - Proeeiigo W ?806.i7.80.CI06>7<-</!5

R jí). ^ «

total estimado de novas macriculae", lovando-se em conta os dados do

Pais, como um todo, e não de cada Bstodo da Federação isoladanente.
6. A fórmula para esta fixaç&o é utilizada oomo parâmetro para a
complementação do Pundo e, nunca como deslocamento de numerArio entre
os estados federados, motivo pelo qual nSo hA ee falar em ínterferènoie
no Principio Federativo,
7. O Decreto 2,264/97, quando regulamentou a l,ei 9.424/96, estabeleceu,
contudo, como parâmetro para fixação do valor mínimo do FUHOEF, a
observância de uma imporl&ncla intermediária resultante da módia de
cada valor minimo alcançado dentro de cada fundo por unidade da
federação, exorbitando, assim, do seu podar normativo ao criar
limitação não prevista cm lei.
8. Compete ao Presidente de República fixar os valores nlninos anuais
nos estritos parâmetros legalmente fixados, sendo que o grau de
discriclonariedade conferido nesta fixação, nâo é absoluto, encontrando

limites constitucionais e legais.
9. Quanto â condenação a titulo de honorários advocatloioe deve ser
aplicada a sucumbència reciproca nos termos do art, 21, do CPC, em
razão de o autor ter decaído de parte considorAvel do pedido,
10. Apelação do Nunicipio a que se dá parcial provimento.
11. Remessa oficial não conhecida. {TRP/1* Região, AC 200537020032230,
8s Turma, unânime, relator Desembargadora Federal Haria do Gamo
Cardoso, decisão em 19/10/07, OJFl 18/04/08, p. 388, confoma site do
CJV na Internet).

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO DE BRANQUINHA

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VHAA.
CRITÉRIO DE FIXAÇÃO. VALOR MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE VARIÃVEIS DE
ÂMBITO NACIONAL. LEGALIDADE. COMPLEMENTAÇÃO PELA UNIÃO DOS RECURSOS
OBSTINADOS AO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO HACISTÉRIO - FUNDEP. REVISÃO DE
PERCENTUAL ESTABELECIDO NA DETERMINAÇÃO DE KONORÃRIOS ADVOCATÍCIOS.
OBSCABIHENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07/STJ. RECURSO ESPECIAL DO HUNIClPIO
DE BRANQUIHHA NÃO-CONHECIDO.

1. Trata-se de recurso especial interposto pelo Munioipio de Branquinha
- AL, com supedâneo na alinoa "a* do permissivo constitucional, contra
acórdão que, ao dar parcial provimento â apelação do Munioipio
recorrente, determinou â União a complementação das verbas do Fundo de
Manutenção e de Desenvolvimento do Ensino fundamental e de Valorização
do Magistério - FUNOEF.
2. O Município de Branquinha apresenta recurso especial fundado na
alínea 'a* do permissivo constitucional, sob a alegação de ofensa do
artigo 20, ss 3° e 4'> do Código de Processo Civil. Isto porque
considera que os honorários estabelecidos no acórdão, de It do valor da
condenação (RS 173.500,56, c£. p. 220), são Ínfimos, não sendo
suficientes para remunerar adequadamente o labor aplicado pelos
profissionais odvogados.
3. Constata-se, todavia, que o deslinde da pretensão - revisão do valor
fixado a titulo de honorários - está rigorosamente vinculado ao
reexams, análise e consideração dos elementoa fátieos produzidos noa
autos, o que encontra óbice no prescrito na Súmula 7/STJ.
4. Recurso espeeiel não-conhecido.
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELA UNIÃO ADMINISTRATIVO. RECURSO
ESPECIAL. VALOR MÍNIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA. CRITÉRIO DE FIXAÇÃO.
VALOR MÉDIO MÍNIMO OBTIDO A PARTIR DE VARIÃVSIS DE ÂMBITO NACIONAL.
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LEGALIDAOB. COHPLEHENTAÇAO TELA UHIÃO OOS RECURSOS DESTINADOS AO FUNDO
DE MANUTENÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE
VALORIZAÇÃO 00 MAGISTÉRIO - FUNDEF. APONTADA VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 2», S
40 £ 6<>, $ 10, DA LEI 9.424/96. NÃO-OCORRÉMCIA.

1. Trata-se de recurso especial Interposto pela União, com auped&neo na
alínea "a" do pemlsslvo constitucional, contra acOrdão que, ao dar
parcial provimento & apelação do Município recorrente, deterainou &
União a conplenentaçSo das verbas do Fundo de Manutenção e de
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Maçistárlo -
FUMDEF. AleçB a União que o valor utilizado como ceferãnoia para a
determinação do Valor Mínimo Anual por Aluno (V{4AA) não se vincula a
uma môdia nacional, mas deve observar a menor importância encontrada,
por exemplo, no âmbito de una das unidades da federação, ou seja,
qualquer dos Estados ou o Distrito Federal.
2. Contudo, não está caracterizada a violação dos dispositivos da
legislação federal indicada. Tal cnmo argumentado pelo Município, deve
mesmo ser utilizada a mddie minima nacional como cxitãrio de fixação
do VHAA, e nSo a média mínima obtida om determinado Estado ou no
Distrito Federal. Esse entendimento aplica critârio teleoldglco de
exegeee normativa, na medida em que resguarda os objetivos de
integração nacional dos processos e da política educacional, por via
dos guaie o Estado busca reduzir ou eliminar as distorções verificadas
no panorama educacional no Brasil.

1. Recurso especial conhecido e não-provido. (STJ, 1* Turma, REsp
B82212, unânime, relator Ministro José Delgado, decisão 04/09/07, DJ
20/09/07, p. 244, mesma fonte aeima>.

Portanto, em defendendo a União, como poeto na

contestação, a utilização de um valor mínimo local, por estado

da federação, para fins de fixação do montante a ser

complementado, claramente ferida a previsão constitucional e

legal de que o Valor Mínimo Anual por Aluno-VMAA deve ser

calculado nacionalmente.

Desse mudo, portanto, equivocada a fixação do

VHAA ao longo do tempo, em prejuízo aos destinatários dos
recursos, de ser reparada a incorreção nesta sede, para
condenar a União no pagamento das diferenças entre o valor

efetivamente devido {corretamente calculado) e o já adiantado

ao município Autor.

Quanto à apuração das diferenças devidas ao
Autor, tratando-se de mero cálculo aritmético (apuração do VMAA

nos temos da legislação aplicável, como aqui decidido,
subtraindo-se do total da complementação apurada os valores já
repassados anteriormente), perfeitamente realizável após o
trânsito em julgado deste decisum, com a apresentação, nos
autos, das informações estatísticas necessárias e mantidas em
poder da própria Ré. .
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Isto posto, ao tempo que reconheço e declaro a

prescrição parcial do direito de ação do Autor, decido julgar

PARCIAUilBMTE PROCEDBHTS o pedido em relação aos cinco anos

anteriores ao ajuizamento da presente demanda, até a entrada em

vigor da Emenda Constitucional n° 53/06, para condenar a União

no pagamento da diferença dos valores complementares do PUNDEF

repassados a menor ao municipio autor, conforme fundamentação

retro, que será acrescido de correção monetária em Índices

oficiais e ainda juros moratórios de 1% (um por cento) ao mãs

(art. 406 do Código Civil, combinado com S 1° do art. 161 do

CTN) contados desde a citação. Processo extinto com juLgeunento

do mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo
Civil.

Condeno a Ré, ainda, no pagamento de verba

honorária em favor da parte autora, que fixo no importe de R$
2.000,00 (dois mil reais) conforme S 4° do art. 20 do CPC.

Sem custas (art. 4o, i, da Lei 9.269/96).

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição,
confome art. 475, I, do CPC.

P.R.I.

São Luís, 18 de junho de

NELS^ LOUREIRO DOSEKRtOS
Juiz Fede^fítl /

SantvAÇB EV^ltcrads no Livro no fi. iSlIiÔ^.

SUMO DE MSA

En 415/06 /xooa. cecobo estes sutos, vindos do gabinete
do HH. Juis rederal Substituto ds 6* Vsra.

6* Vara - SJK
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANÍãO
- 06" VARA FEDERAL, ESTADO DO MARANHÃO. U

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA, já devidamente
qualíricado aos autos, sob conduto de seus advogados legalmente constituídos, nos termos do
instrumento de mandato presente nos autos, com escritório para fins de comunicação processual
situado á rua Jornalista Trajano Ctiacon, n. 304, bairro da ilha do Leite, cidade do Redfe. Estado de

Pemambuco, vem, mui respeitosamente. peranteV Exa., nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA,
processo rt. 2006.37.00.006574-4, proposto em face da UNIÃO FEDERAL, pessoa
jurídica de direito público, representada judicialmente peta Advocacia Geral da União, com sede nesta
Capital, com fulcro em lei específica apiicâvel à espécie, vem respeitosamente à honrosa
presença de Vossa Excelência manifestar seu inconformi " ' . . .anto á resoeítável

sentença proferida no oue concerne tai soment honorário vocaticios

Assim, vem dela apelar para o Egrégio Tribunal Regional Federal da 01* Região,

apresentando RECURSO DE APELAÇÃO através das razões mais adíanle expostas, ao
passo que. requer, respeitosamente, tão logo cumpridas as formalidades de lei, que sejam os autos
remetidos ã inslânda superior.

Ia
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EGRÉGIO TRIBUNAL,

COLENDA CÂMARA,

ÍNCLITOS JULGADORES,

OA NECESSÁRIA REFORMA DA R. SENTENÇA TÂO SOMENTE NO
QUE CONCERNE AO ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS.

A r. Sentença ora vergastada merece, data máxima vônia,

ser reformada, tão somente em sua parte dispositiva que versa sobre a

condenação en) honorários advocaiiclos sucumbenciais, estes arbitrados com

base no art. 20. S4^ do CPC em valor não condizente com o grau de zelo

orofisslonat adotado pelos causídicos vencedores, nem mesmo condizente com

o trabalho realizado e a natureza e importância da presente causa, qual seja

R$ 2.000,00 (dois mil reais) em ação ordinária que visa a condenação da

União Federal ao pagamento de valores devidos e não repassados ao

Município do FUNDEF. cuja importância pode superar a quantia de RJ,

1.000.000.00 (hum milhão de reais), restando nítido nesta certa e determinada

parle da decisão, ofensa literal aos PRINCÍPIOS DO DIREITO, DA DOUTRINA E DA

JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEIS À ESPÉCIE.

presente Apelo;
Neste diapasâo, destacamos abaixo a parle dispositiva da sentença, objeto do

Pelo expo&to JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE em relação aoS
cinco anos anteriores ao ajuizamanic tia presente demantia. até a entrada em

, vigor tia Emenda Constitucional n*. S3r06. para CONDENAR a Unido no
pagamento tia diterença doe valores complementarei tio FUNOEF repassados
a menor ao município aulor. conforme (untiameniação retro, que será
acrescido de correção monetária em índices oliciais e ainda juros moraiârlos
de 1% <um por cento) ao mãs (art 406 do Código Civil, combinado ccm.§ !• dO"
ert. 161 do CTN) contados desde a cllaçáo. Processo extinto com julgamento.
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00 mârito nos lermos 0o art. 269. I. 0o Código de Processo Civil. Condeno a
Ré, ainda, no pagamonto de verba honorária em favor da parte
autora, que fixo no Importe de RS 2.000,00 (dois mil reais) conforme §
4* do art. 20 00 CPC. Sem custas (arl. 4*, I. da Lei 9.289/96). Sentença aujells
ao duplo grau de jurisdição, conforme art 47S. I, do CPC).

Publique-se. Registre-se. intimem^se.
Maranhão. 23 de junrw de 2008
NELSON LOUREIRO DOS SANTOS

Juíza Feocral Subslitulo da C Vara'
GRIFOS NOSSOS.

Resta nítido que. mesmo tendo pleno conhecimento das regras aplicadas pelo
Superior Tribunal de Justiça e demais Tribunais Pátrios no que concerne á aplicação do art. 20. §4°
do CPC, 3 MM. Juíza incorreu em erro, rnáxfma vènia, ao arbitrar os honorários sucumbendals em
valor não condizente com a importância da causa em comento, bem como não condizente com o zelo
e o trabalho profissional desenvolvido, fixando sem a equidade exigida resultando num valor módico.

No que tange a regra do art. 20 e seu parágrafo quarto do CPC temos que;

Art 20. A senlonça condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e
os honorários advocallclos. Esto verba honorária será dovids, também, nos casos sm que
o advogado funcionar cni causo próprio.

$ OfTVrUi*,

SCVnittti;

§ 3* Os honorérios serão fixados entre o minimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por
cento (20%) sobre o valor da corxiensçâo, atendidos'

a) o grau de zeto do profissional.

b) o lugar de prestação do serviço.

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado peto advogado e o
tempo exigido para o seu serviço.

§4''Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em
que nâo houver condenação ou for vencida a Fazenda PúbHca. a nas
execuções, embargadas ou nào. os honorártos aerio fixados
consoante apreciação aomtatlva do lütz. atendidaa as normaa das

alineag a. b o c do parágrafo anterior.

§ 5' Omissis.

6RIF0S NOSSOS

Observem Doutos Magistrados, que no caso em comento nâo se está
discuiindo o mérito da causa, sua forma o/ou condições, mas tão somente o quanto arbitrado em
sede de honorários edvocatícios sucumbendals, uma vez que o valor posto em sentença de primeiro
grau sequer condiz com a importância da causa, repita-se, que tem Importe superior a RS
1.000.000.00 (hum milhão de reais).

O próprio Colendo Superior Tribunal de Justiça, inúmeras vezes reiterou o
entendimento de que a aplicação do §4° do art. 20 do CPC deve s^ulr os parâmetros da
razoabilídade ao passo que deve relacionar o valor arbitrado á importância da causa e ao valor
atribuído a ela.
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Como pode uma ação ordinária, onde o proveito econ&mico perseguido supera
a casa 01 (hum) milhão de reais julgada totalmente procedente, cuja condução deve-se a atuação dos
causídicos do Município vencedor, inclusive com lese do Autor acatada, lerem como tionorários
sucumbencíais o valor ínfimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais)?

Pasmem! Resla darividente que a r, sentença, ora apelada, rião atentou sequer
para a jurisprudência apresentada por ela. deixando de observar critérios objetivos como o valor da
causa, o trabalho exitoso apresentado pelos patronos do vencedor, deixando assim de aplicar uma
verba honorária condizente com a importância da causa, ausente portanto de equidade a sua fixação
em vator módico.

Para não restarem dúvidas acerca da matéria, o entendimento recente daquela
Colenda Corte Superior é no seguinte sentido;

Quarta Turma do STJ.

AÇAO DECLARATÓRIA. IMPROCEDÉNCIA honorários ADVOCATICIOS.

No caso concreto, em procedimento incidenlal, foi alríbufcto ao feilo o valor de um
milhão, selecentos e sele mil e trezentos e quarenta e dois reais, conservada a decisão
que fixou os honoráiios em vinte por cento sobre o valor da causa. Conclui-se, por melo
de simples cálculo aritmético, que a verba honorária chegaria ao patamar de trezentos e
quarenta e um mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e seis centavos, sem
as devidas atualizaçóes. Nesta sede. o Min Relator entendeu que a esllpulação foge á
tógíca do razoável, mesmo em vista das drcunslâncias tidas em consideração pelo
Tribunal de origem. Os honorários arbitrados no quanium acima apontado, na presente
hipótese, que cuida de ação declaralória julgada improcedente, revela-se exagerado
diante das peculiaridades da espécie, o que enseja a excepcional Intervenção
deste Superior Tribunal com o filo de adeauar _o__monlanle
arbitrado ás esoecificidades do caso concreto. A verba

honorária, fixada "consoante aprectacão eqüilalíva do iulz*
correr de ato discricionário do

maaistrado. deve_ traduzir-se num valor oue não fira a
chamada lóaica razoável, pois, em nome da eqüidade, nâo
se pode baratear a sucumbència. nem elevá-la a patamares

Pinaculares. Com esse entendimento, a Turma conheceu parcialmente do recurso
e. nessa parte, deu-lhe provimento para reduzir a verba honorária para duzentos mil
reais para ambos os patronos, corrigidos a parlír da data do julgamento até o dia do
efetivo pagamento. REso 651.282-RS. Rei. Min César Asfor Rocha, julgado em
13/2/2007

GRIfOS NOSSOS

Oaia vènia, não há como negar.- que a r. sentença ora recorrida, violou a
legislação processual civil e á jurisprudência mansa e pacifica, ao ARBITRAR uma verba honorária
BARATA, ÍNFIMA e BASTANTE REDUZIDA quando comparada ao esforço praticado petos
causídicos vencedores e ao valor que supera R$ 1 milhão de reais que envolve a questão em litígio.
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No presente caso. é de clareza rneridiana, que a decisão ora írresignada não
submeteu a exame aspectos de fôto. ou seja, o trabalho desenvolvido pelos patronos constHuidos do
Município vencedor na presente ação ordinária, no senUdo de ser alcançada a procedância da ação
em tela, nem mesmo foi aplicada a verba honorária com equidade, pelo contrário, restou premiado a
União Federal, que em que pese derrotado em sua defesa apresentada.

Aliás, o ordenamento jurídico pátrio não admite, outrossim. a condenação
módica de honorários advocaticios. devendo esta quantia ser corresoondente a dignidade da
profissão de advogado.

0 valor remuneratório advocaticio fixado deve obedecer a critério de

razoabilidade inerente à dignidade do exercício profissional e, sobretudo, ao zelo laborai, a
importância e dificuldade da causa e mais o trabalho desenvolvido em favor do constituinte, com a
relevante responsabilidade da desnaluraçâo do critério reclamado, in casu, em valor considerável,
não podendo, maxima venia, ser arbitrado em valor vil e insignificante,

É sabido que mesmo sendo prerrogativa do magistrado, a fixação dos
honorários lastreados no §4°, do art. 20 do CPC, deve atender a princípios de remuneração
profissional justa.

Não há de se olvidar, instando-se a devida venia para a transcrição dos
seguintes preceitos constitucionais;

"Art. 5*. Todos são iguais perante a foi, sem distinção de qualquer natureza.;"

"Art.133 O advogado ó indispensável à administração da Justiça,..."

Vè-se ainda na legislação:

'Ari. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que
antecipou e os honorários advocallcios Essa verba honoréría será devida, também nos
casos em que o advogado funcionar em causa própria.
Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições desle Código, competindo-
lhe:

1 - assegurar às partes igualdade de tratamento.' (Código de Processo Civil)

A lei 8.806/94 dispõe:

'Art. 23 Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbéncia,
pertecem ao advogado, tendo este o direito autõnixno para executar a sentença nesta
parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu
favor"

O Egrégio STJ não admite o desrespeito, permissa maxima venia, ao lavor
advocaticio. Veja-se:

I 'Inadmissível estabelecimento aviltante dos honorários advocaticios. que. devem
ser fixados ém percontual compatível com o valor da ação Incidente de embargos
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Ido devodor' (Resp 331498 / RJ. Recurso Especial 2001/0082501-4. OJ Dtía
25/02/2002. PG 000368, Min. Frãncisco Peçanna Manins(1094))

Neste mesmo sentido, outros julgados do STJ salientam:

'A verba tionorária fixada consoante apreciação eqüilalh/a do juiz" (art 20. §4*/CPC). por
decorrer de aio discricionário do magistrado, deve traduzir-se num veior que não fira a
chamada lógica razoável, pois em nome da equidade não se pode baratear a
sucumbència, nem eleva-la a patamares pinaculares.* (Resp 3t2520/AL: RECURSO
ESPECIAL 2001/0033191-1 DJ DATA. 21/03/2003 PG;00221 Min. CÉSAR ASFOR
ROCHA (109S)}

'A recorrente tem re/êo, porém, quando reclama do valor ínfimo que foi escolhido para
fixaçSo dos honorários advocallcios a que faz jus, ne condiçBo da vencedora da causa
rascisôrie. Esle eg. 4' Turma nâo conhece de recurso especial que lenha por objelo a
modiíiCBçào dos quanlllalivos preferidos pelo Juiz do causa, desde que sem ofensa aos
crilériòs e limites legalmente previstos. Normalmente, tal questão envo/va o
conhecimento dos fatos da causa, levados em conta para ponderação do ônus da
sucumlzència (súmula 389). Contudo, quanto a eslipulação, ainda que dentro dos limites
objeUvamanlB fixados na lai. permite a conclusSo de que a verba honorária é vil,
desproparcionada ao que se pode razoave/menfe considerar como remunerBÇáo
compatível com a dignidade do exercido prolissional, nas circunslôndas do processo, o
recurso deve ser conhecido e provido, a fim do ser deferida verba honorária que ateiida
a essa exigência mínima. Ocorre ai ofensa ao disposto no art. 20. § 4 In fíne, pors a
apreciação eqOilaliva do Juiz nêo poda despragar-sa dos critérios do parágrafo terceiro,
entre eles o da que se trata de remunerar trabalho prestado por advogado.' (STJ - Resp
n 45.976/(iA6 > Voto do Rei. Min. Ruy Rosado de Aguiar.)

Ademais, há de se ressaltar que na fixação da verba honorária, in Câsu, maxima
venia, deve prevalecer o principio jurídico da equidade e da isonomia entre as partes, consagrado até
por norma de direito universal.

Ora, o trabalho profissional dos ilustres patronos do Município vencedor, ora
apelante. em peças bem fundamentadas e defendendo tese que logrou êxito, leve por recompensa o
valor módico de R$ 2.000.00 (dois mil reais), absolulamenie nada. se comparado ao proveito
econômico que versa à causa, qual seja. de mais 01 milhão de reais Ora Douto Julgadores, isso é
um absurdo!!!

brilhantemente:
Os trittunais pátrios já decidiram da seguinte forma, diga-se de passagem.

"EMBARGOS DE DECUiRAÇÃO - CONTRADIÇÃO, OSSCt/RfOAOE OU OMISSÃO
• EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÈ-EXECUTIVIDADE - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÈNCIA - CABIrilENTO - FIXAÇÃO - PRINCiPIO DA IGUAiMADE •... Uma
ver fixados ao honorários am favor do procurador do exsqdenfo, o advo^rado da
parto confraria íom direito à fixação do mesmo valor, sob pena d» afronta ao
principio da Igualdade (art 125 do CPC, como corolário do art. 5* cepul, da
Consíífü/çSo da República)." (TAMG - Edcl 0334099-8/01 - Uberaba - 4f C.CIv. -
Ref Juíza Maria Elza - J. 26.09.2001)
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Colhe-se do culto voto da eminente relatora:

"Contudo, hi que se considerar que o valor dos honorários de sucumbéncia Ji
haviam sido fixados quando da decisão que se buscou executar, haja vista ter
determinado o valor respectivo na sentença oxeqüendo. Portanto, razão assiste ao
recorrente quando afírma que a fixação de percentual diverso daquele
ariglnariamenío iixado incorreria em afronta ao principio geral da Igualdade de
tratamento das partes (art. 125, Inc. I, do Código de Processo Civil, como corolário
do art 5* caput, da Constituição da República). Não hi motivo plausível para a
flxaçio de valores diversos daqueles anteriormente fixados em favor do patrono
da parte contraria, caso saissa vencedora, e por isso o vaior deve ser o mesmo.
Com tala considerações, observando-se o principio constitucional da
obrígaloriedadQ da fundamemnção dos atos Jurlsdlelonais ( art. 93, Inc. IX, da
Constituição da República), o com resfraldo nos artigos 20 o 125, do Código de
Processo Civil, além do art. 5* da Constituição o do art. 23, da Lei n. S.90fiiS4.
acolhem -se os embargos do declaração para determinar que cabe à parte
agravada arcar com os bonorários de sucumbéncia, ínveriendo-os em ralação
àqueles fixados na sentença que serviu de base à execução extinta."

Ressalta, ainda, os apelanlcs, que toda a matéria e respectivas razoes
recursal objeto do presente apelo, de natureza constitucional e infraconstitucíonal. são invocadas,
também, a título de prequestíonamento, como pressuposto a atendimento de requisito de
admissibilidade de recurso para Instâncias Superiores, se for o caso. de serem interpostos.

DOS REQUERiiVIENTOS:

Frente ao exposto, ante as relevantes razões de direito acima deduzidas,

e outras que vierem a serem acrescidas de íorma suplementar por V. Exas. em seu maior

saber, requer e espera o aoelante o devido PROVIMENTO RECURSAL do presertte

apelo, sobremaneira, o provimento merítório do recurso, no sentido de ser condenado o

Apelado a pagar honorários advocatícios a base de 20% (vinte por cento) sobre o vaior da

condenação posta aos autos por sentença judicial, ou ainda, seja fixado no vaior de R$

500.000,00 (quinhentos mil reais), valor este em total observância aos termos do artigo 20 do

CPC, em especial ao seu §4", bem como levando em consideração o conteúdo econômico

que envolve à causa, os trabalhos desenvolvidos e seu sucesso, valor este totalmente

condizente com á causa e sua repercussão, acrescido de juros de mora e correção.



j  pÊÕKCiiVSINiA

monetária, bem como demais encargos e verbas sucumbenciais de praxe, tudo por ser da

mais inteira e salutar justiça.

Finalmente, a apelante. em Tace da exata adequação do

presente apelo ao que preconiza o art. 557. do diploma adjetivo civil.

Inclusive por se tratar de matéria pacifica em sede de Corte Superior e

demais Tribunais Pátrios, consoante se verifica da vasta jurisprudência

presente no corpo deste Apelo, requerem, ao Douto Relator do presente

apelo. que. monocraticamente. dè provimento ao presente recurso, em

reverência aos princípios da economia e celeridade processual.

Nestes Termos.
Pede Deferimento.

SSo Luís, 16dejulhode200&.

vQIL^N ̂ VES SARROS
Advãeado - OAB/MA TM2

DELMIRO D. CAMPOS NETO

Advogado - OAB/PE 23.101
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TERHO DE VISTA ^

Kesta data, face vista destes autos à

AGü e lavro este terruo.

SSo Lúis^H-, Í9/Ü9/2006.

7

TSFHO DE RECSBTMEKTO

Nesta data, recebi este autos vindos
da AGU e lavro este terrao.

Sâo Uiís/m.y^OSf LOí •

p/ diretor de'7S;B:cretaria
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